
DIÁRIO OFICIAL
DO DISTRITO FEDERAL

BRASÍLIA, segunda-feira, 12 de julho de 1976
ANO I - N°. 18

DECRETO N" 3.301
JULHO'DE 1976

DE 07 DE

Acrescenta e altera disposições
do Decreto número 2.739, de 16 de
outubro de 1.974.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo artigo 20, inciso II, da
Lei n° 3.751, de 13 de abril de
1.960,

D E C R E T A :

Art. 1° - Ficam acrescentados ao
artigo 3° do Decreto número
2.739, de 16 de outubro de 1974, os
parágrafos 3°, 4° e 5°, com a
seguinte redação:

"Art. 3° parágrafo 3° - As glebas
da área rural constituir- se - ao de
Áreas Isoladas, Áreas para Re-
florestamento e Núcleos Rurais.

ATOS DO GOVERNADOR
Parágrafo4° - As Áreas Isoladas
destinam- se à implantação de
projetos agropecuários apro-
vados pelo Governador do Dis-
trito Federal.

Parágrafo 5° - As Áreas para
Reflorestamento destinam-se à
implantação - de projetos para
florestamento ou reflorestamen-
to aprovados pelo Governador do
Distrito Federal.

Art. 2° - Fica suprimida a letra
"e" do parágrafo 2° do artigo 5°
do mesmo Decreto número 2.739,
de 16 de outubro de 1974.

Art. 3° - Revogadas as disposi-
ções em contrário, este Decreto
entrará em vigor na data de sua
publicação.
Distrito Federal, 07 de julho de
1976. 88° da República e 17° de
Brasília.

«
ELMO SEREJO FARIAS -
PEDRO DO CARMO DANTAS

DECRETO N.° 3.302 DE 08 DE
JULHO DE 1976

Abre crédito suplementar no
valor de Cr$ 300.000,00 ( trezentos
mil cruzeiros) à dotação do Or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuiçbes que lhe confere o Art,
7.» da Lei n." 6280, de 09 de de-
zembrode 1975, combinado com o
Art 41, Item I das Normas Ge-
rais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei a" 4320, de 17
de março de 1964, e tendo em vis-
ta o que consta no Processo n.0
010938/76,

DECRETA:

Art, i.° . Fica aberto ao Depar-
tamento de Educação Física, Es-
portes e Recreação, o crédito
suplementar no valor de Cr$
300.000,00 (trezentos mil cru-
zeiros) na seguinte dotação or-
çamentaria:

3.0.0.0. - DESPESAS CORREN-
TES
3.1.0.0 - DESPESAS DE
CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
3.1.3.2 — Outros serviços de Ter-
ceiros 300.000,00
Art. 2.° — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior
será financiado nos termos do
ArU 43 parágrafo 1.°, Item III da
Lei n° 4320 de 17 de março de
1964, pela anulação parcial, em
igual valor, da seguinte dotação
orçamentaria da Secretaria do
Governo:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3;2.6.0 — Reserva de Contingên-
cias 300.000,00
Art, 3." — O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
FunçãoOS — Educação e Cultura,
Programa 46 — Educação Física
e Desportos, Subprograma 021 —
Administração Geral, Atividade
2006- Manutenção das Atividades

do Departamento de Educação
Física, Esportes e Recreação e
será deduzido da Atividade 9999
- RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA.

Art, 4.° — Ficam alteradas as
Cotas Trimestrais, relativas ao
2.° Trimestre, das Atividades
mencionadas no artigo Antçfcjor.
Art 5." — Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 08 de julho de
1976
88.° da República e 17.° de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

F E R N A N D O T U P I N A M B Á
VALENTE

DECRETO N»3.303 DE 08 DE julho DE 19 76

Abre credito suplementar no valor de
Cr$ 167.000,00 (cento e sessenta e se_
te mil cruzeiros) à dotação do orça
mento vigente que especifica.

0 Governador do Di%lriio Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 79 da Lei n» 6 280, de 09 de dezembro de
1 975, cotnpinado com o Art. 41» Itera l das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei n9 4 320, de 17 de
março- de l 954, e tendo em vista o que consta no Processo
n» 015 906/75.

D E C R E T A :

Art. ia - Fica aberto à Secretaria de Educação e Cultura, o
crédito suplementar no valor de Cr$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil cru
zeiros) na seguinte dotação orçamentaria:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - Subvenções Sociais

- Associação de Pais e Mestres do Colégio
Marista de Brasília 3.000,00

- Associação Desportiva de Brasília
(sendo Cr$ 3.000,00 para Obras Sociais) 4.000,00

- Associação dos Bibliotecários do Distri
to Federal ......_.... 1.000,00

- Associação dos Servidores do Senado Fe-
derei 13.000,00

Associação Educativa e Assistencial .Ma
dre Carmem Sales......... 1.000,00
Associação Nacional de Escritores..... 4.000,00
Caixa Escolar da Escola Classe SQS 108 4.000,00
Centro Assistencial e Educacional Pla-
nalto - CAEP...... ».'. 38.000,00
Centro Gutural de Brasília
Mantido.por: Sociedade de Educação e
Assistência Social Belo Horizonte-MB.. 2.000,00
Centro Educacional da Audição e Lingua
geJ^íLudovico Pavoni
Mantida por: Associação das Obras Pav£
nianas de Assistência Brasília - DF... 6.000,00
Centro Educacional Maria Auxiliadora.. 2.000,00

. Centro Internacional de Intercâmbio" U-
niversitário e Tecnológico — DF....... 1.000,00

- Clube da Imprensa de Brasília........ i 23.000,00
- Colégio Marista
Mantido por: Associação Brasileira-, de
Educação e Cultura São Paulo (sendo
CR$ 2.000̂ 00 para Departamento de Judo) 7.000,00

- Colégio Notre Dame... .*.......... 3.000,00
- Colégio Santa Dorotéia 5.000,00
- Escola Classe da SQS 308 1.000,00
- Escola São Carlos
Mantida por: Sociedade Educativa e Be-
nef icíente Jundiai - SP. 2.000,00

- Grupo Educacional e Assistencial Espi-
rita Fraternidade. 1.000,00

- Instituto Cultural Brasília 1.000,00
- Instituto Histórico e Geográfico do Dis
trito Federal 12.000,00

- Instituto Nossa Senhora do Perpétuo Só
corro Brasília - DF , 1.000,00

- Mantido por: Sociedade das Filhas de
Nossa Senhora do Sagrado Coração - São
.Paulo - SP

- Creche e Maternal Pré-Primário Reino
Encantado 1.000,00

- Instituto São José, Brasília - DF....
Mantido por: Congregação das Irmãs Au_
xiliares de Nossa Senhora da Piedade
Belo Horizonte - MG.... • 9.000,00
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MATÉRIAS PARÁ PUBLICAÇÃO

A entrega de matérias para publicação
no "Diário Oficial", será feita na Divisão
de Divulgação da SEA, 6°. andar do
Anexo I do Palácio do Buriti, de 08:00 às
15:00 horas sem interrupção.

ASSINATURAS

- As assinaturas para fora da Capital
da República somente serão anuais.

- As assinaturas vencidas serão sus-
pensas sem prévio aviso.

- Para evitar interrupção na remessa
do órgão oficial, a renovação de assi-
natura deve ser solicitada com 30 (trinta)
dias de antecedência.

- As assinaturas dos órgãos públicos
serão anuais e deverão ser renovadas até
31 de março de cada ano.

- Os suplementos às edições só serão
remetidos aos assinantes que solicitarem
no ato da assinatura.

- Os pedidos de assinaturas de servi-
dores devem ser encaminhados com
comprovante de sua situação funcional.

REMESSA DE VALORES

- A remessa de valores deverá ser feita
mediante Ordem de Pagamento, por
cheque visado a favor do Governo do Dis-
trito Federal, acompanhada de escla-
recimentos quanto a sua -aplicação.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIÁRIO OFICIAL

do Distrito Federal

Órgão Oficial de Divulgação do Governo do Distrito
Federal Editado pela Divisão de Divulgação da SE A

EXPEDIENTE
DIRETOR

ANTÓNIO CASTELO MANCO

Redaçãoe Administração:
Anexo I do Palácio do Buriti- 6° andar

Telefones. Direto 25-7803- PABX 2S6830 Ramal 312

ASSINATURAS

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Semestre .
A n o . . . .

• Cr$ 70,00
• . Cr$ 140,00

FUNCIONÁRIOS

Semestre
Ano

Cr$ 55,00
Cr$ 110,00

OBSERVAÇÃO

Para remessa através da ECT, o valor da assinatura
será acrescido de Cr$ 60,00 anuais.

NUMERO AVULSO
• O preço do número avulso figura aã última página de
cada exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de 50% do
valor fixado.

DA MATÉRIA

Os originais para publicação, devi-
damente autenticados, deverão ser
datilografadas em um só lado do patx-l
tamanho oficio, em espaço dois. sem
rasuras nem emendas.

Texto datilografado, em tinta preta
em original e l (uma) só via, admitindo-
se, em caráter excepcional, cópia xe-
rográfica, com impressão nítida em cor
preta e garantida sua indelebilidade

Quadros, tabelas, balanços, balan-
cetes, demonstrativos e outras :r 'r.nas
que, pela sua natureza, tenham que ser
reproduzidas em fotofilme, deverão ser
encaminhadas ao "Diário Oficial" em
original de boa qualidade, na forma
prevista acima.

Os contratos, convénios, e termos de
transação deverão conter em seu texto
cláusula expressa determinando a res-
ponsabilidade do custeio de sua publi-
cação no "Diário Oficial", cujo paga-
mento será sempre antecipado, no caso
de pessoa física, órgão ou entidade es-
tranha ao Complexo Administrativo do
Distrito Federal.

(Decreto N° 3.282 de 15 - 06-76)—

Jardim de Infância da SQS 316.........

Sociedade Bíblica do Brasil..

Sociedade Cultural Evangélica de Brasí

lia 7

Obras Sociais João XXIII - Mantida por

Centro Educacional Maria Auxiliadora -

DF

Colégio Cor Jesu - Brasílla-OF - Manti

do por Instituto das Apóstolas do Sa-

grado Coração de Jesus — SP

Clube do Congresso....

2.000,00

4.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

6.000,00

Art. 2B - O crédito suplementar de que trata o artigo ante-

rior, será financiado nos termos do Art. 43, parágrafo 19, Item III da Lei na

4 320 de 17 de março de l 964, pela anulação parcial, em igual valor, da seguin-

te dotação orçamentaria da Secretaria de Serviços Sociais:

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

3.2.1.0 - Suvenções Sociais

- Associação de Pais e .Mestres do Colégio

Marista de Brasília.. 3.000,00

• - Associação Desportiva de Brasília

(sendo Cr$ 3.000,00 para Obras Sociais) 4.000,00

- Associação dos Servidores do Senado Fe-

deral .... .r .'• 13.000,00

- Associação Educativa e Assistencial Ma-

dre Carroem Sales l.GOO.OO

- Associação dos Bibliotecários do Oistri

to Federal 1.000,00

.- Associação Nacional de Escritores....... 4.000,00

- Caixa Escolar da Escola Clesse SQS 108 4.000,00

- Centro Assistencial e Educacional Pia -

nalto - CAEP 38.000,00

- Centro Cultural de Brasília - Mantido

por: Sociedade de Educação e Assistên —

cia Social Belo Horizonte - MG 2.000,00

- Centro Educacional da Audição e Lingua-

gem Ludovico Pavoni - Mantido por: Asso

ciação das Obras Payonianas de Assistên

cia Brasília - DF 7 6.000,00

- Centro Educacional Maria Auxiliadora... 2.000,00

- Centro Internacional de Intercâmbio Uni
versitário e Tecnológico - DF '.... 1.000,00

- Clube da inprensa de Brasilia.... 23.000,00

- Colégio Marista - Mantido por: Associa

cão Brasileira de Educação e Cultura São

Paulo (sendo Cr$ 2.000,00 .para Departa -

mento de Judo) 7.000,00

- Colégio Notre Dame 3.000,00

Colégio Santa'Dóroteia..................
Escola Classe da SQS 308...,-,,

Escola São Carlos - Mantido por: Socieda

de Educadora e Beneficiente Jundiai. -SP

Grupo Educacional e Assistencial Espíri-

ta Fraternidade..-.

Instituto Cultural Brasília

Instituto Histórico e Geográfico do Dis-

trito Federal

Instituto Nossa Senhora do Perpétuo So-

corro Brasília-OF - Mantido por: Socieda

de das Filhas de Nossa Senhora do Sagra-

do Coração - São Paulo - SP,

• Creche e Maternal Prá-Primário Reino En-

cantado.

. Instituto São José, Brasília-OF - Manti-

do por: Congregação das Irmãs Auxiliares

de Nossa Senhora da Piedade Belo Horizon

te - MG..
• Jardim de Infância da SQS 316

• Sociedade Cultural Evangélica de Brasí -

lia

• Sociedade Bíblica do Brasil

• Obras Sociais João XXIII - Mantida por :

Centro Educacional Maria Auxiliadorâ OF

• Colégio Cor Jesu - Brasília-DF - Mantido

por Instituto das Apóstolas do Sagrado

Coração de Jesus - SP.

• Clube do Congresso.

5vOOO,00

1.000,00

2.000,00

1.000,00

1.000,00

12.000,00

1.000,00

1.000,00

9.000,00

2.000,00

3.000,00

4.000,00

3.000,00

2.000,00

8.000,00

Art. 3a - Os valores de que trata o presente Decreto integra_

rão a Função 08 - Educação e Cultura, Programa 47 - Assistência a Educandos, Sub

programa 235 - Bolsas de Estudo, Atividade 2 044 - Assistência Financeira ã Enti

dades Privadas do Distrito Federal e serão deduzidos da Função 15 - Assistência

e Previdência, Programa 81 - Assistência, Subprograma 486 - Assistência Socialge

ral, Atividade 2 057 - Subvenções â Entidades Privadas.

Art. 4S - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi

caç5o, revogadas as disposições em contrário.

de l 976Oistritip Federal, - '•> de Q*

835 da República e 17» de Brasília.

ELMO SEREJO/F/folAS

IVAN GUANA T* nr OLIVEIRA FERNANDO TUPINAMBA VAkENTE
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DECRETO N". 3.304 DE 08 DE
JULHO DE 1976
Abre créd.ito suplementar no
valor de Cr$ 246.319,44 (duzentos
e quarenta e seis mil, trezentos e
dezenove cruzeiros e quarenta e
qua iro centavos) à dotaçãodo or-
çamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art
7° da Lei n°. 6 280, de 09 de de-
zembrode 1975, combinado com o
Art 41, Item I das Normas Ge-
rais de Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei n°. 4.320, de
17 de março de 1964, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
018.265/76.

DECRETA:

Art 1°. Fica aberto à Secretaria
de Serviços Públicos, o crédito
suplementar no valor de Cr$
246.319,44 (duzentos e quarenta e
seis mil, trezentos e dezenove
cruzeiros e quarenta e quatro
centavos), na seguinte dotação
orçamentaria:
4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPI-
TAL
4.1.0.0- INVESTIMENTOS
4.1.1.0 - Obras Públicas

246.319,44
Art 2°. O Crédito suplementar de
que trate o artigo anterior, será
financiado nos termos do Art 43
parágrafo 1°. Item III da Lei n°,
4320 de 17 de março de 1964, pela
anulação parcial, em igual valor
da seguinte dotação orçamen-
taria da Secretaria do Governo:
3.0.0.0 - DESPESAS CORREN-
TES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.6.0 - Reserva de Continge'n-
cia... 246.319,44 k
Art 3° O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Função 03 - Administração e
Planejamento, Programa 07 -
Administração, Subprograma 021
- Administração Geral, Atividade
2 069 - Manutenção das Ativi-
dades da Secretaria de Serviços
Públicos e será deduzido da
Atividade 9 999 - RESERVA DE
CONTINGÊNCIA.
Art 4°". Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 08 de julho de
1976
88° da .República e 17° de Bra-
sília.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
F E R N A N D O T U P I N A M B A
VALENTE

DECRETO N.° 3.305 DE 08 DE
JULHO DE 1976

* •»

Abro crédito suplementar no
valor de Cr$ 1.376.958,34 (hum
milhão trezentos e setenta e seis
m il. novecentos e cinquenta e oito
cruzeiros e trinta e quatro cen-
tavos) à dotação do orçamento
vinculo que especifica.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Art.
7." da Lei n.° 6280, de 09 de de-
zembro de 1975, combinado com o
Art. 41, Item I das Normas
Gerais de Direito Financeiro,
aprovadas pela fcel n.° 4.320, de
17 de março de 1964, e tendo em
vista o que consta no processo n.°
068.950/76.

DECRETA:

Art. 1." — Fica aberto à Secre-
taria de Educação e Cultura, o
crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.376.958,34 (hum milhão
trezentos e setenta e seis mil,
novecentos e cinquenta e oito
cruzeiros e trinta e quatro cen-
lavos). na seguinte dotação orça-
mi-nlár ia:
•1.0.0.0 - DESPESAS DE CA-

PITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.2.0 — Serviços em Regime de
P r o g r a m a ç ã o E s p e c i a l
1376,958,34
Art. 2." — O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior,
será financiado nos termos da Lei
n.° 4440 de 27 de outubro de 1961,
combinado com o Item II do
parágrafo 1.° do Art. 43 da Lein."
4320 de 17 de março de 1964, pelo
excesso de arrecadaç&o do Sa-
lário Educação.
Art. 3.° — O valor de que trata o
presente Decreto integrará a
Função 08 — Educação e Cultura,
Programa 42 — Ensino de Pri-
meiro Grau, Subprograma 188,
Ensino Regular, Projeto 1059 —
Programa Especial do Ensino
Fundamental.
Art. 4° - Ficam alteradas as
Cotas Trimestrais de Despesa,
aprovadas pelo Decreto n.° 3230
de 27 de abril de 1976, relativas ao
3.° trimestre, do Projeto men-
cionado no artigo anterior.
Art. 5." - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 08 de julho de
1976
88." da República e 17." de
Brasília.

ELMO SEREJO FARIAS

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

FERNANDO TUPINAMBA
VALENTE

DECRETO N° 3.306 DE 08 DE
JULHO DE 1976

Altera o detalhamento da apli-
cação de recursos no valor de,
98.000.000,00 ( noventa e oito
milht>es de cruzeiros) dos Pró-
jetos que menciona.

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Item II do Art 20 da Lei n° 3 751
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
018 156/76

DECRETA:
Art 1° - Fica alterado na forma
do quadro anexo o detalhamento
dos recursos alocados no elemen-
to de despesa 4.1.2.0- Serviços em
Regime de Programação Es-
pecial dos Projetos l 056 - Re-
equipamento da Rede de Ensino
de Primeiro Grau e 1057 • Am-
pliação e Melhoramentos da
Rede de Ensino de Primeiro
Grau, do anexo orçamentário da
Secretaria de Educação e Cul-
tura.
Art 2° - Este Deere to entrará em
vigor na date de sua publicação,
revogadas as disposiç oes em con-
traria
Distrito Federal, 08 de julho de
1976
88° da República e 17° de Bra-
silia.
ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA
F E R N A N D O TU'PINAMBA
VALENTE

QUADRO A QUE BE REFERE D DECRETO N>jVV DE®» DÇ '̂ DE 1 976

f

CÓDIGO

08
07

021
1.055

025
1.057

cfclGO

3.1.2.0
3.1.3.1
3.1.3.2
4.1.1.0
4.1.3.0
4.1.4.0

•

FUNÇÃO, PROGRAMA, SUBPROERAMA _ E PROJETOS

EDUCAÇÃO E CULTURA
ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Raequipamento da Bade de Ensino de Primeiro Grau

EDIFICAÇÕES PflBUCAS
Ampliação e Marolhamento da Rede de Enaino de Primeiro Grau

IWUREZA DA DESPESA V A L O R

000.000,00
300.000,00

2.300.000,00
77.130.000,00
5.950.000,00

11.920.000,00

90.000.000,00

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n" 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
nomear o servidor Hermano José
Fernandes Matos, para exercer o
cargo em comissão, DAS 101.l, de
Chefe do Serviço de Divulgação,
da Coordenação do Sistema de
Comunicação Social do Gabinete
do Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20,
da Lei n." 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor Her-
mano José Fernandes Matos, da
função em comissão, símbolo FC-
03, de Assistente de Divulgação,
do Serviço de Divulgação da
Coordenação do Sistema de
Comunicação Social do Gabinete
do Governador do Distrito
Federal, por ter sido designado
para exercer outro cargo.
Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
GOVERNADOR

Secretaria
do

Governo
DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRJTO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o In-
ciso VII do Artigo 20 da Lei n°
3.751 de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar NERINO DE MELLO E
SILVA, Professor de Ensino

Médio, , Código MGI-02.19,
matrícula n° 4.275, do Quadro
Permanente de Pessoal do Dis-
trito Federal, para ..exercer a
Função em Comissão símbolo
FC-06, de Assessor Auxiliar, da
Administração Regional do
Gama da Secretaria do Governo
do Distrito Federal.

Distrito, Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
IVAN GUANAIS PE OLIVEIRA

"Republicado do "DO" n° 17 de 9
- 7, Página l, por lapso de revi-
são".

Secretaria de
Viação e
Obras

DECRETO DE 7 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são confe-
ridas pelo inciso VII, do artigo 20
da Lei n° 3751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:

Designar LUIZ GONÇALVES
BRUNO, Agente Administrativo
"D"- Código SÁ. 401.5, Matricula
n" 14.964, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC- 08, de Secretario Datildgrafo
do Departamento de Progra-
mação e Controle de Obras, da
Secretaria de Viação e Obras,

Distrito Federal, 7 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VÀO

Secretaria de
Segurança

Publica
DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

designar M AU A SALES DE -
OLIVEIRA, Perito Criminal
"B", Código PC • 203.5, matrícula
n°. 31.999, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC - 6, de Chefe da Seção de
Acidentes de Tráfego da Divisão
de Perícias Externas do Instituto
de Criminahstica da Polícia Civil
da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 07 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar o Bacharel JORGE
PAULO DE SANTANA, Dele-
gado de Policia "A", Código PC -
201.6, matricula n" 31.389, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em comis-
são, Símbolo FC— 6, de Chefe da
Seção de Acidentes de Trafego da
Divisão de Perícias Externas do
Instituto de Criminalística da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 07 de julho dê
1976

ELMO SEREJO FARIAS

ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE.
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

TORNAR sem efeito os Decretos
de 21.06.76, dispensando, a pe-
dido, ELY DANTAS DE ME-
DEIROS, Agente de Polícia,
Código PC- 205.3, matrícula n°
30.547, da Função em Comissão, e
designando JORGE BERNAR-
DINO DOS SANTOS, Agente de
Polícia, Código PC- 205.3, ma-
trículas n° 30.861, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC- 6, de Chefe do Serviço de As
sislênciR ao Interno do Centro de
Internamento e Reeducação da
Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n°.
3.751, de 13 de abril de 1960.

RESOLVE:

dispensar, a pedido, MARIA DAS
GRAÇAS ANDRADE SILVA,
Perita Criminal "C", Código PC -
203.7, matrícula n". 33.713, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Símbolo FC - 6. de Chefe da
Seção de Microvestígios da Di-
visão de Perícias Internas do Ins-
tituto de Crímmalística da Po-
lícia Civil da Secretaria de Se-
gurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976
ELMO SEREJO FARIAS
ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuiço"es, que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar ARNALDO NADIM
MIZIARA, Perito Criminal "C",
Código PC- 203.7, matricula n°
33.907, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC- 6, de Chefe da Sacão de
Microvestigios da Divisão de
Perícias Internas do Instituto de
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Criminaliatica da Policia Civil da
Secretaria de Segurança do D»8'
fcito Federal

Distrito Federal, 07 de julho de
1976.

ELMO SERE JO FARIAS
ANTONIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
Ugo 20, inciso VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

designar NILSON DE SOUZA
ADVINCULA, Perito Criminal
"B", Co'digo PC- 203.5, ma-
trícula n° 32.341, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC • 6, de Chefe da Seçáo
de Fotografia e Desenho da
Divisão de Perícias Externas do
Instituto de Criminalistica da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS
ANTÓNIO SOIXERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar MAUA SALES DE
OLIVEIRA, Perito Cr iminal
'B", Código PC— 203.5, matri-

cula n" 31.999, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, da Fun-
ção em Comissão, Símbolo • FC-
6. de Chefe da Seção de Foto-
grafia e Desenho da Divisão de
Perícias Externas do Instituto de
Criminalistica da Policia Civil da
Secretaia de Segurança Publica
do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20 inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

dispensar, a pedido, ELY DAN-
TAS DE MEDEIROS, Agente de
Policia, Código PC - 205.3, ma-
tricula n° 30.547, da Função em
Comissão, Símbolo FC— 6, de
Chefe do Serviço de Assistência
ao Interno do Núcleo de Custodia
de Brasília da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

R E S O L V E :

dispensar, a pedido, OSWALDO
DA SILVA AMORIM, Agente Ad-
ministrativo "C" Código SÁ.
401.4, matrícula n° 30.191, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comis-
são, Sim bolo FC—11, de Chefe da
Seçào de Administração da 11*
Delegacia Policial da Coorde-
nação de Policia Judiciária, da
Policia Civil da Secretaria de
Segurança Publica do Distrito
Federal

Distrito Federal, 07 de julho de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS -
ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1.960,

' R E S O L V E :
designar SEVERING JOSÉ
BARBOSA, Agente de Polícia
"C", Código PC - 205.3, matrícula
n" 30.987, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, para exercer
a Função em Comissão, Símbolo
FC- 11, de Chefe da Seção de Ad-
ministração da 11* Delegacia
Policial da Coordenação de Po-
licia Judiciária da Policia Civil
da Secretaria de Segurança
Publica do Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de Julho de
1976.

ELMO SEREJO FARIAS
ANTÓNIO SOLLERO

DECRETO DE 07 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n" 3.751,
de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar JORGE BERNAR-
DINO DOS SANTOS, Agente de
Polícia, Código PC- 205.3, ma-
trícula n° 30.861, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo
FC- 6, de Chefe do Serviço de As-
sistência ao Interno do Núcleo de
Custódia de Brasília da Secre-
taria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 07 de Julho de
1976

ELMO SEREJO FARIAS

ANTÓNIO SOLLERO

Procuradoria
Geral

DECRETO DE 08 DE JULHO DE
1976
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :
Designar o Dr. AMAURY JOSÉ

DE AQUINO CARVALHO,
Procurador do Distrito Federal,
código SJ - 901.3, Classe C,
Matricula n° 4443, para exercer o
Cargo em Comissão, Código DAS

' 102.2, de Assessor do Procurador
Geral do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 08 de julho
de l 976

, ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 08 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar, o Dr. ARNALDO
REINERT, Procurador do Dis-
trito Federal, Código SJ— 901.3,
Classe C, Matricula n" 4 530, para
exercer o cargo em Comissão,
Código DAS 102.2, de Assessor do
Procurador Geral do Distrito
Federal.

Distrito Federal, em 08 de julho
de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 08 DE JULHO DE
1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar FRANCISCA PE-
REIRA DE ARAÚJO, Telefonis-
ta, Nivel 07- B, Matricula n°
13.600, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão,
símbolo FC — 04, de Assistente do
Diretor da Divisão de Adminis-
tração Geral da Procuradoria
Geral do Distrito Federal.

Distrito Federal, em 08 de julho
de l 976

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 08 DE .JULHO DE
'1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTONIO BA-
TISTA DE ARAÚJO, Procurador
do Distrito Federal Código SJ —
901.3, Classe "C", Matricula n°
12.358, para exercer o Cargo em
ComissSo, Código D AS—102.2, de
Assessor do Procurador Geral do
Distrito Federal.
Distrito Federal, em 08 de julho
de 1976

ELMO SEREJO FARIAS

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO

DECRETO DE 25 DE JUNHO
DE 1976

O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando das
atribuições que lhe confere o in-
ciso VII, do artigo 20, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de I960,

RESOLVE:

Designar JOSÉ TARCÍSIO PON-
TE, para exercer a Função em

Comissão, Símbolo FC—01, de
Assessor Técnico do 4° Sub-
procurador Geral, da Procu-
radoria Geral do Distrito Fe-
deral

Distrito Federal em 25 de junho
de 1976
ELMO SEREJO FARIAS
PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
(Republicado por ter saído com
incorreção no original)

ÓRGÃOS VINCULADOS
AO GABINETE CIVIL

DEPARTAMENTO DE TURISMO
Atoe do Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N.° 42/76
DE 06 DE JULHO DE 1976

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso III de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:

Autorizar a prestação úi1 M'I viços
extraordinários, no mês de julho
do ano em curso conforme re-
lação em anexo.
Brasília, 06 de julho de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Diretor

HfflVISSO DE SERVIÇOS EXTRAOBDUTÍSIOS A SEREK EXECUTADOS POB

SERVIDORES DO DETUB, DURANTE O VÊS DE JULHO/76, CONFORME OE

DEM DE SERVIÇO N« 42/76.

H O M E S EMPREGO I M A

DiyiSXO DE ADMINISTRAClO

01. Ant» Barbosa da Costa Mot. II

02. Anta Pereira de Melo Mot.II

03. Ants Galdino da Rocha Almoxariefe

04.Augusto A.de Moraes Servente

05. Afra Maria de Araújo Aux.Téc.Adm.I

06. Deoeléeio P.Abi-Acl Mot.I

07. Elson Silva Aux.Adm.II
08. Srancisoa Maria Gomes Aux.Adm.I
09". Geraldo P.do Nascimento Mot.I
10. Helena III Ferreira Lima Servente
11. Irami Luna de Castro Servente
12. Juvenile Dentas de Souza Servente
13. Luiz Carlos Gomes Ramos Aux.Adm.II
14. Maria Abadia Vieira Servente
15. Merie Ferreira Campos Servente
16. Maris Lrícia Fretes L.Borges Aux.Tlc.Adm.I
17. Marilene de Araújo Caetano Prat.Adm.
lã. Manoel Moura da Cruz Mot.I
19. Manoel Pedro Campos Aux.Portaria
20. Maria do Carmo M.Lira Aux.Tlc.Adm.I
21. Leila Maria Moreira Aux.Adm.II
22. Pedro Deolindo da Silva Mot.I
23. Raimundo Cerdoso Ana.Portaria
24. Raimundo Nonato da Silva Mot.I
25. Eivando de Medeiros Guedes Aux.Adm.I
26. Salomão Nery • Prat.Adm.
27. Setnstião R. da Cunha Mot,II
28. ValdiK Agamenan Andrade Aux.Adm.I
29. Valdeoy de Seus, Pinto Hot.I

PREVISlO DOS 3EKVIÇOS KSTRAOHDIHÍIHOS - JULHO/76.

100 í»
120 hl

60 ha

80 W
60 li

100 hl
60 he

60 kl
8o hl
60 J
6o ti

40 tal
Sota

40 J
40 m

60!JJ

80
40
60
60
80
60
801
601
601

1001
601

«01

DIVISXO DE TURISMO

01. Arnaldo A.Uoreire
02. Carlos Eduardo O.de Oliveira
03. Clibaa Moreira de Araújo
04. Francisco Anes Caldas
05. Heleno Ants da Silva
06. Jair de Siqueira
07. Joio Noleto "Dias .
08. José Vieire da Silva
09. Marino de Oliveira Vsillent
10. Manoelito A.do Nascimento
11. Manoel Vieira
12. Onildo Jordão Nascimento
13. Pedro Castro Barques
14. Pedro dos Sfintos Keto
15. Raimundo de Sousa Pereira
16. Heginsldo Bimbato
17. Renato Cavalcante e Cyans

18.Rita Feliamina Schinaid

Servente
ira Prat.Adm.

Aux. C. Vigilante
Faxineiro
Servente
Aux. Port aria
Guarda-
Vigia

nt Porteiro
Guarda
Servente
Aux. Port.
Porteiro
Bletrioista
Aux. Port aria
Prat.Adm.
Recepcionista
Faxineira

80
30
12
W
80
80
80'
54
80
8o:
801
801
801
301
80j
301

*"
36
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01. Aluizio Bezerra de Souza lí. Carpinteiro 40 hs
02. Alencar Rodrigues Feries Servente 8o -hs
03. Alice Rodrigues da Cunhe Servente 60 hs
04. Arlindo José de Goste Guprde 8o hs
05. Anta dp Roche Ferreirp Art.3.3. 8o hs
06. Eduerdo I.de Oliveira Servente 80 hs
07. José L.de Oliveirp Carpinteiro 80 hs
08. José Gomes dos Sentos Carpinteiro 80 hs

PREVISÃO DOS SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS - JlLHO/76

Brasília, 06 de julho de 1976

ADTORIZO:

Página 5

19. Rubens Kontenegro de Senp
20. Rosimsr Mendes S andes
21. Sevirino N.Figuereiào
22. Taurino Pereira RBJEOB

DIVISÃO DE OPEHACC3S

íruprda Camping.

Vigia
Porteiro
Aux. Port aria

•

72 hs
54 hs
60 ha
80 hs*1

lO.Nely Oliveirr ATPÚJO
11. Otávio André de Araújo
12. Odílio dos Spntos
13. Sogen Oheshy
14. Vicente de Paula Kertins
15. Vicente Elirs Ferreira

Art. S. S.
JÉ.Cprpinteiro
K. Carpinteiro
Art. S. S.
Guarda
Carpinteiro

^̂ ^̂ ^̂ ^

60 Us
80 hs
40 ho
80 hs
40 hs
60 hs

p O JLJL

09.Luiz Hilário Neto Art.S.S.

TOTJL

80 hs

-CAR46S BIACK FEHEIRA
Dirétor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 43/76
06 DE JULHO DE 1976

O DIRÉTOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1746, artigo 18, título III,
capítulo I e inciso V de 12 de julho
de 1971,

RESOLVE:

Designar LUIZ GONZAGA
SO ARE S DUTRA NETO, Técnico
de Turismo E P - 16, para subs-

tituir o Chefe da Seção de Divul-
gação Turística, em seus im-
pedimentos eventuais, a partir de
06 de julho de 1976.

SECRETARIA DO GOVERNO
ATOS DO SECRETARIO

Brasília, 06 de julho de 1976

CARLOS BLACK PEREIRA
Dirétor

PORTARIA DE 7 DE JULHO DE
1976

O SECRETARIO DO GOVERNO
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da delegação de competência
estabelecida pelo Inciso VI do
Artigo 1° do Decreto "E" n° 340
de 12 de dezembro de 1967
RESOLVE:
'designar nos termos da alínea
"a" do Artigo 21 do Decreto n°
2.951 de 22 de julho de 1975,

MOISÉS SOARES CINTRA,
Assistente, Técnico, Símbolo FC-
03, matricula n° 04.260,para subs
'tituir o Administrador Regional
de Sobradinho, Código DAS -
101.2, da Secretaria do Governo
do Distrito Federal, no período de
12.07 a 10.08.76, por motivo de
férias do titular.

Brasilia, 07 de julho de 1976

IVAN GUANAIS DE OLIVEIRA

COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
ATOS DO ADMINISTR/1 OR

ORDEM DE SERVIÇO DÊ 09 DE
JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo 32 do Regimen-
toaprovado pelo Deere ton" 2.943,
de 27 de junho de J975, e tendo em
vista o que consta do processo n°
174.328/76,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma CONS-
TRUTORA ROIZEN LTDA, dar
inicio às obras de-construção de l
(uma) Escola Modulada, situada
na QSE — 07, Área Especial des-
ta Cidade, de acordo com as es-
pecificações estabelecidas na
Tomada de Preços n" 004/76 - CL-
RA- III.

Tagua tinga, - DF., 09 de junho de
1976

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 09
DE JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL' DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo 32 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto N°
2.943, de 27 de junho de 1975, e
tendo em vista o que consta do
processo n° 174.328/76,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do item I
do Artigo 12 das Normas de

Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo
Decreto N° 3.097 de 22 de dezem-
bro de 1975, o Arquiteto JOÃO
EUSTAQtflO CORREIA, Assis-
tente Técnico, -matrícula n"
18.771, para Executor das obras
de construção-de l (uma) Escola
Modulada, situada na QSE -97,
A.E., de acordo com- as especi-
ficações estabelecidas na
Tomada de Preços n° 004/76—CL-
RA-III.
Taguatinga-DF., 09 de junho de
1976
VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo 32 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.943,
de 27 de junho de 1975, e tendo em
vista o que consta do processo n"
175.345/76,

RESOLVE:
DESIGNAR nos termos do item I
do Artigo 12 das Normas de
Execução Orçamentaria e
Financeira, aprovadas pelo
Decreto n° 3.097 de 22 de dezem-
bro de 1975, o Engenheiro ANISK)
AUGUSTO DOS SANTOS,-Chefe
do Distrito de Obras Públicas de
Ceilfindia, matrícula n° 18.676,
para Executor das obras de cons-
trução de l (uma) Escola
Modulada, situada na QND -12 -
Área Especial, de acordo com as
especificações estabelecidas na
Tomada de Preços n° 006/76-CL-

RA-III.
Taguatinga-DF., 17 de junho de
1976
VITAL DE MORAES ANDRADE

'ORDEM DE SERVIÇO DE n DE
JUNHO DE ]«76

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo32 do Regimen-
toaprovado pelo Decreto n° 2.943,
de 27 de junho de 1975, e tendo em
vista o que conste do processo n"
175.345/76,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma G.M.L. -
CONSTRUÇÕES LTDA, dar
inicio às obras de construção de l
(uma) Escola Modulada, situada
na QND- 12 - Áreas Especial des-
te Cidade, de acordo com as es-
pecificações estabelecidas na
Tomada de Preços n° 006/76—
CLRA - III.

Tagua tinga, DF., 17 de junho de
1976

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
JUNHO DE 1976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo 32 do Regimen-
toaprovado pelo Deere ton0 2.943,
de 27 de junho de 1975, e tendo
em viste o que conste do processo
n° 175.383/76,

RESOLVE:
AUTORIZAR a firma TETO -
INCORPORAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES LTDA, dar inicio às
obras de construção de l (uma)
Escola Modulada, situada na CN-
B- 12 - Área Especial deste Ci-
dade Satélite, de acordo com as
especificações estabelecidas na
Tomada de Preços n" 007/76- CL-
RA - III.

Tagua tinga, DF., 121 de junho de
1976

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
JUNHO DJO976

O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo32 do Regimen-
to aprovado pelo decreto n" 2.943
de 27 de junho de 1975, e tendo e m
viste o que conste do processo n°
175.382/76,

RESOLVE:

AUTORIZAR a firma CONS-
TRUTORA ROIZEN LTDA. dar
inicio às obras de construção de
02 (duas) Escolas Moduladas,
situadas na QNH03 e CNF - 19, -
Áreas Especiais deste Cidade
Satélite, de acordo com as es-
pecificações estabelecidas na
Tomada de Preços n° 008/76 —
CL - RA - III.

Tagua tinga- DF., 21 de junho de
1976

VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
JUNHO DE 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo32 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.943, de 27 de junho de 1975, e
tendo em viste o que conste do
processo n°. 176.383/76,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do item I
do Artigo 12 das Normas de
Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira aprovadas pelo Decreto
n°. 3.097 de '22 de dezembro de
1975, a Arquiteta CLARICE
COUTINHO DOS SANTOS, As-
sistente Técnica, matrícula n°.
18.627, comoExecutora das obras
de construção de l (uma) Escola
Modulada, situada na CNB-12 -
Área Especial desta Cidade
Satélite, de acordo com as es-
pecificações estabelecidas na
Tomada de Preços n°. 007/76-CL-
RA-III.

Taguatinga-DF, 21 dejunho de
1976
VITAL DE MORAES ANDRADE

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE
JUNHO DE 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe confere o
item IV do Artigo 32 do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n°.
2.943, de 27 de junho de 1975, e
tendo em viste o que conste do
processo n°. 175.382/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do item I
do Artigo 12 das Normas de
Execução Orçamentaria e Fi-
nanceira, aprovadas pelo De-
creto n°. 3.097 de 22 de dezembro
de 1975, o Engenheiro VILMAR
OLIVA DE SALLES, Dirétor da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras,
matricula n". 18.104, para
Executor das Obras de Cons-
trução de 02 (duas) Escolas
Moduladas, situadas na QNH03 e
CNF 19- Arcas Especiais deste
Cidade Satélite, de acordo com as
especificações estabelecidas na
Tomada de Preços n°. 008/76-CL-
RA-III.
Taguatinga-DF., 21 de junho de
1976
VITAL DE MORAES ANDRADE

O.S. N° 001/76 DFOPC-RA-III
O CHEFE; DO DISTRITO DE
FISCALIZAÇÃO; DE OBRAS E
POSTURAS DE CEILANDIA,
RA—III, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o
que consta do processo n°
192669/75 de 18/dezembro/1975

RESOLVE:

a) Cassar o Alvará' de Construção
n° 067/75 de 08/janeiro/1975, ex-
pedido em favor de CAROLINA
DE OLIVEIRA SOUZA, para o
lote de terreno n° 04 Conjunto
"G" Bloco da quadra 03 do Setor
Q.N.M. virtude da aprovação de
novo projeto para o mesmo en-
dereço.
b) A j i resr i , . i ; .»:dcin ik- Serviço

entra eu ; vigor nesta data, re-
vogadas as disposições em con-
trario.
Ceilândia, DF, 18 de fevereiro de
1976
LÚCIA BARRA
Chefe do Distrito dt Fiscalização
de Obras e Posturas de Ceilândia.

VISTO: MARIA DE LOURDES
ABADIA BASTOS
Administrador de Ceilândia
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ATOS DO ADMINISTRADOR
ORDEM DE SERVIÇO N° 41/76
- RA VI, DE 01 DE JULHO DE
1976
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no exer-
cício das atribuições que lhe con-

fere o Art. 21. item IV, do
Regimento desta Administração
Regional e tendo em vista o dis-
posto no Art. 7°, das Normas de
Execução Orçamentaria e
Financeira aprovadas rlelo

Decreto n° 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975,
RESOLVE:

1° - Ficam destacados, na forma
dos quadros anexos, às Divisões
de Cadastro Financeiro e de
Programação e Controle, da
Secretaria de Administração, os

valores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados no 3° trimestre por
esses órgãos.
2° - Fica a Seção Financeira, des-
ta Administração Regional,
autorizada a movimentar os
valores correspondentes aos
elementos de despesas constan-

tes do quadro anexo.

Esta ordem de Serviço entra em
vigor na data de sua assinatura.

PLANALTINA, DF. 01 DF
JULHO DE 1976

WALFREDO DE FREITAS

. ADMNiaiSAÇJlO REGIONAL DE PLANALTINA

QUADROS A QUE SE REFERE A O R D E M DE SERVIÇO NO 41/76-RA VI, BE 01 DE JULHO DE 1976

U N I D A D E ORÇAMENTARIA : t t eg tâo Adaiaistrat ivs Vl-Planaltiss
08GÍQ MOVIMENTADOS OE CRÉDITO: Div i são de Cadastro Fí BBPcelro/SEA

ATIVIDADE - ELEMENTOS

3.1.1.1-P«ssoal Ci í i l

UNIDADE ORÇAMENTARIA : Begião Admini ílratiYa VI-P1 aoaltina
ÓRGÃO HOVIMENTADOH DE CREDITO. Divisão de Prograaejao e Conttole/SEA

ATIVIDA9E E/OETPROJETO - ELEMENTOS

R A 1.038-BEEOUIPAMENTO D A ADMINISTBACSO R E G I O N A L D E PLANALTINA

4 . 1 . 3 , 0 - E q u i p a m e n t o s <• Instalações

HA 2.028-MANUTENCSo DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTÇNA

TOIAL

V A L 0 B

f; X). 000,00

95.000,00

985.000.00

V A L 0 B

29.800,00

50.000.00

18.000,00

97.600,00

BsGÍO HOVIHENTADOB DE CHlvDITG: Sacão F i n n n c e i r s / B A VI

ATIVIDADES K/OU PROJETOS - ELEMENTOS

ftA 2.020-MANUTENCXO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL OE PLANALTINA

' SUBTOTAL

*A 1.039-CONSIBUCSO DE PABODES DE SE8VICOS SDM1NISIBATIVOS D E PLÍNALT1SA

IRA 1.040-coNsiHucÉo DE CENTROS BECBEATIVOS E DESPORTIVOS DE PLANALTINA
\ j . l . l .O-Obrus Publica.

ÉBA 1.042-U B B A N I Z A C S O N A REGIÃO ADMINISTBATIVA D E PLANALTINA
4.1.1.0-Ot,™. Public». „

4,J .J .O-Obras Públ icas

BA 1.043-.ÂHPLIAÇSO DO SISTEMA DE ILDHINACÍO PdOLICA D E PLANALTINA
4 . ] . 1 .0-Obrsi Publ icas

BA 2,030-Ç D S T E I 0 DO 5I5TEKA DE ILDIINACtO PÚBLICA DE PLANALTINA

IBA 1.0a4-CONSTBDCSO DA E S T A C S 0 B O D O V I J H I A DE PLANALTINA
| 4.1.1.0-Obras Publicai 7

TOTAL

ANTUJIII imui'EUlO D« mu»' VALDIR DE CASTRO WALÍEEWfff

Dec. de 06.07.73 Dec. de 06.07.73 Dec. de '

— O"w-j

V A L 0 B

23.000,00
22.000.00

J6.000.So

183.000.00..

200.000.00

1.662.664.00

90.000.00

90.000.00

76.000.00

264.000,00

2.612.664,00

"FEE IT AS
Regional

7.09.74

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE
JUNHO DK 1976
O ADMINISTRADOR REGIO-

NAL DE PLANALTINA, no uso
da delegação de competência es-
tabelecida no inciso III do Artigo
l" do Decreto n" 2.755, de 25 de
outubro de 1.974,
RESOLVE:
Designar nos termos da alinea
"a" do Artigo 21, do Decreto n°
2 95!. de 22 de julho de 1975, o ser-
vidor VYADILENO HAMU,
Secretario Datilografo, símbolo
FC- 08, matricula n" 18.173, para
substituto do Chefe da Seção
Financeira, símbolo FC— 08, da
Divisão de. Administração Geral,
desta Administração da Secre-
taria do Governo do Distrito
Federal, no período de 05.07.76 a

03.08.76, por motivo de ferias do
litular.
PLANALTINA, DF., 30 DE
JUNHO DE 1976
WALFREDO DE FREITAS
Administrador Regional
ORDEM DE SERVIÇO N°.
40/76-RA VI, DE 22 DE JUNHO
DE 1976 \
O ADMINISTRADOR REGIO-
NAL DE PLANALTINA, no uso
das atribuiçftes que lhe confere o
item IV, do Artigo 21, do Regi-
mento da Administração Re-
gional de PlanaUina, aprovado
pelo Decreto n°. 2.285, de 12 de
junho de 1973 e nos termos do Ar-
tigo 52 do Decreto n°. 1.703, de 31
de maio de 1971,
RESOLVE:
DESIGNAR os servidores

IVANIR BATISTA, Assessor do
Edministrador, LUÍS CARLOS
JACOB, Diretor da Divisão de
Obras, SÔNIA MARIA BRAN-
DÃO SIQUEIRA, Dire tora da
Divisão Regional de Licencia-
mento e Fiscalização de Obras e
VALDIR DE CASTRO, Diretor
de Administração Geral, para,
sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão incum-
bida de proceder à Licitação,
mediante Convite, objeto de
processo n°. 201687/76-RA VI,
para construção de aproxima-
damente, 1.900 metros quadrados
de Passeios e 2.190 metros de
Meios-Fios em diversos logra-
douros públicos de Planaltina,
D.F.
Esta Ordem de Serviço entra «m

vigor na presente data.
PLANALTINA-DF, 22 DK JU-

. NHO DE 1976
WALFREDO DE FREITAS.

PKOCK8SO N" 20)687/76
ASSUNTO...: HKALIZAÇÃO
DK DKSl'KSAS - Construção
de, a p r o x i m a d a m e n t e , 2.190
metros de Meios - Fios e 1.900
metros quadrados de Passeios,
eln diversos logradouros públicos
cfe cidade.
INTERESSADO...: Divisão de
Administração Geral /RA VI
DESPACHO...: No uso de com-
petência delegada pelo Artigo 29,
item l, Parágrafos" Incisos I e
II, das Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira, es-
tabelecidas pelo Deere to n° 3.097,

de 22 de dezembro de 1975, com-
binado com o Art. 37, do Decreto
n° 1.703, de 31 de maio de 19V,
autorizo a realização da despesa
e determino a realização de li-
citação, mediante Convite, para
construção de, aproximadamen-
te 2.190 metros de Meios Fios i
1.900 metros quadrados ;.. r > i
seios, em diversos logradouros
públicos da cidade.
A DAG, para as demais provi-
dencias.

PLANALTINA, DF.,
JUNHO DE 1976

22 DE

WALFREDO DE FREITAS

COMPANHIA DO DfSENVOLVIMtNJO
DO PLANALTO CtNJRAL CODEPLAN
Atos do superintendente

32 05 Or JULIiO 32 1Í7S.

INSTRUÇÃO DE 18 DE JUNHO DE 1976.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO

DO PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas1 pelo Artigo 24, Inciso IX dos Estatutos Sociais da

Empresa, e tendo em vista o Mem9 n9 137/SERGE de 01/06/76,

o euPE^rastojares DA cr^iíHK rxD 3ss=«w5i,vM2si
PO CSliTSAZ. - CODSPIAH, no uso r.aa atrlbuiçôaa cruê

5*0 conferidas polo Art. 24, Inciso IX, dos Estatutos Sociais
da Abrasa, combinado cora o disposto na '<escluç5o 03/72, :^rt. e?
Alista "a" a tendo on vista o que consta oo ?roc. n<? 525/76,

R E S O L V E :

R E S O J. V E j

I - Aproveitar no Emprego d« Geógrafo, Slval 3 ,
cia Tabela da aapragoa de Nível 3*perier - T2S, a servidora f'ÁRIA
J0ô'£ ss SOUZA, Auxiliar Técnico áa A&ninistraçâo, ;4Ívsl 5, Ca Vá
bala <3'j Enpregos Auxiliares - TEA.

II - Esta Instrução entra en vigor nasta data, ré -
troagindo seu» efeitos financeiro* a Cl de julho cie 1976.

Erasllia (DF), 05 de julho <2a -1975.

I - Designar o servidor BENEDITO MOREIRA DA SILVA,
motorista nível 4, da TEA, para substituir o motorista do Superin
tendente, ANTÓNIO PEREIRA DE SALES, motorista nível 4, da TEA, que

se encontra de licença médica.

II - Pagar ao referido motorista a Gratificação de
Representação no valor de Cr$ 583,00 (quinhentos e oitenta e três
cruzeiros) prevista pelo artigo 15 da Resolução 09/72, enquanto es_
tiver exercendo a substituição.

III - Esta Instrução entra em vigor nesta data, ré
troagindo seus efeitos financeiros a 13 de maio de 1%76.

Brasília, 13 de junho de 197S.

OSVALOÕ ?XLHO

SSSPCCiDSHDO.

EÍANDRO jéS$ DE MACEDO

SUPERINTENDENTE
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA N." 204 DE 07 DE
JULHO DE 1976

Estabelece normas sobre a clas-
sificação, identificação, uso, fis-
calização, recolhimento e
aquisição das veículos da
Administração Direta do Distrito
Federal.

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do ar-
tigo 91, do Regimento aprovado
pelo Decreto n.° 2.978, de 14/08/76
e tendo em vista as determina-
ções constantes do Decreto n.°
3.047, de 04 de novembro de 1975,

RESOLVE:

1 — A classificação, identifica-
ção, uso, fiscalização, recolhi-
mento e aquisição dos veículos da
Administração Direta do Distrito
Federal obedecerão às normas
constantes deste Portaria.
2 _ Os veículos da Adminis-
tração Direta a que se refere o
Decreto n." 3.047, de 04 de novem-
bro de 1975 serão padronizados de
acordo com modelos e marcas
em fabricação no mercado na-
cional, nos termos de Ordem de
Serviço baixada pela Coorde-
nação do Sistema de Transportes
Internos, desta* Secretaria.
2. l — Os veículos, atualmente em
uso, fora das especificações a que
se refere a Ordem de Serviço
ac ima mencionada, permane-
cerão à disposição dos órgãos a
que estejam servindo, até que,
no interesse da Administração,
seja procesaada sua substitui-
ção.
3 _ Os veículos do Grupo VR-1
serão identificados com placas
oficiais de acordo com modelo
aprovado pela legislação de tran-
sito e placas de representação na
cor preta, em ferro fundido.
3.1 — Os demais veículos serão
identificados com placas brancas
oficiais, segundo modelo apro-
vado pela legislação de trânsito e
inscrições de acordo com o dis-
posto nos artigos 6.°, parágrafo
único e 9. "do Deere toa0 3.047, de

Í04 de novembro de 1975.
3.2 — Os veículos oficiais da
Administração Direta serão, ain-
da, identificados pei&s cores e
inscrições a que se refere o
Decreto a° 3.267 de 1.V06/76.
•) — Os veículos oficiais somente

: rão ser utiliíados para os
fins previstos nos artigos 10,
parágrafo único e 11, parágrafo
único, do Decreto n.° 3.047, de
04/11/75.
4.1 — A utilização de ve/culo fora
do horário normal de expediente
dependerá de prévia autorização
dos titulares das Secretarias, da
Procuradoria Geral e do Gabi-
nete Militar do Governador.
4.2 — Fica aprovado o formulário
Anexo I a esta Portaria para a
autorização a que se refere o item
anterior.
4.3 — A medida acima estabe-
lecida não se aplica aos veículos
especiais do Grupo VS-3, cuja
utilização será regulada pelos ór-
gãos aos quais estiverem vin-
culados.
4.4 — O referido formulário
(anexo I) deverá ser preenchido
em 3 (três) vias que serão des-
tinadas:
Ia. via - aq, condutor do veículo:
2a. via - à Coordenação do Sis-
tema de Transportes Internos
3a. via - controle do órgão ex-
pedidor.
5 — A autorização para trafegar
fora da área do Distrito Federal
será feita mediante solicitação
jsutificada às autoridades a que
se refere o parágrafo único, do
artixo 16, do Decreto n." 3.047/75.
5. l — Fica aprovado o formulário

Anexo II a,esta Portaria para a
autorização a que se refere o item
anterior.
5.2 — A referida autorização
deverá ser preenchida na forma
disposta no item 4.4.
6 — A fiscalização a que se refere
0 artigo 18, do Decreto n."
3.047/75, exercida pela Coor-
denação do Sistema de Transpor-
tes Internos desta Secretaria,
reger - se- á por ato próprio do
Coordenador.
7 — O recolhimento de veículos a
que se referem os artigos 21 e 22
do ptóreto n.° 3.047/75, será
realizado, diariamente, nos
seguintes locais:
1 — Plano Piloto — Coordenação
do Sistema de Transportes Inter-
nos.
II - ACSNB - Depósito de
Material da ACSNB.
III - RA II — Gama - Posto de
Abastecimento da Administração
Regional.
IV — RA III — Taguatinga - Pos-
to de Abastecimento da Adminis-
tração Regional.
V - RA IV - Brazlândia - Posto
de Abastecimento da Adminis-
tração Regional.
VI — UAV - Sõbrádinho - Pos-
ta de Abastecimento da Adminis-
tra^jío Regional.
VII - R^VI - Planaltina - Pos-
to de Abastecimento da Adminis-
tração Regional.
VIU - ASRIA - Pátio da
Administração Regional.

7.1 — Os titulares dos órgãos
mencionados no item anterior
providenciarão nos locais indi-
cados as medidas necessárias ao
controle, fiscalização e seguran-
ça dos veículos recolhidos e infor-
marão à Coordenação do Sistema
de Transportes Internos dos
recolhimentos efetuados.
8 — A critério do Coordenador do
Sistema de Transportes Internos
poderão ser estabelecidos outros
locais para recolhimento de
viaturas.

- 9 _ No exercício de 1976 a
aquisição de veículos será efe-
tuada mediante autorização do
Governador, apôs parecer con-
clusivo da Secretaria de Admi-
nistração, correndo as despesas à
conta de dotação própria do br-
gão solicitante.
9.1 — A aquisição que implicar
em aumento de frota será feita
mediante solicitação justificada,
e dependerá, além da compen-
tente autorização do Governador,
de estudo prévio efetuado pela
Coordenação do Sistema de
Transportes Internos, desta
Secretaria.

10 — O Plano de "aquisição de
veículos de que trata o artigo 25,
do Decreto n.0 3.047/75 será
elaborado pela Coordenação do
Sistema de Transportes Internos
com base em estudos para re-
novação periódica da frota.
11 — Trimestralmente a Coor-
denação do Sistema de Transpor-
tes Internos publicará plano de
manutenção e conservação de
veículos da Administração Di-
re te.

12 — Esta Portaria integra o
Livro IV da Consolidação das
Normas d« Organisaçlo Ad-
ministrativa do Distrito Federai,
nos termo* do artigo 6.°, do De-
creto n,0 1.89!, de 21 de dezembro
de 1971.

13 — Esta Portaria entrará em
vigor na da ia de sua publkação,
revogando as disposiçSes em
contrária
Brasília, 07 de julho de 1976

ÍOSÉ AFFONSO MONTE IflO
DE BARROS MENUSIES
Secretário de Administração

ANEXO I
(PORTARIA N« /76. de de

GOVERNO 00 DISTRITO FEDERAL

Autoríaafão para trafegar fora do

horário normal de expediente.

de 1976)

Senhor

Solicito de V.Exa. autorização para que

o veiculo marca f tipo, , pia
ca r»9 r conduzido por

portador da CNH

., possa trafegar fora do horário nor

mal de expediente, no periodo de.

no itinerário de.

para realização dos seguintes serviços i.

'Sm, de de 197

(Agente Setorial de Transportes)

A U T O R I Z O

' -,. de de 191

{PORTARIA N9
ANEXO II

/76, de de de 1976)

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Autorização para trafegar fora
da área do Distrito Federal.

De acordo com o parágrafo único, do

go 16, do Decreto n? 3.0̂ 7» de 4 de novembro
1975, autorizo o veiculo marca l ,

, placa n9 , conduzido

i
n9 , portador da CNH n9

trafegar fora dos limites do Distrito Federal

destino a

período de

arti

de

tipo

por

matr.

, a

, com

, no

, a
serviço

•

Em, de de 197

SEVERING DE LACERDA, En-
carregado de Limpeza, Símbolo.
FC-11 da Seção de Limpeza da
Divisão de Vigilância e Limpeza
da Coordenação do Sistema de
Administração de Próprios desta
Secretaria, no período de 05 de
julho a 03 de agosto de 1976, em
razão de se achar o titular da
referida função em gozo de
férias, no período citado."
Brasília, 05 de julho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 07 DE JE JU-
LHO DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 91, inciso
XXX, do Regimento aprovado
pelo Decreto a° .2.978, de 14 de
agosto de 1975,

RESOLLVE:

DESIGNAR nos termos da aiínea
"a", do artigo 2*1. do Decreto n."
2.951 de 22 de julho de 1975,
JOAQUIM F I R M I N G SOBRI-
NHO, IRLAT nível 8-A,
matrícula a° 13.552, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe
da Seção de Eletricidade e
Telefones, Símbolo FC-11, da
Coordenação do Sistema de Ad-
ministração de Próprios desta
Secretaria, no período de 05 de
julho a 03 de agosto de 1976, em
razão de se achar o titular da
referida função em gozo de férias
no período citado.
Brasília, 07 de julho de 1976

JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 07 DE JULHO
DE 1976

O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 91, inciso
XXX, do Regimento aprovado
pelo Deere U) n" 2.978, de 14 de
agosto de 1975.

RESOLVE:

RETIFICAR A PORTARIA DE
1°.07.76, publicada no DIÁRIO
OFICIAL DO DF. N° 13 de 05 de
julho de 1976, que designou
FRANC1SCASERRA PEREIRA,
Telefonista, nivel 07—B, ma-
trícula n° 12984, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir , no
período de 1° a 30.07.76, o Chefe
da Seção de Expediente, Símbolo
FC—8, da Coordenação do Sis-
tema de Tràtisportes Internos
desta Secretaria, por motivo de
Férias, para declarar que o re-
ferido período è de 08.07 a 06 de
agosto de 1976.
Brasília, 07 de julho de 1976
JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
DE BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

PORTARIA DE 05 DE JULHO
DE 1976
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições
qu elhe confere o artigo 91, inciso
XXXIII, do Regimento apro-
vado peloDecreto a° 2.978, de 14
de agosíp de 1975,
RESOLVE:
Retíficar a Portam de 29 de

junho de 1976. publicada no,
"Diário Oficial do Distrito Fe-'
dera!" de 1.° de julho do mesmo
ano, para constar: "Designar nos
termos da alínea "a", do art 21,
doDecretoa0 2.951 de 22 de julho
de 1975, NICOLAU TORQÚATO
DE BRITO, Carpinteiro, nível 8,
matrícula a" 1.693, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir EDÉSIO

DESPACHOS
PROCESSO N0.: 14.102/76
INTERESSADO: JANUÁRIO
FLORES - Mat. 7.588-SEA
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo l"., inciso í.

\
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d<> Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
i i li" 91. inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. '
2.978/75, licença para trato de in-
leresse particular, pelo período
de 2 (dois) anos, de acordo cora o
artigo 110da Lei n°. 1.711 de 28 de
outubro de 1952, a contar de 26 de
junho do corrente ano.
Brasília, 07 de julho de 1976
.JOSÉ AFFONSO MONTEIRO
I)K HARROS MENUSIER
Secretário de Admínisttação do
Distrito Federal

1'UOCESSO N0.: 12.791/76
INTERESSADO: RUTH RO-
I )K 1GUES ALVIM - Mat. 3.543-
SKC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°., inciso I,
do Decreto "E" n°. 339/67, e ar-
:igo 91, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°.
•J.978/ 75, licença para trato de in-
leresse particular, pelo período
ile 2 (dois) anos, de acordo com o
artigo HOda Lei n". 1.711 de 28de
outubro de 1952.
Brasília. 07 de julho de 1976
.IOSK AFFONSO MONTEIRO
P K B AR ROS MENUSIER
ívcretário de Administração

1'KOCESSO N.°: 11.865/76
INTERESSADO: ANTÓNIO
l.OPKSDE PAULA - Mat 7.33Q-
- SEC
ASSUNTO: LICENÇA PARA
TRATO DE INTERESSE PAR-
TICULAR

CUNCKDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo l.°, inciso I,
do Decreto "E" n." 339/76, e ar-
Ugo9i, inciso XIV, do Regimento
aprovado pelo Decreto n."
2.978/76, licença para trato de in-
leresse particular, pelo período
de 2 ( dois) anos, de acordo com o
art igo 110 da Lei a° 1.711 de 28 de
t ruUibrn de 1952.

- Urasília, 07 de julho de 1976

JOSÉ 'AFFONSO MONTEIRO
D K BARROS MENUSIER
Secretário de Administração

1'KOCESSO N°: 15.884/76
INTERESSADO: CLÁUDIO
KOHERTO DINIZ STARLING -
Ma Ir.: 9080-SVO
ASSUNTO: LICENÇA P/TRATO
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339, de 12 de
dezembro de 1967, e artigo 91, in-
< i s o X i V* do Regimento a provado
peio Decreto n° 2.978, de 14 de
. i s r o s U i d e 1975, licença para trato
(ie in te resse par t icular , pelo
período de 02 (dois) anos, de
acordo com oartigollOda Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952.
Brasília. 07 de julho de 1976
JOSK AFFONSO MONTEIRO
DE HARROS MENUSIER
Secretário de Administração

1'KOCESSO N°: 12 055/76
INTERESSADO: VICTOR DE
OLIVEIRA SILVA - Matr.: 6664
-SK E
ASSUNTO: LICENÇA P/TRATO
INTERESSE PARTICULAR

CONCEDO, nos termos da de-
legação de competência esta-
belecida pelo artigo 1°, inciso I,
do Decreto "E" n° 339, de 12 de
dezembro de 1967, e artigo91, in-
r isoXIV. doRegimentoaprovado
pelo Decreto n" 2.978, de 14 de
agosto de 1975, licença para trato
de interesse particular, pelo
período de 02 (dois) anos, de
acordo com o artigo 110 da Lei n°
1.711. de 28 de outubro de 1952.
Brasília, 07 de julho de 1976
.IOSK AFFONSO MONTEIRO
DE HARHOS MENUSIER
Secretário de Administração

COORDENAÇÃO DO SISTEMA
DE PESSOAL
Afos d* Coordenodcr

PROCESSO N°: 52.791/76
INTERESSADO: SECRETARIA
DE FINANÇAS - SEF
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n° 3.097, de 22 de dezembro
de 1975, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às f Is. 63, dire lamente da firma
E. M. SAD ALA, no valor de Cr$
1.233,10 (um mil, duzentos e trin-
ta e três cruzeiros e dez centa-
vos).

Em 25 de junho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N°: 55.937/76
INTERESSADO: PROCURA-
DORIA GERAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "C", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n° 3.097, de 22 de dezembro
de 1975, ;, dispenso a licitação
para compra do material es-
pecificado às fls. 44 e 45, na se-
Euinte forma: GLOBA utilidades
S.A., no valor de Cr$650,00 (seis-
centos e cinquenta cruzeiros) e
ALVORADA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA., no
valor de Cr$ 1.040,00 (um mil,
quarenta cruzeiros)

E m 02 de julho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema
Materiel

de

PROCESSO N°: 14.224/76
INTERESSADO: ADMINIST-
RAÇÃO REGIONAL DE SÓ-
BRADINHO

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar}
Ugo3°, inciso II, alinea "c", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n° 3097, de 22 de dezembro
de 1975, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 23, diretamente da firma
ALFA BETA - COMÉRCIO E
INDUSTRIA LTDA, no valor de
Cr$ 401,20 (Quatrocentos e um
cruzeiros e vinte centavos).

E m 02 de julho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N°: 14.227/76
INTERESSADO: REGIÃO AD-
MINISTRATIVA DE SOBRA-
DINHO RA-V
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alínea "c", e in-
ciso I, alínea "f", do Decreto n°
1703, de 31 de maio de 1971, com-
binado com o artigo 29, parágrafo
3°, inciso II, do Decreto n° 3.097,
de 22 de dezembro de 1975, dis-
penso a licitação para compra do
material especificado às fls. 13,
diretamente das firmas CON-
FECÇÕES VIANA UNIFORMES

LIMITADA, no valor de Cr$
2.850,00 (dois mil, oitocentos e
cinquenta cruzeiros) e"SERVIÇO
ESPECIAL DE REVENDA DE
MATERIAL AGROPECUARIO -
SERMA, no valor de CrS 882,00
(oitocentos e oitenta e dois
cruzeiros).
Em 2õ, de junho de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N°: 17.831/76
INTERESSADO: SECRETARIA
DO GOVERNO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alinea "c", do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n° 3097, de 22 de dezetabro
de 1975, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 08, diretamente da firma
GUMERSINDO E BREYNER
LTDA, no valor de Cr$ 1.600,00
( hum mil e seiscentos cruzeiros).

Em 05 de julho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO Nc: 18.606/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL -
GAB
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alinea "c", do
Deere ton0 1.703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n° 3.097, de 22 de dezembro
de 1975, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 08, diretamente da firma
CASA SÃO LUIZ FERRAGENS
LTDA.,, no valor de Cr$ 570,00
(quinhentos e setenta cruzeiros).

Em 25 de junho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N": 18.698/76
INTERESSADO: SECRETARIA
DE SAÚDE - SÉS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL

DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°, inciso II, alinea "c", do
Decreto n° 1703, de 31 de maio de
1971, combinado com o artigo 29,
parágrafo 3°, inciso II, do De-
creto n°. 3.097, de 22 de dezembro
de 1975, dispenso a licitação para
compra do material especificado
às fls. 08, diretamente da firma
SANO S.A. INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO, no valor de Cr$ 1.320,01
(um mil trezentos e vinte
cruzeiros e um centavo).

Em 26 de junho de 1976

FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N0.: 15.223/76
INTERESSADO: SECRETARIA
DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termo do ar-
tigo 3°., inciso II, alínea "c", do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, combinado com o artigo

29, parágrafo 3°., inciso II, do
Decreto n". 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975, dispenso a licitação
para compra do material es-
pecificado às fls. 08, diretamente
da firma J. AQUINO ALENCAR
COMÉRCIO S.A., no valor de Cr$
648,00 (seiscentos e quarenta e
oito cruzeiros).
Em, 02 de julho de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N0.: 17.015/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL -
GAB
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termos do ar-
tigo 3°., inciso II, alínea "a", do
Decreto n°. 1.703, de 31 de maio
de 1971, combinado com o artigo
29, parágrafo 3°., inciso^ II, do
Decreto n°. 3.097, de 22/le de-
zembro de 1975, dispenso a li-
citação para compra do material
especificado ás fls. 08, direta-
mente da firma PLANTEL S.A.,
no valor de Cr$ 18.110,00 (dezoito
mil, cento e dez cruzeiros).
Em, 25 de junho de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

PROCESSO N0.: 16.719/76
INTERESSADO: DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL
GAG
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE
MATERIAL
DESPACHO: Nos termo do ar-
tigo 3"., inciso II, alinea "c", do
Decreto n". 1.703, de 31 de maio
de 1971, combinado com o artigo
29, parágrafo 3°., inciso II, do
Decreto n°. 3.097, de 22 de dezem-
bro de 1975, dispenso a licitação
para compra do material es-
pecificado às fls. 07, diretamente
da f i rma GUMERSINDO E
BREYNER LTDA., no valor de
Cr$ 1.212,00 (hum mil, duzentos e
doze cruzeiros).
Em 25 de junho de 1976
FRANCISCO DE FREITAS
Coordenador do Sistema de
Material

DIVISÃO Df COMUAS
Atoe 4» Dlntor

PROCESSO N.°: 055.821/76
INTERESSADO: A CONS-
TRUTIVA MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA
"ASSUNTO: SUSPENSÃO DE
PRAZO DE ENTREGA DE
MATERIAL

L'ESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: RE-
TIFICO meu despacho exarado
às fls. 22, para considerar sus-
pensa a contagem do prazo de en-
trega do material referente *§
Nota de Empenho a° 086/76-
DPC, emjjida em nome da firma
A CONSTRUTIVA MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA, a par-
tir de 09.04.76 até l.°.06.76, data
em que a NE supracitada foi res-
tituída à adjudicatária.
Publique-se e encaminhe-se às
Seçoes de Acompanhamento e
Preparo de Liquidação.
Em 02 de junho de 1976

TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N.°: 19.386/76
INTERESSADO: ATLANTE
COMÉRCIO DE ARTIGOS
PARA ESCRITÓRIO LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FÀTURA
DESPACHO: DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seçáo de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art 57, do
Decreto n.0 1703, de 31 de maio de
1971, e ainda, no uso das atri-
buições que me são conferidas

pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
a° 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma ATLANTE CO-
MERCIO DE ARTIGOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA, a muita de
Cr$ 407,78 (quatrocentos e "se te
cruzeiros e setenta e oito cen-
tavos) , pelo a traso de 04 (quatro)
dias na entrega do material, cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n,"
214/76-DPC, de acordo com as
condições estabelecidas para
realização do (a) Tomada de
Preços n.0 19/76, de que parti-
cipou.
Publique-se , dê-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 02 de julho de 1976

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM-SEA

PROCESSO N.°: 19.368/76
INTERESSADO: COPEL -
COMERCIAL DE PAPEL E
REPRESENTAÇÕES LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FÀTURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art 57, do
Deere toa0 1703, de 31 de maiode
1971, e ainda, no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n.0 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma COPEL — CO-
MERCIAL DE PAPEL E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA, a mul-
ta de Cr$ 5,21 (cinco cíuzeiros e
vinte e um centavos), pelo a traso
de 22 (vinte e dois) dias na en-
trega do material, cujo forne-
cimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n.0

277/76-DPC, de acordo com as
condições estabelecidas para
realização do (a) convite n.0

63/76, de que participou.
Publique-se, dê-se ciência ao in-
teressado, e, em seguida, en-
caminhe-se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 02 de julho de 1976

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM-SEA

PROCESSO N°: 014.394/76
INTERESSADO: COMERCIAL
DE COUROS PAULISTA LTDA:
ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE
PRAZO

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: A vista
da dicisão de fls. 14, da Comissão
de Licitação, e no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo art. 102. inciso III, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n" 2.978, de 14.08.75,
PRORROGO, o prazo para en-
trega do material de que trata o
item 10 da Nota de Empenho n"
077/76 - DPC, emitida a favor da
COMERCIAL DE COUROS
PAULISTA LTDA. a partir de
26.04.76, até 01.06.76.
Publique-se e encaminhe-se às
Seçoes de Acompanhamento e
Preparo de Liquidação.
Em 01 de junho de 1976
TIBAGY DE CASTILHO
Diretor da Divisão de Compras

PROCESSO N°. .056272/76
INTERESSADO: ' SONORTE
BRASÍLIA CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA
Assunto: Prorrogação de Prazo

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS:A vista
da decisão de fls. 40, da Comissão
de Licitação e no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo art 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n° 2978, de 14/08/75, Prorrogo até
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dia 23/06/76 o prazo para a en-
ega do material de que trata a
RDEM DE FORNECIMENTO
• 003/76 • CAP, emitida em
íme da firma SONORTE
RASILIA CONSTRUÇÕES E
ONTAGENS LTD A.

ublique-se e encaminhe-se à
oordenação do Sistema de
dministração de Próprios.

m 24 de junho de 1976

[BAGY DE CASTILHO
iretor da Divisão de Compras

3ROCESSO N°: 18.864/76
INTERESSADO: SERMAQ
BERRAS E MAQUINAS LTDA.
\SSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n° l 703, de 31 de maio de
l 971, e ainda, no,uso das atri-
buições que me sêo conferidas

pelo art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n" 12.978, de 14 de agosto
de l 975, aplico à firma SERMAQ
- SERRAS E MAQUINAS LT-

DA, a multa de Cr$ 596,21 (
quinhentos e noventa e seis
cruzeiros e vinte e um centavos),
pelo atraso ocorrido na entrega
do material, cujo fornecimento
lhe foi adjudicado através da
Nota de Empenho n° 101/76—
DPC, de acordo com as condições
estabelecidas para realização do
(a) Tomada de Preços n° 12/76—
SEA, de que participou.

Publique- se, dê • se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe- se à Divisão de Liqui-
dação.

Em 29 de junho de 1976.

Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM - SEA

PROCESSO N°: 18.524/76
INTERESSADO: A CONS-
TRUTIVA MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO LTDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art. 57, do
Decreto n° 1.703, de 31 de maio de
l 971, e ainda, no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo 1 art. 102, inciso III, do
Regimento aprovado pelo Decre-
to n°. 2.978, de 14 de agosto
de 1975,í aplico a firm'a A CONS-
TRUTIVA MATERIAL DECQNS
ÇTRUCAO' LTDA, a multa de Cr$
62,13 (sessenta e dois cruzeiros e
treze centavos), pelo atraso de 11
(onze) dias na entrega do ma-
terial cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n° 086/76- DPC, de
acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
Convite n° 24/76, de que parti-
cipou.
Publique- se, dê - se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe- se à Divisão de Liqui-
dação.
Em 01 de julho de 1976
Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM - SEA

PROCESSO N0.: 19.289/76
INTERESSADO: UNIVERSO
DAS TINTAS LTDA.

ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE COMPRAS: Face
ao pronunciamento da Seção de
Preparo de Liquidação e de acor-
do com o disposto no art 57, do
Decreto n°. 1703, de 31 de maio de
1971, e a.inda, no uso das atri-
buições que me são conferidas
pelo ar U 102, inciso III, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto
n". 2.978, de 14 de agosto de 1975,
aplico à firma UNIVERSO DAS
TINTAS LTDA., a multa de Cr$

Ç59,66 (cinquenta e nove cruzeiros
e sessenta e seis centavos), pelo
atraso ocorrido na entrega do
material, cujo fornecimento lhe
foi adjudicado a través da Nota de
Empenho n°. 180/76-DPC. de
acordo com as condições esta-
belecidas para realização do (a)
Tomada de Preços n° 16/76, de
que participou.
Publique-se, dè-se a Divisão de
Liquidação.
Em 02 de julho de 1976
Tibagy de Castilho
Diretor da Divisão de Compras
CSM-SEA.

1 ' *

PROCESSO N0.: 19.061/76
INTERESSADO: A CONS-
TRUTIVA MATERIAL DECONS
IFRUTIVALTDA.

ASSUNTO: PAGAMENTO DE
FATURA
DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃÇ DE COMPRAS: Face a
pronunciamento da Seção de '

' PreprodeLiquidaçãoe de acordo
i com o disposto no art 67. do

Deere ton0.1703, de 31 de maio de
i 1971, e ainda, no uso das atribui-
ções queime são conferidas pelo
art 102, inciso III, do Regimento
aprovado pelo Decreto n°. 2.978,
de 14 de agosto de 1975, aplico à
firma A CONSTRUTIVA MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO LT-
DA., a multa de Cr$ 55,80 (cin-
quenta e cinco cruzeiros e oitenta
centavos), pelo atraso ocorrido
na entrega do material, cujo for-
necimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°,
332/76-DPC, de acordo com as
condições estabelecidas para
realização do (a) Convite n°
73/76, de que participou.

Publique-se e dè-se ciência ao in-
teressado e, em seguida, enca-
minhe-se à Divisão de Liqui-
dação.

Em 01 de julho de 1976
Tibagy de Castilho
Diretor da Divisa o de Compras
CSM-SEA.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 05 DE JULHC
DE 1976

O SECRETARIO DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o item VI
do artigo 1° do Decreto "E" n"
340, de 12/12/67, e tendo em vista
o disposto no artigo 16 do Decreto
n° 2.961, de 22/07/75,

RESOLVE:
Designar VANDA MARIA CAR-

VALHO GALVAO, Técnico em
Assuntos Educacionais, código
NS - 718.4, matricula n° 3.612, do
Quadro de Pessoal do Distrito
Federal, para substituir o Chefe
da Seção de Orientação e Assis-
tência Técnica, da Divisão de
Orientação e Assistência, do

Departamento de Inspeção do
Ensino da Secretaria de Edu-
cação e Cultura do Distrito
Federal, no periodo de 12 de julho
a 11 de agosto de 1976, tendo em
vista que o titular estará subs-
tituindo o Diretor da Divisão de
Orientação e Assistência daquele

Departamento, no periodo acima
citado.
Distrito Federal, 05 de julho de
1976
EMERSON JOSÉ DE ALMEIDA
SANTOS
Secretario de Educação e Cultura
Substituto

SECRETARIA DE SAÚDE

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÀO DO PESSOAL
ATOS.DO CHEFt

ORDEM DE SERVIÇO

A CHEFE DA SEÇÃO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral, da* Secretaria de
Saúde do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 27, alínea ""a", do Decreto
"N" n. ° 426 de 28 de julho de 1965,

RESOLVE:

Remover o servidor MANOEL
CAMBRAIABERKARDES,Agen-
be Administrativo, Classe "B",
Código SÁ—401.3, Matrícula
5.211, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, do Departa-
mento de Fiscalização de Saúde,
pare a Divisão de Administração
Geral, desta Secretaria.

Distrito Federal, 26 de junho de
1976

MARIA DOS PRAZERES DA
SILVA
Chefe da Seçio de Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO

A CHEFE DA SEÇÃO DE PE&
SÓ AL, da Divisão de Adminis-
tração Geral, da, Secretaria de

Saúde do D>strito Federal no uso
das atribuições que lhe confere o
art. 27, alínea "a", do Decreto
"N" n.° 426 de 28 de julho de 1965,
RESOLVE:
Mandar a servidora KLARA EL-
ZA SCHULTZ, Assistente Social,
Código NS-721.1, Matrícula n.°

7420, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, ter exercício no
Gabinete desta Secretaria.

Distrito Federal, 25 de junho de
1976

MARIA DOS PRAZERES DA
SILVA

Chefe da Seção de Pessoal

fUNDAÇJO HOSPITALAR
CONSELHO DELIBERATIVO
DECISÃO N° 52/76

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 135'. Sessão Extraordinária,
no J uso das atribuico'es que lhe
confere a alihea "c" do artigo 14,
do Estatuto da Entidade,

DECIDE:

1) -.Aprovar as Tabelas de Em-
pregos Perm anentes e Empregos
em Comissão da Fundação Hos-
pitalar do Distrito Federal, •con-
forme consta do Processo n"
016.836/76 - SEA - GDF, com as
seguintes alterações:
a) - alterar o sim bolo do Em-
prego em Comissão de Chefe da
Secretaria do Conselho Deli-

berative de EC- 09. para EC.- Oâ;
b) • Alterar o valor proposto para
aparte variável da remuneração
do emprego de Me'dico: nivel 17,
de Cr$6.952,00 (seis mil e nove-
centos cinquenta e dois cruzei-
ros) para Cr $ 4.608,00 (quatro mil
e setecentos e oito cruzeiros).

2) - Determinar á Administração
que:
a) - no prazo de 60 (sessenta)
•dias, prorrogáveis por mais 30
(trinta), baixe normas regula-
mentadoras sobre as promoções
e os acessos previstos nas Ta-
belas citadas:

b) • regulamente, no mesmo
prazo acima, a percepção da par-
te varia'vel da remuneração de
me'dicos, odontologos e farm a-
ce'uticos bioquímicos;

c) - submeta ao Conselho Deli-
berativo ate' 30 de novembro de
1976, uma nova Tabela de Em-
pregos Permanentes, somente
com sal ar ioQ fixo, a viger quando
do próximo aumento salarial.

3)- Autorizar a opção, "peio
ocupante de emprego permanen-
te, pela percepção do sala'rio fixo,
e da parte variável, quando a es-

;.ta fizer jus, acrescido do percen-
tual de 20% (vinte por cento) do
h/albr do símbolo do emprego em
Uomissáo para o qual for desig-
'nado;
4) - Revogar os atos referentes a
pessoal constantes de folhas 148a
209 do processo citado no item I e
todas as demais disposições em
contrari<r,
5) - O Diretor- Presidente será
responsável pelas medidas ad-
ministrativas necessa'rias á im-
plantação das tabelas;
6) - A presente Decisão entrara'

. em vigor, nesta data retroagindo
seus efeitos financeiros a 1° de
junho de 1976, no que se refere V
Tabela de Empregos Permanen-
tes.
Brasilia, 15 de junho de 1976;

DECISÃO N.° 54/76

O CONSELHO DELIBERATIVO
DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL, em
sua 456a. Sessão Ordinária, no
uso das atribuições que lhe con-
fere e alínea ''j" do artigo 14. do
Estatuto da Entidade, tendo em
vista o que consta'do Processo n. °
OQ453/76-FHDF,

DECIDE:

l - autorizar o Diretor-Presi-
dente da Fundação Hospitalar
do Distrito Federai a firmar con-
vénio conjunto com as Fundações
do Serviço Social - e - Educa-
cional do Distrito Federal, para

{desenvolvimento das atividades
do Centro de Orientação médico-
Psicopedagógica ( C O M P P ) ,
obedecida a programação anual
previamente estabelecida entre
os convenentes;2) - o citado con-
vénio entrará em vigor na data
de sua publicação,
Brasília, 25 de junho de 1976

'• de Azevedo , Newton Mylaert de Azevedo

José Affdnso Monteiro de Barros
Menusier

Paulo Argolo da Cruz Rios

Hurandir Mesquita Motta

Pedro Car am Zuquim

Vicente de Paula Araújo

Joge' Leite Saraiva

I Pedro Car am Zuquim

Paulo Argolo da Cruz Rios

Hurandir Mesquita Motta

Vicente de Paula Araújo

José Leite Saraiva

José' Affonso Monteiro de Bar-
ross Menusier
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
ATOS DO SECRETÁRIO

DIÁRIO OFICIAL do D.F.

PORTARIA -SVO, 07 DE JU-
LHO DE 1976

O SECRETARIO DE VIAÇÃO E
OBRAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Ihciso
XII, do artigo 61, do Regimento
aprovado através do Decreto n°
3286, de 16 de junho de 1976 e face
ao disposto no Decreto n" 2951, de
22 de julho de 1975,

RESOLVE:

Designar o Arquiteto NIZIO
JOSÉ DE AZEVEDO, Assessor

do -Gabinete, Código DAS-102.2,
matrícula n° 14355, para respon-
der pelo expediente da Chefia do
Gabinete desta Secretaria, du-
rante as férias regulamentares
do Arquiteto ALOYSIO DE CAR-
VALHO SILVA, matrícula n°
10.058, no período de 12 de julho a
10 de agosto do corrente exer-
cício.

Distrito Federal, 07 de julho de
1976

SIZINIO DE ANDRADE GAL-
VAO
Secretário de Viação e Obras

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DCQIRA*

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAI
8BÇAO DO PE88ÇAL
4TOSBQ CHEFE-

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
MAIO DE 1976

A CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27, alínea "a" do Decreto
'"N" n.0 428 de julho de 1965.

RESOLVE:

Mandar, ELIAS NUNES DOU-
RADO, matrícula a° 14.885-GD-
F, Agente Administrativo SÁ—
401.5, do Quadro de Pessoal do
Governo do Distrito Federal, ter
exercício no Departamento de
Programação e Controle de
Obras, nesta Secretaria.

AME LIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal .
DAG-- SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
MAIO DE 1976

A CHEFE DA SEÇAO DE PES-
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Gerai da Secretaria de
Viação e Obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuiçtie.s que lhe confere o ar-
tigo 27, alínea "a" do Decreto
"N" a° 428 de julho de 1965.

RESOLVE:

Mandar , ANA V ALE R IO
GUEDES, matrícula a° 14.449-
GDF, Caixa Operador Nível 05,
do Quadro Provisório de Pessoal
do Governo do Distrito Federal,
ter exercício no Depar lamento de
Programação e Controle de
Obras, neste Secretaria.

AME LIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG- SVO

ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE
MAIO DE 1976

A CHEFE DA SEÇAO DE PÉS
SOAL, da Divisão de Adminis-
tração Geral da Secretaria de
Viação e obras do Governo do
Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 27, alínea "a" do Decreto
"N" n° 428 de julho de 1965.

RESOLVE:

Mandar, os funcionários do
Quadro Provisório de Pessoal do
Governo do Distrito Federal, ter
exercício no Departamento de
Arquitetura e Urbanismos, desta
Secretaria.

Nome: MANOEL FERREIRA
DOS SANTOS
Mat 15.2222
Função: Feito nível 05
Nome: JOSÉ DE SOUZA
Mat 17.337
Função: Trabahador nível 01

AME LIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal
DAG- SVO

Interessado: ANTÓNIO FER-
NANDES
Mat.: 10.806
Assunto: Concessão de salário -
família
Despacho: Concedo salário -
família pela dependente ALES-
SANDRA PATRÍCIA FERNAN-
DES, DE ALMEIDA, filha, nas-
cida em 17/06/76, nos termos de
artigo 138, da Lei n" 1711/52.
Pagamento autorizado a partir
de junho de 1976.

Interesssado: SEVERING
AVELINO DA SILVA
Mat.: 14.315
Assunto: Concessão de salário-
família
Despacho: Concedo salário -
família pela dependente RA-
QUEL AVELINO DA SILVA,
filha, nascida em 12/06/76, nos
termos do artigo 138 da Lei n°
1711/52. Pagamento autorizado a
partir de junho de 1976.

Interessado: JOSÉ FRANCISCO
NETO
Mat.: 17.347
Assunto: Concessão de salário -
família
Despacho: Concedo salário-
famflia pela dependente ALAIDE
RODRIGUES FRANCISCO,
filha, nascida em 10/05/76, nos
termos do artigo 138 da Lei n°
1711/52. Pagamento autorizado a
partir de maio de 1976.

Observação: Segue em anexo, 09
(nove) cópias de Ordem de Ser-
viço do dia 22 de junho de 1976.

AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA
SILVA

Chefe da Seção de Pessoal
DAG-SVO

ATOSDODIHtOl

PROCESSO N.°: 054563/75
INTERESSADO: DEPARTA-
MENTO DE POLICIA FEDE-
RAL
ASSUNTO: Alvará de Cons
trução Q 6 Projectes 9 e 10
SÁ/SUL
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N.°: 017337/76
INTERESSADO: SILVANO DOS
REIS CORRÊA
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução QL 5/5 N.° 17 HI/NORTE
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N.°: 018563/76
INTERESSADO: VOLNEY DO
REGO
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução QL 1/4 N.° 14 Hl/SUL
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N; °: 018630/76
INTERESSADO: AUTO PEÇAS
ELETRICASDOM BOSCO LTDA
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução Q 3 C ÁREA ESPECIAL
N.° 23 IA/SUL
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N.°: 007923/76
INTERESSADO: EMBAIXADA
ÁRABE DO EGITO
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução Q 803 Conjunto "F" EN/-
NQRTE
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N.°: 017321/76
INTERESSADO: ALEXANDRE
DE MIRANDA RANGEL
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução QL 2/2 N.° 18 HI/SUL
DESPACHO: Defiro

PROCESSO N.°: 015296/76
INTERESSADO: PAULO GON-
TIJO
ASSUNTO: Aprovação de projeto
QI 3/6 N.° 7 HI/SUL
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N.°: 011479/76
INTERESSADO: LUIZ RONAL-
DO STARLING TAVARES
ASSUNTO: Aprovação de Pró.
jetoQI 6/4 N.° 20 HI/SUL
DESPACHO Aprovo

PROCESSO N.°: 009154/76
INTERESSADO: CEZAR GON-
ÇALVES FIHO
ASSUNTO: Aprovação de projeto
QI 6/2 a° 18 HI/NORTE
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N.°: 015734/76
I N T E R E S S A D O : J O S É
CARVALHO
ASSUNTO: Aprovação de Pró-
jetoQI 2/3 N.° 10 HI/SUL
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N.°: 016967/76
INTERESSADO: JOSÉ FER-
REIRA PINTO

PROCESSO N°: 017030/76
INTERESSADO: MUTREB AB-
DALA MAKSUD
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE Q. 112 BL "B" N° 29 CL/.
sul

ASSUNTO: Aprovação de Pró.
j e to QI 4/2 N.» 20 HI/NORTE
DESPACHO: Aprova

PROCESSO N.°: 015440/76
INTERESSADO: GEORG REIS-
MAN
ASSUNTO: Aprovação de Pró-
jetoQ 413 BL "D" N.° 20 CL/SUL
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N.°: 014171/76
INTERESSADO: MARIA EMIL-
CE ALVES COELHO
ASSUNTO: Aprovação de Pró-
jeto QL 6/7 N.° 12 HI/SUL
DESPACHO: Aprova

PROCESSO N.°: 017403/76
INTERESSADO: CARLOS
EDUARDO AUTRAN DE
FREITAS
ASSUNTO: Aprovação de Pró-
jetoQI 7/3 N.° l HI/NORTE
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N.°: 018392/76
INTERESSADO: VICENTE
PAULO DA MOTTA
ASSUNTO: Alvará de Cons-
trução QI 6/8 N.° 22 HI/SUL
DESPACHOilDefiro

PROCESSO N.°: 015606/76
INTERESSADO: STRUCTURA
S/A CONSTRUTORA DE EN-
GENHARIA
ASSUNTO: Aprovação de Pró-
jeto Q 8 N.° 180 IA/SUL
DESPACHO: Aprovo

PROCESSO N": 016847/76
INTERESSADO: SOCIEDADE
DE INSTRUÇÃO E ASSISTEN-.
CIA SOCIAL
ASSUNTO: Carta de Habite-se Q
906 Bi. "C" GA/NORTE
DESPACHO: Exigência

PROCESSO N.°: 015358/76
INTERESSADO: MAILINE
MOVEIS S/A INDUSTRIA E
COMERCIO
ASSUNTO: Carta de Hábil*-se
Trecho 2 N." 650/750 IA/SUL
DESPACHO: Exigência

De -ordem,
p/pulicação.
Brasília, 05/07/1976.

encaminhe-se

Tide Alves SanFAna
Seção de Expediente DLFO —
SVO
SUBSTITUTA

DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 018083/76
ÍNTETRESSADO: THEREZINHA
LUZIADE JESUS OUTEIRO DE
AZEVEDO LIMA
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE QI A/3 N° 8 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 013287/76
INTERESSADO: J E R U Z E
PIRES MARINHO
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE QL 0/2 N° 14 HI/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N°: 016142/76
INTERESSADO: ROSI COSTA
GOMES DA SILVA
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO QL B/4 N" 15 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

PROCESSO N°: 016948/76
INTERESSADO: JORGE FUAD
AUAD SOTOMAYOR
ASSUNTO: CARTA DE HABI-
TE-SE Q. 30 N° 5 MDB/SUL
DESPACHO: DEFIRO

PROCESSO N °: 018225/76
INTERESSADO: ANTÓNIO
REZENDE DE CARVALHO
ASSUNTO: APROVAÇÃO DE
PROJETO QI 2/12 N" 11 HI/SUL
DESPACHO: APROVO

De . ordem, encaminhe-se
p/publicação
Brasília, 05/07/1976
TIDE ALVES SANTANA
Seção de Expediente DLFO-
SVO
Substituta

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL
4fa$ dó

INSTRUÇÃO DE 02 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que-lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais - da
Empresa, e tendo em vista p
constante do processo n°
13.100/76.

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos da

Resolução n». 85/76-CA, de
08.06.76. publicada no "Distrito
Federal" n°. 89, a partir de
15.06.76, os servidores da Dire-
toria Financeira, cujos nomes e
dados funcionais constam- do
Anexo I da presente Instrução

.para exercerem os Empregos em
Comissão, nas formas mencio-
nadas no citado anexo.

Brasília, 02 de julho de 1976

JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
Resoondendo
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M Z KATRÍCU1A EMPREGO PERMANENTE DENOMINAÇXO DO S O 3Í1ÍBOI/0

Cecinio da Silva Lacerda..
JoeS liaria de Andrade.....
OfIlia J-JK2ÍÍO da Silva....
Karlena Kar^iia Fiq.uene...
Maria >!e iá';L-ua da Silva..
Luiz Carlos-Carvalho •.
Duluo Laurilida. Sraz.....,!.
Carlos Joofr Gonçalves*...'.
lúaria Oliviiv dan Graças...
lUria Costa Torroo........
Jop-quiia "íonuto da Silva...
Hcdolfo de Araújo... .
Ocrco»to Lacorda
Antenor Au^ucto de Barres.
António Carlos Macliado....
Nicolau Bonvaklades. ......

Jcsé" Edmileon Carneiro.....
Fritz nick.
Vi'i-lter Xr.chião Ficuelredo.......
Hiva Caldeirei Rocha.............
"i.roos Autista Uiceclo...........
Accaar Frtiujuoiro da Silva......
Jota Arcanjo de Caotro Ribeiro».
Dollio Campos de Liaa...^..
Ct.Gnimiro lourenço dos Cantos...
R<tLJi-iz do-!J;:lo Bittencourt
António dos P.eia Barbosa........
E.-i -ic Lobo Ouiaarã.e a... i
João ?::.ria M: r tino ;.......
AJIÍOÍO Lutra............k.
EiettCquiO E;.u-boca de Macedo.....
Iinraol da Silva Faria...;
João Vieira de Carvalho..... i...
Jort;o António da Costa..»
laldo '.Tandcrlcy César... l
Roberto

28.554
50.264
03.360
42.691
56.542
09.672
55.1G3
56.158
51.373
50.669
51.397
56.711
07.710
50.339
50.521
50.327

51.601
29.841
00.993
50.768
56.224
03.510
08.760
51.559
50.330
09.225
16.632
10.029
50.544
«20.208
16.821
28.632
51.385
52.575
20.328
16.116

Tlonioo de Contabilidade,,. EP-16
Aux. Tio. de Administração.EP-12
Aux. Táo. de Administração.EP-12
Comissionada
Batilógraf o EB-05
TÚonioo de Contabilidade...EP-Mi
Auxiliar de Adminiotração..EP-00
Aux. Tio. de Administração.EP-12
Teonioo de Contabilidade...EP-16
Tifcr.ieo de Administração...EP-29
Técnico de Contabilidade...EP-16
Datilógraf o _... .EP-05
Aooeoaor de Adminiotraç3o..EP—18
Auxiliar de Administração..EP-08
Técnico de Contabilidade...EP-16
Aux. Tec. de Administração.EF-12

Aux. Tec. de Administração.EP-12
Auxiliar de Administração..EP-08
Asoussor de Administração..EP-lO
Auxiliar de Administração..EF-08
Aux. Too. de Administração.EP-12
Técnico de Contabilidade...EP-16
Aux. Tec, de Administração,EP-12
Aux. Too. de AdiainiotraçSo.EP-12
Aux. Toe. de Administração.EP-12
Aux. TÚC. de Administração.EP-12
Técnico de Contabilidade'...EP-16
Aux. Tec. de Administração.EP-12
Técnico de Contabilidade...EP-16
Auxiliar de Portaria.......EP-05
Auxiliar de Administra;ao..EP-08
Praticante do AdminiatraçãoEP-Oô
Auxiliar de Administração..EP-08
Aux. Tec. do Administração.EP-12
Prat. de Administração.....EP-06
Comi ooionado

Assessor -ráonico - QABINETE..,,,... ...,..»•...
Agente de Reouraoa financeiros - GABINETE....,,...,,,,,••
Assistente Administrativo - OAEINETli ,
Secretário Executivo - GABINETE..,,
Encarregado do Protocolo - GABINETE»..
Chefe da Divisão da Despesa
Secretário Datilógrafo - Divisão da Despesa,.,.4.» ,.
Chefe da Seção de Execução Orçamentaria - DIDE...........
Chefe da Sução de Execução de Convénios - BIDÉ
Choíe da SeçSo de Controle de Receitas e Faturamento/DIEE
Chefe da Seção do Análise, Conferência e Arquivo - DIDE..
Cobrador da Segão de Contr.do Receitas e ?aturamento-DIIiE
Chefe da Divieuo de Contabilidade.
Coordenador Contábil - Dl COB
Secretário Datilógrafo .- DICOH
Chefe da Seção de Contabilidade Orçamentaria e financeira/
DICON
Chefe da Seção de Contabilização Patrimonial - DICOH
Chefe da Seção de Controle e Aniílioo Contábil - DICOH....
Chefe da Divisão de Operações Financeiras
Secretário Datilógrafo - Divioão de Operaçõee Finonceirae
Chefe da Seção Financeira - D.O.F..'
Chefe da Seção de Movimentação Dançaria - D.O.F
Chofe da Dlvicão de Controle
Secretário Datilógraío - Divisão de Controle.....
Chefe da Seção de Revisão de Processos - DIC
Chefe da Seção de Tomada de Contas - DIC.................
Chefe da Seção de Controle de Convénios - DIC..»
Chefe da Tesouraria. ..,
Aociatente da Tesouraria.
Caixa ..
Caixa
Caixa
Caixa
Caixa....;, «...
Caixa. »...,.
Caixa.

ZC-C2
£0-08
EO-03
EO-08
EC-09
EO-03
EO-12
EC-06
EC-06
EC-06
EC-06
EC-09
EC-03
EC-04
EO-12

EC-06
EC-06
EC-06
EC-03
EC-12
EC-06
EC-05
EC-03
EC-12
EC-06
EC-06
EC-06
EC-03
EC-06
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09

Brnoília, (?£ da julho de 1976

JOXO JíAflCIKI
Mretof Superintendent»

Respondendo

.INSTRUÇÃO DE 02 DE JULHO
DE 1976
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições • que lhe confere o
art. 18, dos Estatutos Sociais da
Empresa.e tendo em vista o con»
tante do processo n°. 14.072/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor JOSÉ
MURILO SOUSA CHAVES,
matricula n°. 42.751, comissio-
nado, para responder pelo Em-
prego em Comissão símbolo
EC—06, de Supervisor de Con-
vénios Assis te neta is, da Asses-
soria de Relações Públicas, da
Superintendência, em substi-
tuição ao seu titular, durante as
suas férias regulamentares, no
período de 05 a 30/07/76, cumu-
lativamente com as funções que
exerce de Auxiliar de Gabinete
com as funções que exerce de
Auxiliar de Gabinete, da Se-
cretaria Geral, da Superinten-
dência.
Brasília, 02 de julho de 1976

. JOÃO MANCINI
Diretor Su;.<irintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO - DE 02 DE JU
LHO DE 19̂ 6

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das

atribuições que lhe confere o art.
18. dos Estatutos Sociais da
Empresa, e
CONSIDERANDO os termos da
Resolução n". 85/76-CA, de
08.06.76, publicada no "Distrito
Federal" n". 89, de 15.06.76,

RESOLVE:
REVIGORAR an Gratificações
de Representação de Gabinete
que vinham fazendo jus os ser-
vidores ocupantes de Empregos
em Comissão, da Diretoria
Financeira, a partir de 15.06.76,
com os valores que, respecti-
vamente , se apresentavam
naquela data.
Brasília, 02 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO - DE 05 DE
JULHO DE 1976

0 DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BAN IZADOR A DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribu^bes que lhe confere o art?
h8, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o
•consnte do 0.1. - CEAC 013/76,

RESOLVE:
1 - TRANSFERIR, a partir de
05.07.76, o servidor PÉRICLES
ARAÚJO BENTO, matrícula n°.
28.089, Auxiliar de Adminis-
tração EP—08, da Divisão de
Despesas, da Diretoria Finan-
ceira, pfira a Comisssão Exe-
cutiva de Obras por Adminis-

tração - C.k.A.C.
II — LOTAR, a partir da mesma
data, o referido servidor, nos ter-
mos do Ajt. 2°. da Resolução
número 083/76, na Comissão
Executiva de Obras por Adminis-
tração - C.E.A.C.
Brasília, 05 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
- Responde ndo-

INSTRUÇAO - DE 05 DE JU-
LHO DE 1976

0 DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18 dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o

Vonstante do Processo n".
13.105/76.
RESOLVE:
1 - TRANSFERIR, a partir de
15.06.76, a servidora MlRIA COS-
TA TORRES, matrícula n°.
50.669, Técnico de Administração
E P—29, do Gabinete da Diretoria
de Urbanização para a Diretoria
Financeira.
II — LOTAR, a partir da mesma
data, a referida servidora na
Divisão da Despesa da Diretoria
em questão.
Brasília, 05 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
-Respondendo-

INSTRUÇAO DE 06 DE JULHO
DE 1976
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-

BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que-lhe confere-o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa,

RESOLVE::

DESIGNAR, o servidor APA-
RECIDO SANTOS DAS NEVES,
matrícula n". 56.875, Motorista
EP—07, para responder pelo
Emprego em Comissão símbolo
EC—10, de Encarregado do Pool
de Transportes, do Serviço de
Transportes, do Departamento
Administrativo, da • Diretoria
Administrativa, em substituição
ao seu titular, durante as suas1

férias regulamentares, no pe-
ríodo de 12.07. A 06.08.76.
Brasília, 06 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO - DE 06 DE JU-
LHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o
'constante do processo -«n°.
13.503/76,

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor AN-
TÓNIO TEMPERINE GOIS,

matricula n°. 56.519, Datilógrafo
E P— 05, para responder pelo
Emprego em Comissão símbolo
EC-05, de Chefe da Seção de
Controle de Execução de Obras,
da Divisão de Controle, da
Diretoria de Edificações, em
substituição ao titular, durante o
seu impedimento, por licença
médica, no período de 21 de junho
a 12 de setembro de 1976.

Brasília, 06 de julho de 1976

JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
-Respondendo-

INSTRUÇAO - DE 06 DE JU-
LHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o
Vonstante do processo n°.
13.168/76,

RESOLVE:

OESIGNAK, o servidor RIVAL-
' DO BELO DA SILVA, matrícula

n°. 55.671, Praticante de Admi-
nistração E P—06, para respon-
der pelo Emprego em Comissão
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símbolo EC-10, de Encarregado
do Posto de' Abastecimento da
Svção de Material de Consumo,
da Divisão do Património, do
Departamento Administrativo,
da Diretoria Administrativa, em
substituição ao ser titular, duran-
te as suas férias regulamentares,
no período de 06 a 30.07.76.
Brasília 06 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
- Respondendo-

1NSTRUÇAO - DE 06 DE JU-
LHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere ̂  art.
18, doa Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista o

Vonstente do processa n".
13.107/76,
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 16.06.76,
o servidor MAURO BARBOZA,
matrícula n°. 56.361, Arquiteto
K P—30, para exercer a Fisca-
lização da Obra n°. 3.829 - Oito
Blocos - CENTRO DE REE-
DUCAÇAO DO MENOR, na
Cidade Satélite do Gama.
Brasília, 06 de julho de l«76
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
• Respondendo-

íO DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando dae
a tribuiçbes que lhe confere o art,
18, dos Estatutos sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 13.197/76.
RESOLVE:'
DESIGNAR, o servidor- FER-
NANDO VELOSO, matrícula n°
56.363, Praticante de Adminis-
tração EC-12, de Secretário
Datilográfo, da Divisão de Con-
servação, do Departamento de
Parques e Jardins, da Diretoria
de Urbanização, em substituição
ao seu titular, durante as suas
férias, regulamentares, no pe-
ríodo de 01 a 23:07.76.
Brasília, 06 de julho de 1976
JAÓ MANCINI
Diretor Superintendente
Respondendo
INSTRUÇÃO DE 06 DE JULHO
DE 1976
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
JBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
'atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-

Man te do processo n° 13. 196/76,
KK80LVE1 '
DESIGNAR, o servidor AN-
TÓNIO LOPES DA SILVA
NETO, matrícula n° 63.606,
Apontador Fiscal EP-06, para
responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC-08, de
Chefe da Seção de Conservação
do Setor Central, da Divisão de
Conservação, do Departamento
de Parques e Jardins, da Dire-
toria de Urbanização, em subs-
tituição ao seu titular, durante as
suas férias regulamentares, no
período de 01 a 23.07.76.
Brasília, 06 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO DE 06 DE JULHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18. dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em vista ocons
tante do processo n° 13 411/76
KESOLVÊ:
DESIGNAR; o servidor JOSÉ

ALFREDO BRONZE MALE-
NHA, matrícula n° 03.351, Asses-
sor de Administração EP-18,
para responder pelo Emprega em
Comissão símbolo EC-02, de
Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação - de
Materiais, da Direteria Adminis-
trativa^ em substituição ao seu
titular, durante as suas férias
regulamentares, no período de 06
a 30.07.76.
.Brasília, 06 de julho de 1976
JOÃO MANCINI
Diretor Superintendente
Respondendo

INSTRUÇÃO DE Í4 'OE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOV,A CA-
PITAL DO BRASIL 4 tiOVA-
CAP, usando das atribuições que
lhe confere o art 18, dos .Esta-
tu tos Sociais da Empresa, e
CONSIDERANDO a necessidade
de melhor adequar a distribuição
de pessoal na Tabela de Em-
pregos Permanentes - TEP, da
Companhia,

RESOLVE:

I — Fica transferido do quadro de
pessoal da Assessoria de Pro-
gramação e Controle - APC, para
o Departamento de Parques e
Jardins - DP J, da Diretoria de
Urbanização l {um ) emprego
permanente de Arquiteto, da
Tabela de Empregos Permanea
tes - TEP, da Companhia.
II- Esta Instrução entrará em
vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em con-
traria

Brasilia, 14 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintende te

INSTRUÇÃO DE 23 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n° 12.172/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, a partir de 01.06.76,
a servidora LILIA MARIA SAN-
TOS VIEIRA, matricula n"
56.748, Datilográfo EP- 05, para
exercer o Emprego em Comissão
símbolo EC- 07, de Chefe da
Unidade de Administração e Con-
trole, da Comissão Permanente
de Licitação, da Superintendên-
cia.

Brasilia, 23 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 23 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18,dos Estatutos Socikis da Em-
presa, e tendo em T vista o
constante do Prqcesso n°
13.175/76,

KESOLVE:

I — LOTAR, a partir de 18.06.76,
nos termos do Artigo 2°, da
Resolução n° 83/76, a servidora
MARIA IZABEL RABELO
MENDES TORRES, matricula
n° 50.111, Auxiliar de Adminis-
tração EP — 08, na Comissão
Executiva de Obras por Adminis-
tração - CE AC.
II- CANCELAR, a partir da mês-
ma data, a Gratificação de Re-
presentação de Gabinete, no
valor mensal de Cr$ 468,00
(quatrocentos e sessenta e oito
cruzeiros), atribuída à referida
servidora.

Brasilia, 23 de junho dê 1976

Eng» JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 24 DE JU-
NHO DE 1976

0 DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DÁ COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, le tendo em viste p
constante do processo n0.'
08.846/76,
RE SOLVE *
1 - TRANSFERIR, a partir de
22.06.76, a servidora TÂMARA
COZAC, matrícula n°. 56.964,
Datilográfo EP—05, da Divisão
de Despesa para o Gabinete da
Diretoria Financeira.
II — ATRIBUIR, a partir da mes-
ma data, à referida servidora, a
Gratificação de Representação
de Gabinete-, no valor mensal de
Cf$ 468,00 (quatrocentos e ses-
senta e oito cruzeiros).
Brasilia, 24 de junho de 1976
Eng". JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 24 DE JU-
NHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art.
18, dos Estatutos Sociais da
Empresa, e tendo em viste o
constante do processo n°.
07.867/76,
RESOLVE:
ALTERAR, a partir de 14.04.76, o
bloqueio do servidor JOSÉ
MARIA SOUTO, matrícula n".
30.461, Torneiro EP-07, lotado na
Divisão de Apoio, do Departa-
mento de Manutenção, da
Diretoria Administrativa, para
Eletricista EP—07.
Brasília, 24 de junho de 1976
Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO - DE 24 DE JU-
NHO DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuiçõesjflue lhe confere o art.
18, dos Ématutos Sociais da
Empresa, e tendo em viste o
constante do processo n".
11.685/76,
RESOLVE:
DESIGNAR, a partir de 26.05176,
o servidor JOSÉ TEIXEIRA DE
OLIVEIRA, matrícula n". 56.396,
Engenheiro EP—30, para exe.r-
cer oEmpregoem Comissão sím-
bolo EC-04, de Chefe da Seção
de Apoio e Controle, da Divisão
de Obras do Plano Piloto, do
Departamento de Urbanização,
da Diretoria de Urbanização.
Brasília, 24 de junho de 1976
Eng°. JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 24 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em viste o cons-
tante do processo n" 04.277/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor JOÃO
RIBEIRO DA COSTA, matricula
n» 63.964, Apontador Fiscal EP —
06, para responder pelo Emprego
em Comissão símbolo EC— 09, de
Chefs da Seção de Gramineas e
Arboricultura, ida Divisão; .de
Agronomia, do Departamento de
Parques e Jardins da Diretoria
de Urbanização, em substituição
ao seu titular, durante as suas
ferias regulamentares, no pé-
riododo 01 a 30.03.76.

Brasilia, 24 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 84 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em viste o cons-
tante do processo n° 12.194/76,

RESOLVE:

ATRIBUIR, a partir de 15.06.76,
ao servidor RODOLFO SOUSA
JÚNIOR, matricula n° 57.050,
Datilográfo E P— 05, a Gratifi-
cação de Representação de
Gabinete, no valor mensal de Cr$
468,00 (quatrocentos e sessenta e
oito cruzeiros).

Brasilia, 24 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em viste o cons-
tante do processo n" 10.580/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor JOSÉ
TEIXEIRA DE OLIVEIRA,
matricula n° 56.396, Engenheiro
EP— 30, na qualidade de re-
presente nte da Divisão de Obras
do Plano Piloto, do Departamen-
to de Urbanização da Diretoria
de Urbanização, como membro
efetivo, junto a Comissão Per-
manente de Licitações.

Brasília, 28 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JUNHO
DE 1976

O DIRETOR SUPB-RINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e. tendo em viste o cons-
tante do processo n° 10.580/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor LUIZ
GONZAGA IVO, matricula n°
42.760, Engenheiro EP— 30, na
qualidade de representante da
Divisão de Obras do Plano Piloto
do Departamento de Urbani-
zação da Diretoria de Urbani-
zação, membro suplente, junto a
Comissão Permanente de Lici-
tações, em substituição ao En-
genheiro CARLOS ALBERTO
ARRAÈS MENEZES.

Brasilia, 28 de junho de 1976

Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JUNHO
DE 1976
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em viste o cons-
te nte do processo n°. 12.280/76,

RESOLVE:

DESIGNAR, o servidor UBI-
RAJARA PROCOPIO DE
SOUZA, matrícula n°. 51.708,
Auxiliar de Administração EP-
OS, para responder pelo Emprego
em Comissão símbolo EC—07, de
Chefe da Seção de Vigilância e
Segurança da Divisão de Ser-
viços Gerais, do Departamento
Administrativo, da Diretoria Ad-
ministrativa, em substituição ao
seu titular, durante as suas férias
regulamentares, no periodo de
06.07. a 02.08.76.
Brasília, 28 de junho de 1976
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

INSTRUÇÃO DE 28 DE JUNHO
DE 1976
O DIRETOR SUPERINTEN-
DENTE DA COMPANHIA UR-
BANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art
18, dos Estatutos Sociais da Em-
presa, e tendo em vista o cons-
tante do processo n". 12.280/76,

RESOLVE

DESIGNAR, o servidor PAULO
ROBERTO ROCHAEL, matrí-
cula n". 56.932, Vigia EP-02, para
responder pelo Emprego em
Comissão símbolo EC—14, de En-
carregado de Vigilância, da
Seçãode Vigilância e Segurança,
da Divisão de Serviç os Gerais, do
Departamento Administrativo,
da Diretoria Administrativa, em
substituição ao titular, durante o
seu impedimento, no período de
06.07 a 02.08.76.
Brasília, 28 de junho de 1976
Eng° JOSÉ REINALDO CAR-
NEIRO TAVARES
Diretor Superintendente

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
\U» d» IXretor

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE
JANEIRO DE 1976

O Engenheiro Chefe do 3° Dis-
trito Rodoviário, usando das
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atribuições que lhe confere a Ins-
trução de Serviço "P" n° 094/68
DER-DF, de 11/06/68, baixada

pelo Senhor Diretor Geral do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal,

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar
de Suspensão, por 03 (três) dias,

ao servidor RAIMUNDO NO-
NATO RODRIGUES, Traba-
lhador, matrícula n° 92.519-C,
por cometer ato de indisciplina.

JOCIRES MACIEL PIRES

ENG°CHEFEDO3°DR DER-
DF.

CONSELHO RODOVIÁRIO
ATA da 467a. Revniao Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, realiza-

da aos dezoito dias do mês de jmho de mil novecentos e'-setenta e seis, no Edifício Se-

de do Departamento de Estradas de Rodagem do Histrito Federal, situado no Setor de

Áreas Isoladas None - Bloco "C" - Brasflia-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a reunião o Arqt'

Aloysio de Carvalho Silva, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras, Substitu-

to legal do Exra» Senhor Secretário de Viação c Obras, Eiig' Sizínio de Andrade Calvão,

Presidente Nato deste Conselho. CONSEUEIROS PRESENTES: Carlos Alberto Ribeiro de Brito,

Geraldo Rodrigues dos Santos, Jethrq Bello Torre?, João Mata Pires, Joffre Mozart Parada

•e Nid Dutra D'Airorim, tendo como Secrctárjoo servidor Elias de Oliveira Castro. ARERTU

RA DA SESS.ÍD E LEITURAS 'DAS ATAS: As onze horas, o ST. Presidente declarou 'aberta a ses^

são e determinou que se procedesse as leituras das Atí»s das remiões anteriores (466a.

Reunião/Ordinária e 45a. Reunião Extraordinária) que, postas em discussão e votação, fo

ram aprovadas. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas da 804a,, 805a.. e

806a. reuniões da Junta de Controle do DER-DF, bem como dos relatórios que as acompanha

vam, tendo o Sr. Presidente determinado seus respectivos arquivamentos. ORDEM It) DIA:

1) Processo N» 01620/76 - Interessado: DIVISÃO Hi PROGRAMAÇÃO D3 DER-DF - Assunto: Rela

tório de Atividades do DER-DF, relativo ao exercício de 1975. - Distribuído ao Conselho^

ro Jethro Bello Torres, para relatar. 2) Processo N» 01626/76 - Interessado: DEPARTA&EN

TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes do mês de maio de

1976. - Distribuído ao Conselheiro Carlos Alberto Ribeíío de Brito, para relatar. 3) Pró

cesso N» 01234/76 - Interessado: A CONSTRUTIVA - MATERIAL DE CONSTRIÇÃO LTDA - Assunto:

Prorrogação de prazo para entrega dos materiais constaites da Nota de Empenho N» 351/76.

DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto no Art. 11, Inciso XXVII, do Decreto N»

3.077, de 03/12/75, acolhendo o parecer e voto do Conselheiro João Mata Pires, decidiu,

por unanimidade, pelo indeferimento do pedido de prorrogação tie prazo da firma A Cons-

trutiva - Material de Construção Ltda, para entrega cbs materiais constantes da Nota de

Empenho N» 351/76, devendo, em consequência, sírem apliçadas as penalidades previstas

no Capítulo VII, do Edital de Tomada de Preços N" 004/76, por considerar improcedente a

justificativa apresentada em seu documento às fls. 01, do processo em epígrafe, em con-r

formidade com a Decisão da Diretoria Consultiva do DER-DF, proferida em sua 18a. Reuni-

ão Ordinária, realizada em 02/06/76. ASSUNTOS DIVERSOS: Inicialmente, O Eng" Carlos

Alberto Ribeiro de Brito, acusando o recebimento de telegrama de felicitações envi.ndo

por este Conselho, pelo transcurso do seu aniversário natalício, dirigiu palavras de

agradecimento em seu próprio nome e em nome de sua família, referindo-se também às mani^

festações de carinho e de fraterna amizade demonstradas por este Colegiado e traduzidas

nas palavras do ilustre Conselheiro Geraldo Rodrigues dos Santos, na reunião realizada

no último dia quatro, sendo este um dos muitos motivos para uma maior afirmação de pro-

nóVitos em tomo dos mesmos ideais, neste saudável e alegre convívio semanal. Ainda com

a palavra, o Conselheiro Carlos Alberto Ribeiro de Brito informou ao Conselho que nesta

data vai ser inaugurado, pelo Ministro Dirceu Nogueira, dos Transportes, o Parque Rodo-

viário Itapemirim, com o lançamento do õnibus Executivo, solenidade que contará com a

presença de Governadores de Estados e vãri.as outras autoridades, num acontecimento da

mais elevada significação,, exatamen^e no momento em que o Governo se volta para os pro-

blemas dos transportes coletivos n"o país. Complementando, o i onselheiro disse que o Par

que Rodoviário a ser inaugurado, fica localizado no Setor de Garagens do SIA e que o

õnibus Executivo, o mais moderno e confortável coletivo de transporte interestadual de

passageiros já projetado no país, inicialmente irá circular na linha Brasília-Rio. Em

seguida-,--.? Eng» Jethro Bello Torres,, referindo-se ao aniversario natalício'dó Conselhei_

ro AloySlo de Carvalho, Silva, que -transcorrerá no próxiito dia vinte, enfatizou as quaH

dades do aniversariante, de homem técnico, pioneiro e.militante da vida publica, desta-

cando ainda que grande tem sido a sua contribuição para ó desenvolvimento de Brasília,

através ; dos seus meritórios esforços e relevantes serviços prestados ã causa pública.'

Prosseguindo, o Conselheiro etii none deste Colegiado, formulou ao Tc. Aloysio de Carvalho

Silva votos de saúde, felicidade e muito suceSS» juntamente com a sua famflia. í:inal-,

nente, falou o Arqt» Aloysio de Carvalho Silva, agra<*cendo ao Conselheiro Jethro Bello

Torres pelas brilhantes palavras de incentivo e ao Conselho pelas constantes demonstra-

ções de profunda amizade, ressaltando a M», indescritível satisfação de conviver e tra-

balhar juntamente com tão ilustres e sábios companheirQs, aos quais, em seu nome e em

nome de sua família, formula votos de muitas felicidades. ENCERRAMENTO: As doze horas,

nada mais havendo a tratar, o Sr. 'Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, pa-

ra constar, eu Elias de Oliveira Castro., lavrei a presente Ata, que será submetida ã

aprovação tia próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presiden-

te, peio Secretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENT :

SECRETARIO :

CONSELHEIROS:

ALOYSJQ.-.IS CAB&âmO SI LVA

ELfASTDK OLIVEIRA CASTRO

ERALEÔ RQMGUÊS cos SAHITQS

T5CTA PIREP-

""CARLQS .ALBERTÍ» RIBfTÍko nE BRITO '

JETHRO BELLO TORRES

JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

ATA DE 808' REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

Aos dezoito dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e seis, na sala de
reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
às quinze horas realizou- se a 808a reunião da Junta de Controle do DER- DF, sob a
Preside"ncia do Sr.*Diogo Rodrigues Borges e com a presença dos Srs. Membros
José Welington do-Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente. Aberta a reunião o Sr.
Presidente determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião anterior que,
posta em discussão, foi aprovada. A seguir, foram apresentados para exames os
seguintes processos: 00.302/76, "00:35~2776, '00.368/76, 00.390/76, 00.471/76, 00.500/76,
00.516/76, 00.524/76, 00.555/76, 00.575/76, 00.678/76, 01.252/76, 01.282/76, 01.331/76,
01.346/76, 01.347/76; os quais, depois de examinados, conferidos e considerados
certos, tiveram encaminhamentos de rotina. As dezessete horas, nada mais ha-
vendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para cons-
,tar, eu, Niuzeté Barros de Aauino. secretária "ad hoc", lavrei a presente Ata aue
lida e aprovada vai assinada pelo Sr. Presidente, e por mim que a secretariei e
pelos srs. Membros presentes.
Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges; Secretária "ad hoc": Niuzeté
.Barros de Aquino. Membros: José Welington do A. Brito; Jarbas Barreira Parente

ATA DA 809a. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

0Aovinte e dois dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e seis, na sala
de reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, ás quinze horas realizou- se a 809a reunião da Junta de ControleMo DER- DF
sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges e com a presença dos Srs
Membros José Welington do Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente. Aberta a
reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião
anterior que, posta em discussão, foi : aprovada. A seguir, a Junta tomou co-
nhecimento das Ata.s da 45a reunião extraordinária e da 466" reunião ordinária do
Conselho Rodoviário do DER- DF, e também da Ata da 18a reunião ordinária da
Diretoria Consultiva tendo o Sr. Presidente determinado seus respectivos ar-
quivamentos. Em seguida, a Junta tomou conhecimento do Termo Aditivo ao con-
trato n° 26/75 celebrado entre o DER- DF e a firma Civisa Engenharia Civil e
Sanitária Ltda, tendo sido registrado em livro próprio. Prosseguindo foram a-
p r e s e n t a d o s p a r a e x a m e s o s s e g u i n t e s p r o c e s s o s :
03.182/75, 00.251/Y6, 00.252/76, 00.284/76, 00.285/76, 00.381/76. 00.407/76, 00.450/76,
00.463/76, 00.464/76, 00.467/76, 00.541/76. 00.573/76, 00.746/76, 01.070/76, 01.127/76,

01.263/76, 01.348/76, 01.355/76, 01.356/76, os quais, depois de examinados, confe-
ridos e considerados certos, tiveram encaminhamentos He rotina. As dezessete
horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.
da qual, para constar, eu, Niuzeté Barros de Aquino, secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que lida e aprovada, vai assinada pelo Sr. Presidente, por nn 'tu mie a
secretariei e pelos Srs. Membros presentes.

Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges; Secretária "ad hoc", Niuzeté
Barros de Aquino; Membros: José Welington do A. Brito; Jarbas Barreira Parente

ATADA810." REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER-DF

Aos vinte e quatro dias do me"s de junho de mil novecentos e setenta e seis. na sala
de reuniões, na sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, ás quinze horas realizou -se a 810a. reunião da Junta de Controle do
DER—DF, sob a Presidência do Sr. Diogo Rodrigues Borges e com a presença dos
Srs. Membros José Welington do Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente. Aberta
a reunião o Sr. Presidente determinou que se procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em discussão, foi aprovada. A seguir, a Junta tomou
conhecimento do Termo Aditivo ao Contrato n.° 20/75 celebrado entre o DER-DF
e a firma Serveng-Civilsan S/A - Empresas Associadas de Engenharia, tendo sido
registrado em livro próprio. Prosseguindo, foram apresentados para exames os
seguintes processos: 00.048/76, 00.288/76, 00.360/76, 00.395/76, 00.430/76. 00.469 Tti.
00.505/76, 00.509/76, 00.525/76, 00.547/76, 00.553/76, 00.594/76, 00.595/76, 00.597 Ttv
00.717/76, 00.718/76, 00.739/76, 00.782/76, 01.306/76; os quais, depois de examinados.
conferidos e considerados certos tiveram encaminhamentos de rotina. As dezesse-
te horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reu-
nião, da qual, para constar, eu, Niuzeté Barros de Aquino, secretária "ad hoc
lavrei a presente Ata que lida e aprovada, vai assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs. Membros presentes.

Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges, Secretária "ad hoc" NiuzeteHar-
ros de Aquino, Membros: José Welington do A. Brito, Jarbas Barreira Parento

ATA DA 811a. REUNIÃO DA JUNTA DE CONTROLE DO DER- DF

Aos vinte e nove dias do mês de junho de mil novecentos e setenta e seis. na sala iic-
reuniões, na sede do Departamento de Estradas e Rodagem do Distrito FeoYrai .
ás quinze horas realizou-se a 811a reunião da Junta de Controle do DE R- D K. sob ;i
Preside'ncia do Sr. Diogo Rodrigues Borges e com a presença dos Srs. Membros
José Welington do Amaral Brito e Jarbas Barreira Parente. Aberta a reunião o S:
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Presidente determinou que se procedesse á leitura da Ata da reunião anterior que,
poste em discussão, foi aprovada. A seguir, a Junta tomouconhecimentoda Ata da
467a reunião ordinária do Conselho Rodoviário, tendo o Sr. Presidente determi-
nado o seu arquivamento. Prosseguindo, foram apresentados para exames os
seguintes processos: 00.205/76, 00.335/76, 00.385/76,00.416/76, 00.423/76, 00.427/76,
00.431/76, 00.435/76, 00.446/76, 00.449/76, 00.465/76, 00.466/76, 00.502/76,00.511/76,
00.539/76, 00.545/76, 00.581/76, 00.596/76, 00:642/76; os quais, depois de examinados,
conferidos e considerados certos, tiveram encaminhamentos de rotina. As dezes-

sete horas, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu Niuzete Barros de Aquino, secretária "ad hoc",
lavrei a presente Ata que lida e aprovada, vai assinada pelo sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs. Membros presentes.

Presidente Suplente: Diogo Rodrigues Borges; Secretária "ad hoc": Niuzete
Barros de Aquino; Membros: José Welington do A. Brito e Jarbas Barreira Pa-
rente.

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇAO DO PESSOAL

ATOS DO CHEFE

LICENÇA INICIAL PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE
ARTIGOS 97, 98 e 123 DA LEI
1.711/52:
Servidor: Aldorando Andrade
Cordeiro
Matrícula: 09.738
Período: De 01.06.76 a 04.06.76
Atestado Médico: 1752/76
Servidor: José Mário de Oliveira
Matrícula: 12.708
Período: De 03606.76 a 25.06.76
Atestado Médico: 1834/76
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE
SAÚDE ARTIGOS 93, 97 e 98, DA
LEI 1.711/52:
Servidor: Duílio Bianchi
Matrícula: 02.019
Período: De 15.06.76 a 04.07.76
Atestado Médico: 1874/76
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARÁ TRATAMENTO DE
SAÚDE ARTIGOS 93, 97 e 99, DA
LEI 1.711/52
Servidor: João Delmondes
Matrícula: 11.0*71
Período: De 01.06.76 a 08.06.76
Atestado Médico: 1475/76

Servidor: João Delmondes
Matrícula: 11.071
Período: De 09.06.76 a 30.06.76
Atestado Médico: 1552/76

Servidor:'Sabino Nunes Ferreira
Matrícula: 11.150
Período: De 01.06.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 1534/76
GDF-SAP-DAG
SeçSo do Pessoal
Em 06/07/1976

Gustavo Fernandes Ribas
Phefe
Servidor: Zeferino Bezerra da
Silva
Matricula: 11.305
Período: De 11.05.76 a 15.07.76
Atestado Médico: 1433/76
Servidor: ^o^.o Rosa dos Santot

Matricula: 11.622
Período: De 12.06.76 a 31.07.76
Atestado Médico: 1873/76

Servidor: Leila Gomes Sebba de
Castro
Matricula: 11.720
Período: De 02.06.76 a 02.09.76
Atestado Médico: 1562/76
Servidor: Raimundo Pereira
Matricula: 12.291
Período: De 11.06.76 a 15.07.76
Atestado Médico: 1566/76
Servidor: Carlos da Silva
Sobrinho
Matricula : 02.440
Período: De 03.06.76 a 30.09.76
Atestado Médico: 1536/76
Servidor: António Alves Barbosa.
Matricula: 12.789
Período: De 20.06.76 a 15.07.76
Atestado Médico: 1632/76
Servidor: José Traja no da Silva
Matricula: 15.782
Pefiodo: De 06.06.76 a 04.08.76
Atestado Medico: 1554/76

Servidor: Félix Pereira Barbosa
Matricula: 17.172
Período: De 01.05.76 a 01.08.76
Atestado Médico: 1568/76

LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO EM PESSOA DA FAMÍLIA -
ARTIGO 106, DA LEI 1.711/52:
Servidor: Wilma Freitas de
Freitas
Matricula: 04.430
Período: De 06.06.76 a 18.06.76
Atestado Médica 1777/76
Servidor: Denia Passos Giaco-
mazzo
Matricula: 09.433
Período: De 29.06.76 a 27.08.76
Atestado Médico: 1901/76

GDF - SAP • DAG
Seção de ressoai
Em 06/07/1976
Gustavo Fernandes Ribas
Chefe
SALÁRIO FAMÍLIA CONCE-
DIDO:
Servidor: José Ferreira da Silva
Matrícula:: 11.117
Assunto: Sá lá rio-família pela sua
dependente: WALERIA BE-
ZERRA DA SILVA, filha nascida
em 10/JUNHO/76
Servidor: Francisoo Higino de
Souza
Matrícula: 11.574
Assunto: Sá lá rio-família pelo seu
dependente: ROBERTO BRITO
DE SOUSA, filho nascido em
23/JANE IRO/75.
SALÁRIO FAMÍLIA CANCELA-
DO:
Servidor: Anísio Pereira dos
Santos
Matrícula:: 11.072
Assunto: Cancelamento do
sã lá rio-f a mi lia de seu dependen-
te: JOAQUIM CORDEIRO DOS
SANTOS, filho, em virtude do
mesmo estar exercendo ativida-
des remuneradas a partir do
corrente mês»
Servidor: F rã nsc isco Batista de
Deus
Matrícula: 11.171
Assunto: Cancelamento do sa-
la rio-família de suas dependen-
tes: MARIA GORETTI DE
DEUS e ROSÂNGELA DAS
GRAÇAS BATISTA filhas, em
virtude das mesmas estarem
exercendo atividades remune-
radas a partir de Ol/JUNHO/76.
SOCIAL LTDA - SHIS, de acor-
do com a competência que lhe é
conferida pelos itens I a XVI, da
Cláusula DEC! V I A - TERCEIRA,

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES
DE, INTERESSE SOCIAL LTDA.. SHIS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 328/76-C.A. cional.

Di >ôe sobre a criação da Bolsa
de Complementaçâo Educa-

O CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA SOCIEDADE DE
HABITAÇÕES DE INTERESSE

Capítulo III, Título III, do Con-
t-rsto Social da Sociedade;
RESOLVE:
"l - Por unanimidade, tornar sem
efeito o disposto à Resolução n°
330/74—C.A, de 10 de dezembro
de 1974.
i • Criar na SHIS, a Bolsa de
Complementaçâo Educacional,
nos termos da Portaria n° 1002 de
29 de setembro de 1967; do Minis-
tério do Trabalho.
3 - A SHIS, admitirá estudantes
que'estejam regularmente ma-
triculados nos cursos de Enge-
nharia Civil, Arquitetura,
Direito, Economia, Contabili-
dade, (superior), Administração,
Serviço Social e Comunicação
(Técnico em Comunicação
Social), como Estagiários nas
d ive r sa s Diretorias de sua
Administração.
3.1. - É considerado requisito
básico para admissão, o estudan-
te já ter sido aprovado, no
mínimo em 50% (cinquenta por
cento) das matérias curricula-
res.
4 - A remuneração dos Esta-
giários será calculada com base
no número de horas semanais do
estágio e nas matérias cursadas
em relação ao currículo total do
curso, de acordo com a "tabela"
pertinente ao anexo - I.
5 . As vagas serão distribuídas de
acordo com a "tabela" pertinen-
te ao "anexo • II"
6. A duração do estagio será' no
mínimo de 06 (seis)meses, po-
dendo ser prorrogado, ou reno-
vado, desde que ultrapasse o
período do curso.
7. As admissões de Estagiários se
farão após rigorosa seleçâo de
candidatos.

7.1. A seleçâo será feita à vista do
"curriculum" escolar de cada
candidato e por entrevista ou
prova escrita.

7.2. A banca examinadora será
composta de:
a) 01 (um) membro representan-
te da Diretoria interessada, que
terá de ser um profissional de
nível superior, no curso do can-
didato;

b) 01 (um) membro representan-.
te da Diretoria Administrativa,
profissional de nível superior.
8. Os candidatos terão de ser in-
dicados pela Universidade onde
estejam realizando seus cursos.
8.1. Cada Universidade que es-
teja regularmente funcionando
no Distrito Federal pderá indicar
um número de candidatos igual
ao dobro dó. número de vagas
existentes por curso.
8.2. Aã indicações serão feitas em
caráter oficial.

8.3. As relações contendo as in-
dicações dos candidatos terão de
vir assinadas por autoridade
competente da Universidade que
as enviou;
8.4 - Acompanharão obrigato-
riamente as relações, o Histórico
Escolar de cada candidato.
9 - A admissão do Estagiário se
fará mediante assinatura do con-
trato padrão (em anexo), pre-
viamente autorizada pelo Diretor
Superintendente.
10- Nos termos da alínea "c", do
Artigo 2° da Portaria a que se
refere o it«m 2. a SHIS, firmará
em favor do Estagiário', um
seguro que cobrirá os Acidentes
Pessoais ocorridos nos locais on-
de serão desenvolvidos os pro-
gramas do Estagio.
H - Caberá à Diretoria que
proporcionar o estágio, o controle
da frequência dos Estagiários,
bem como a elaboração do
Relatório para a Universidade,
comprovando o rendimento dos
trabalhos, no final do período.
12 • A presente Resolução ré-
troagirá seus efeitos à 10 de
dezembro de 1974".
Brasília, 01 de junho de 1976.
MARIVAL PEREIRA TAPIOCA
Presidente
DILSON CARLOS REHEM
Membro
DEMÓCRITO SOARES DE
OLIVEIRA
Membro
RUBEM FURTADO GUE1ROS
Membro
JOSÉ SOARES DE OLIVE.IRA
FILHO
Membro
E M M A N U E L FRANCISCO
MENDES LYR.Vo
Membro-Rel-dtor

A N E X O - I

TABELA RELATIVA A REMUNERAÇÃO. DOS ESTAGIÁRIOS

(item 4.)

de 65 a 80

de 80 em diante

2,5

3

2

2,5

A N E X O - II

MATÉRIAS
CURSADAS

CURRÍCULO
T O T A L

( EM % )

de 50 a 65

DURAÇÃO DO
TRABALHO

REMUNERAÇÃO
(EM SALÁRIO MlNIMO)

30 HORAS
SEMANAIS

20 HORAS
SEMANAIS

1,5

TABELA RELATIVA Ã DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS

(item 5.)

AEQUITETURA

DIREITO

D I R E T O R I A

SUP.

„

2

TEC.

2

-

IMOB .

—

1

ADMIN .

.

-

FINAM .

-
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ADMINISTRAÇÃO

ECONOMIA

COMTMI&XWDE

SERVIÇO SOCIAL

COMUNICAÇÃO

ENGENHARIA CIVIL

1

1

-
a
i

, -.

-

-
-
-

.-

1

-

-

-

í

-

-
-

-

i -
1

-

"\

Variável conforme o volume de obras da

Sociedade.

DIRETORIA
PROCESSO N° 55813/76 Excelentíssimo Senhor Secre-
ASSUNTO: Trata o presente tário de Viação e Obras, no sen-
processo da solicitação do tido de que seja verificada a pos-

sibilidade desta Empresa "man-
dar efetuar a restauração da
Barraca de Brasilia, bem como a
da Coordenação Geral, tendo em
vista a realização da Festa dos
Estados.

DECISÃO: A Diretoria, consi-
derando o que consta no parecer
do Rela tor, RESOLVE: Manifes-
tar-se favorável à recuperação
da Barraca de Brasilia e da Coor-
denação Geral daquela festa,
pelo valor estimado de 220.000,00
(duzentos e vinte mil cruzeiros),
submetendo à deliberação dos
Sócios Quotistas desta Sociedade,
esta decisão. ,
RELATOR: DILSON CARLOS
RE HE M
DILSON CARLOS RE HE M
Dire tor Superintendente

LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
Dire tor Técnico
JOSÉ ROBERTO LUGON
Dire tor Imobiliário
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo
PROCESSO N° 43806/76
ASSUNTO: Trata de solicitação
de autorização da Assembleia
dos Quotistas para alienação, em
licitação pública, de projeçbes da
Sociedade, para aplicação do
produto de venda na construção
de novas unidades habitacionais,
com recursos próprios.
DECISÃO: A DIRETORIA, con-
s iderando o que consta do
Parecer do Relator, RESOLVE:

"a) aprovar a proposição de que

•sejam alienadas, em licitação
pública, as projeçoes: 18 do SHC-
GN 714, 18 da SQS 411/12, A, O e S
da QI-3/SRIA; H e S da Ql-
7/SRIA: A, E, G,'H, O, P, S e T da
QI-.12 - SRIA; 01, 02 e 05 cia SQTN
• 313, b) encaminhar à Assem-
bleia dos Quotistas, solicitando
autorização para licitação
pública, das projeçoes em re-
ferência.
RELATOR: JOSÉ ROBERTO
LUGON
DILSON CARLOS RE HE M
Diretor Superintendente
LAURO FARANI PEDREIRA
DE FREITAS
Diretor Técnico
FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE
Diretor Administrativo
JOSÉ ROBERTO LUGON
Diretor Imobiliário

ATA DA 746s RSOKlXO DA DIHETOBIA DA SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IN

TERESSE'SOCIAL LTDA. - SHIS, REALIZADA EM 16 DE JUUBO DE l 976 .

As 10:00 (dez)'horaa do dia 16 (dezesseia) de junho d* 1976 (mil

novecentos e setenta e seis), no Gabinete da Superintendência da

Sociedade de'Habitacoea de Interesse Social Ltda.-SHIS., sito no

5fl andar do a eu Edifício Sede, Setor Comercial Sul de Brasília,

Distrito Federal, realizou-se, sob a presidência do seu Diretor

Superintendente, a 746» Reunião da Diretoria da SHIS. Aberta a

sessão foi lida e aprovada a Ata da reunião anterior, passando em •

seguida ao exame dos processos' em pauta, li) Processo nS 55813/76.

Trata o presente processo da solicitação do Excelentíssimo Senhor

Secretário dê Viação e Obras, no sentido de q̂ ue seja verificada a

possibilidade desta Empresa mandar efetuar a restauração da Barrsi

ca de.Brasília, bem como a da Coordenação Geral, tendo em vista a

realização da Festa dos Estados. DECI3ÍO: A Diretoria, consideran

do. o que consta no parecer do Selauor, RESOLVE: ilanif estar-a e fg,

vorável à recuperação da Barraca d,e Brasília e a da Coordenação Ge

rei daquela festa, pelo valor eetlpipâp. fie Cr$ 220,000,00( duzentos

e vinte mil cruzeiros), submetendo à ãeliberação dos Sócios Quo,

tistaa desta Sociedade, esta decisão» RELATOR: DILSON CARLOS HE

HEM. 2fi) Processo n» 43806/76, Tpata de solicitação de autoriza

cão da Assembleia dog Quotistas para alienação, em licitação pú

blica., de projeções da Sociedade, pára aplicação do produto de

venda na construção de.novas unidades habitacionais, com, recursos

próprios. DBCISXOi A-DIRETORIA, considerando o que consta do £&

recer do Relato?,'RESOLVEj R) aprovar a proposição de gue sejam

alienadas, em licitação pfolloa, as projeçoes: 18 do SHCGN. 714 5

18 da SQS 410/3.2! A,' O e S da QI-3-SRIA; H e S. da QI-7-SHIA; A,

E, G, H, O, P, S o T da QI-12-- SRIA; 01, 02 e 05 DA SQK 313; b)

«ocaminhar à Assembleia dos Quotistas, solicitando autorização pá

rã licitação pública, das .projeções em referência. RELATORt JOSÉ

ROBERTO ÍUGOK. O Economista SEMJlO SOBRAL DE PARO, Diretor Finan

ceiro, deixou de comparecer à Reunião, por encontrar-se empreen

dendo viagem. Kada mais'havendo a trsjtar, declarou o eenhor Dire,

tor Superintendente, encerrada a reunião da qual euvp?í>/̂ DŴ <̂ '),

(NEIL DIAS ABRAHSO), Secretário, lavrei a presente Ata que após

lida e achada conforme, vai subscrita por mim e assinada pelos

membros presentee.

' CARLOS, 'REHEM.
TJireTior Super te

FRANCISCO LíJl'2 DE BESSA LEITE
Diretoi Administrativo

LAURO PARANÁ PEDREIRA DE FREITAS
Diretor Técnico

J/5SE1 Rojarão viUGon
Imobiliário

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOS DO SECRETÁRIO

PORTARIA DE 07 DE JULHO
DE 1976
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
CANCELAR a prestação do ser-
viço extraordinário especial vin-
culado ao te.mpo integral e de-
dicação exclusiva desta Secre-
taria, dos servidores abaixo
relacionados, ambos do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, a partir de 01 de julho do
corrente ano:
N". 01
NOME: VITALIANO DE OLI-
VEIRA GAMA
CARGO: Bombeiro Hidráulico
NÍVEL: 08-A
MATRICULA: 635
N". 02
NOME: GERALDINO FER-
REIRA CARDOSO
CARGO: Artífice Maquinista
NÍVEL: 06
MATRICULA: 13.555
Distrito Federal, 07 de julho de
197G
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHOS
Processo n°: 19.794/76
Interessado: XEROX DO
BRASIL S/A
Assunto: Autorizar a relização da
despesa de Cr$ 34.002,00

Nos termos da alínea "a", inciso
II, art. 3° do Decreto n° 1.703, de
31 de maio de 1971, DISPENSO A

LICITAÇÃO, a favor de XEROX
DO BRASIL S/A, no valor de Cr$
34.002.jJ) (trinta e quatro mil e
dois cruzeiros), para fazer face
as despesas de locação da
máquina copiadora xerox 4000,
durante o período de julho - a

dezembro do corrente exercício.
Encaminhe-se à Douta Procu-
radoria Geral com vista a ela-
boração do contrato.
Brasília, 07 de julho de 1971
JOSÉ GERALDO MACIEL
Secretário de Serviços Públicos

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA

ATOS DO SUPERINTENDENTE
Superintendente Substituto 'ORDEM DE SERVIÇO "SLU"

DE 01 DE JULHO DE 1976

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-
PEZA URBANA, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito
Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XV, ar-
tigo 28 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 1742, de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:
SUSPENDER, por 02 (dois) dias,
fixados em 05 e 06 de julho cor-
rente, os servidores HENRI-
QUE GOMES RABELO e JOSÉ
ANTÓNIO DE JESUS SOUZA,
matrículas n°s. 72.544 e 74.634,
sendo o primeiro Auxiliar de
Mecânico, EP—Oõ e o segundo
Motorista "C", EP-09, da
TEP/SLU, pelos motivos cons
tantes da C.I. n" 005/76-SOM-
V/OM do SLU.
Brasília, 01 de julho de 1976
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA AL-
VES
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana

ORDEM DE SERVIÇO "SLU"
DE 01 DE JULHO DE 1976 '

O SUPERINTENDENTE DO
SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIM-
PEZA URBANA, da Secretaria
de Serviços Públicos do Distrito

Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XV, ar-
tigo 28 do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 1742, de 12 de
julho de 1971,

RESOLVE:

SUSPENDER, por l (um) dia,
fixado em 02 de julho corrente, o
servidor JORGE PEREIRA DOS
SANTOS FILHO, Apontador Fis-
cal, EP—03, matrícula n° 74.404
da TEP/SLU, pelos motivos
constantes do O.I. n° 06.015/76-
SOMV/SLU.
Brasília, 01 de julho de 1976
SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA AL-
VES
Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana
Superintendente Substituto

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO DIRETOR

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Face ao pronunciamento da
Seção de Compras e Guarda de
Material e no uso das atribuições
que me são conferidas pela
Ordem de Serviço "SLU", n°
04/72, de 12 de fevereiro de 1972,
aplico à firma FORMULÁRIOS
CONTÍNUOS CONTINAC S/A, a
multa de Cr$ 290,84 (duzentos e
noventa cruzeiros e oitenta e
quatro centavos) pelo atraso de
treze (13) dias na entrega do
material cujo fornecimento lhe
foi adjudicado através da Nota de

Empenho n° 173/76-SLU, de
acordo com as condições esta-
belecidas para a realização do
Convite n° 053/76, de que parti-
cipou.

Publique-se e encaminhe-se à
Seção de Contabilidade deste
SLU.

Brasília, 05 de julho de 1976.

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Divisão de Administração
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA".
DE 31 DE MAIO DE 1976
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuiçTws regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n". 03/73-SLU, de
31.01.73, e ainda o constante do
Processo n°. 141.781/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, A PEDIDO, os con-
tratos de trabalho com os ser-
vidores a seguir relacionados:
NOME:
JOSÉ SARDINHA SILVA
MATRIC: 72.201
EMPREGO:
Aus. de Adm. E P/09
NOME: VICENTE ALVES DE
MELO
MATRIC: 73.510
EMPREGO:
Gari E P/03
NOME: PEDRO RODRIGUES
DE OLIVEIRA
MATRIC: 74.657
EMPREGO:
Gari EP/03
NOME:
WBIRACI OTÁVIO DE MOURA
MATRIC: 74.392.
EMPREGO:
Ap. Fiscal EP/03
Brasília, 31 de maio de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA"
DE 31 DE MAIO DE 1976
O DIRETOR DA DIVISÃO DE
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ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autonomode Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n°. 03/73-SLU, de
31.01.73, e , ainda o constante do
Processo n°. 141.781/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir deste data,
de acordo com o Art 487 da CLT,
o contra to de trabalho com JOÃO
BATISTA DA CRUZ , Armaze-
nista EP/06, matricula n°. 72.989
da TEP/SLU.
Brasilia, 31 de maio de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
D ire tor

ORDEM DE SERVIÇO "DA",
DE 03 DE JULHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana,
da Secretaria de Servidos
Públicos do Distrito Federal, no
uso das atribuições regimentais e
tendo em vista a delegação de
competência de que trata a
Ordem de .Serviço n°. 03/73—
SLU, de 31.01.73., e ainda o cons-
tante do processo n". 141.878/76,

RESOLVE
RESCINDIR, A PEDIDO, a par-
Ur desta date, os contratos de
trabalho com os servidores a
seguir discriminados:
NOME - PEDRO CLÔVIS SAN-
TARO ARAKE - Matric. 73.131;
Emprego- Aux. de Adm. E P/09;
JORGE TERTULIANO DA FON-
SECA • Matr. 74.396; Emprego
Motorista EP/09: ANÍSIO PE-
RE1RAC. NETO- Matric. 73.146-
Emprego Fisc. de Limp. EP/08;
JOSÉ VIANA DA SILVA - Ma-
tric. 74.665 - Emprego - Gari
E P/03: MOACIR MENDES DA
ROCHA- Matr. 74.520- Emprego
Gari EP/03; JOSÉ TEOFILO
SOBRINHO-,Ma trie. 71.4%; Em-
prego Gari EP/03; OLAVO AL-
VES SOARES - Matric. 74.461 -
Emprego: Gar i EP/03; AN-
TÓNIO BRANDÃO DE SOUZA -
Matric. 74.550- Emprego- Gari
EP/03: ANTÓNIO DO CARMO
SOBRINHO- Matri. 73.797 - Em-
prego Gari EP/03.
Brasília, 03 de julho de 1976
JO#É ROBERTO GÓES PINrO
Díretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA".
DE 03 DE JULHO DE 1976"

O DIRETOR i)A DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana-da

Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de con$
petência de que trata a Ordem
de Serviço n°. 03/73—SLU, de
31.01.73., e, ainda o constante do
processo n°. 141.878/76,

RESOLVE:
RESCINDIR, a partir desta data,
de acordo com o art. 487 da CLT,
o contrato de trabalho com
PEDRO CORDEIRO DE BAR-
ROS Praticante de Adminis-
tração EP/07, Matric. 74.133 da
TEP/SLU.
Brasília, 03 de julho de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Dire tor

ORDEM DE SERVIÇO "DA",
DE 05 DE JULHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Dustrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n°. 03/73-SLU, de
31.01.73., e, ainda o constante do
processo n°. 142.275/76,

RESOLVE:
RESCINDIR, A PEDIDO, a par-
lir desta data, o contrato de
trabalho com VALDIR HUGO DA
MOTA, Gari EP/03, Matrícula
n". 74«77 da TEP/SLU.
Brasília, 05 de julho de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA", de
07 DE JUNHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n.° 03/73-SLU, de
31.01.73, e, ainda o constante do
Processo n.° 141.522/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, a PEDIDO, a par-
tir desta date, os contratos de
trabalho com OSVALDO AN-
TONI» DA SILVA. Matric. 73.227
e MOACIR PEREIRA NETO,
Matric. 74.416, ambos Garis EP —
03 da TEP/SLU
Brasília, 07 de junho de 1976

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA", de
09 DE JUNHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n.° 03/73-SLU, de
31.01.73, e ainda o constante do
Processo a° 141.464/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir desta data,
de acordo com o Ari 487 da CLT,
o contra to de trabalho com JOSÉ
FERNANDES CHAVES, Gari
EP-03, Matric. 73.979 da
TEP/SLU.

Brasília, 09 de junho de 1976

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA",
DE 09 DE JUNHO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMNISTRAÇAO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n." 03/76-SLU, de
31.01.73. e, tendo em vista o «.cms
tante do processo n.° 14' <64/7<;

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir desta dat- ,
A PEDIDO, o contrato de tra-
balho com ADERILEIDES SAL-
DANHA DE ANDRADE,
Matrícula 74.731 e ZACARIAS DA
SILVA RIBEIRO, Matr ícula
74.623 ambos Garis EP/03 da
TEP/SLU
Brasília, 09 de junho de 1976

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVÇO"DA", DE
28 DE MAIO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autonomode Limpeza Urbana da
Secre teria e Serviç os Públicos do
Distrito Federal no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trate a Ordem de
Serviço n.° 03/73-SLU, de
31.01.73, e, ainda o que consta do

processo a° 141.798/76

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir desta data,
de acordo com o Art 487 da CLT,
o contra to de trabalho com ULIS-
CÊS DE SOUZA MORENO, Ins-
petor de Limpeza EP/12, Matric
70.848 da TEP/SLU
Brasília, 28 de maio de 1976

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA",
DE 28 DE MAIO DE 1976

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n°. 03/73-SLU, de
31J01.73., e, ainda o constante do
Processo n°. 141.798/76,

RESOLVE:
RESCINDIR, A PEDIDO, a par-
tir desta data, os contratos de
trabalho com os servidores
MANOEL JUSTO DA SILVA,
Gari EP-03, Matric. 74.406 e IR-
DALINO MONTIJO GOMES,
Gari EP-03, Matric. 74.371 da
TEP/SLU.
Brasília, 28 de maio de 1976
JOSÉ ROBERJO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA",
DE 28 DE MAIO DE 1976

«

•') OiRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana da
.Secret..':a de Serviços Públicos
f\o Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n". 03/73—SLU, de
31.01.73., e ainda o constante do
processo n". 141.798/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, A PEDIDO, a par-
tir desta data, o contrato de
trabalho com JOSÉ CARDOSO
DOS SANTOS, Gar i EP/03,
matríc. 73.880 da TEP/SLU.

Brasília, 28 de maio de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "DA", de
29 de maio de 1976

O PJRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço

Au tonomode Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n.° 03/73-SLU, de
31.01.73, e, ainda o constante do
Processo n.0 141.300/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir desta data,
de acordocom o Art 487 da CLT,
o contrato de trabalho com AL-
FREDO ANTÓNIO DE LIMA,
Fiscal de Limpeza EP— 08?

Matric. 70.034 da TEP/SLU
Brasília, 29 de maio de 1976

JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
D ire tor

ORDEM DE SERVIÇO "DA"
DE 30 DE JUNHO DE 1976-

O DIRETOR DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana-da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista e delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n". 03/73-SLU, de
31.01.73., e, ainda o constante do
Processo n". 142.211/76,

RESOLVE:
RESCINDIR, A PEDIDO, os con-
tratos de trabalhho com JOÃO
BARBOSA DOS SANTOS
Matríc. 74.307 e JOÃO-SILVES-
TRE DA SILVA, Matríc. 74.289,

>aanbos Garis EP/03 da TEP/-
SLU
Brasília. 30 de junho de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO "1>A".
DE 30 DE JUNHO DE 1976
O DIRETOR DA DIVISÃO I)E
ADMINISTRAÇÃO do SerMço
Au tonomode Limpeza Urbana da
Secretaria de Serviços Públicos
do Distrito Federal, no uso das
atribuições regimentais e tendo
em vista a delegação de com-
petência de que trata a Ordem de
Serviço n°. 03/73-SLU, de
31.01.73, e, ainda o constante do
Processo n°. 142.211/76,

RESOLVE:

RESCINDIR, a partir desta data.
de acordo com o Art 487 da CLT,,,
o conLraU) ik- 1 1 abaiho com JOÃO
FEL1CIO í H 'S SANTOS,
Tabalhador E P/ 01, Matrit. 70.397
da TEP/SLU.
Brasília, 30 de junho de 1976
JOSÉ ROBERTO GÓES PINTO
Diretor

COMPANHIA Df
W BRASÍLIA - Cffi
4foj do superintendente

DA DÉCIMA PRIMEIRA ASSEMBLEIA-GEkAL EXTRAORDINÁRIA

DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASlLIA-CEB, REA-

LIZADA EM 14 DE JUNHO DE 1976.
;_„ As dezasseis horas do dia quatorze de junho de inil

novecentos e setenta e seis, na sede da Companhia de Eletricidade
f

de BrasIlia-CEB, situada no Setor Comercial Sul, Quadra 4, Bloco

A, Lotes 106 e 136, nesta Capital, previamente convocados, reuni

ram-se os acionistas da empresa em Assembleia - Geral Extraordiná

ria. Instalada a Assembleia, na forma estatutária, pelo Presi

dente da CEB — Eng9 ALOYSIO FARIA DE CARVALHO — assumiu a pré

sidincia da mesma o representante do acionista majoritário — Di£

trito Federal — Dr. FEDRO JOSÉ XAVIER MATTOSO, que convidou a

raim, RUDY MAURER, representante do acionista Banco Regional de

Brasília S.7s..-BRB para secretariá-la, estando presentes, também,

o representante da acionista Companhia Urbanizadora da Nova CapjL

tal do Brasil-NOVACAP e os.Diretores da CEB — Eng9s CASTÃO LUIZ

DE ANDRADE LIMA, PAULO VICTOR RADA DE REZENDE e JOSÉ CARLOS BRI

TO LOPES. Ressalva-se que o Presidente e os Diretores da empre-

sa não participaram da votação dos assuntos em pauta, limitando-se

a prestar os esclarecimentos solicitados pelos acionistas. Veri

ficadas as assinaturas no Livro de Presença, página 12 (doze),

constatou-se o comparecimento da totalidade dos acionistas com

direito a voto, como se segue: DISTRITO FEDERAL, subscritor de

281.603.920 (duzentos e oitenta e hum milhões, seiscentos e três

mil, novecentas e vinte) ações ordinárias nominativas, represen-

tado pelo Exmo. Sr. Procurador-Geral do Distrito Federal, Dr. PE

DRO JOSÉ XAVIER MATTOSO; COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL-NOVACAP, subscritora de 26.798.470 (vinte e seis mi-

lhões, setecentos e noventa e oito mil, quatrocentas e setenta)

ações ordinárias nominativas, representada pelo Chefe do seu Ser

viço Jurídico, Dr. JOSÉ ROBERTO 0E OLIVEIRA VINHAES; e O BANCO

REGIONAL DE BRASÍLIA S.A.-BRB, subscritor de 267.983 (duzentos e

sessenta e sete mil, novecentas e oitenta e três) ações ordinárias

nominativas, representado pelo Assessor da Presidência, Sr. RUpY
MAUSER. Declarando abertos os trabalhos, o Sr. Presidente defter

minou fosse lido o Aviso de Convocação, regularmente publicado nos
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jornais locais "Correio Braziliense", "Diário de Brasília"e "Jor

V|al de Brasília", nos dias 4, Se 6 do corrente mis e no órgão

otícial "Distrito Federal", nos dias 4, 8 e 9, também do mês em

*\írso, do seguinte teor: "COMPANHIA DE EL2TRICIDADE DE BRASÍLIA-

ÇÉB — ASSEMBL2IA-GERAL EXTRAORDINÁRIA — CPHVQCAÇÃO — A DlretO

ria da Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB, empresa concej

sionãria dos serviços públicos de energia elétrica no Disirito Fe

deral, inscrita no Cadastro Geral dos Contribuintes do Ministé-

rio da Fazenda sob o n9 00.070.698/001-11 e na Junta Comercial do

Distrito Federal sob o n9 1926, por despacho de 09.01.69, usando

da atribuição que lhe confere o art. 19, inciso X,dos Estatutos,

convoca os Senhores Acionistas para se reunirem em Asseaibléia-Ge

ral Extraordinária, às 16 (dezesseis) horas do dia 14 (quatorze)

do corrente mês, na sede da empresa, situada no Setor Comercial

Sul, Quadra 4, Bloco A, Lotes 106 e 136, nesta Capital, a fim de

deliberarem sobre os assuntos constantes da seguinte Ordem do Dia:

I - Conhecimento da correção monetária das contas do Ativo Imobi

lizado da empresa, bem como a de 'suas exigibilidades e da Conta

de Obras em Andamento. II - Proposta da Diretoria para aumento

do Capital Social da CEB, de Cr$33S.OOO.OOO,00 (trezentos e trin

te e cinco milhões de cruzeiros) para Cr$436.000.000,00 (quatro-

centos e trinta e seis milhões de cruzeiros) , através de: a) boni.

ficação da 24% (vinte e quatro por cento) sobre o capital exis-

tente anteriormente, mediante utilização de reservas de capital

no valor de Cr$80.400.000,00 (oitenta milhões e quatrocentos mil

cruzeiros); e b) incorporação de créditos de capital, no valor de

Cr$20.600.000,00 (vinte milhões e seiscentos mil cruzeiros). III-

Alteração do art. 59 dos Estatutos, em consequência do aumento do

Capital Social. IV - Deliberação sobre a constituição da Funda-

ção de Assistência dos Empregados da CEB - FACEB e seus Estatutos.

V - Outros assuntos administrativos de interesse da empresa, 3ra

sília, 3 de junho de 1976 - A. DIRETORIA". Sobre a matéria a ser

Apreciada, a Diretoria apresentou a seguinte mansagem, cuja leitura

íoi determinada em seguida pelo Sr. Presidente: "Senhoras Acio-

nistas:- A Diretoria da Companhia de Eletricidade de Brasília-

CEB, através da presente mensagem, vem apresentar a essa Assem

bléia, para exame e deliberação, os seguintes assuntos: I-Conheci

Aento da correção monetária das contas do Ativo Imobilizado da era

presa, bem como a de suas exigibilidades e da conta de Obras em

Andamento. II - Proposta da Diretoria para aumento do Capital Só

ciai, de Cr$335.000.000,00 (trezentos e trinta e cinco milhões

de cruzeiros) para Cr$436.000.000,OQ (quatrocentos e trinta e

seis^milhões de cruzeiros), por: 1-Boni ficação; 1.1-bonificação de

24% (vinte e quatro por cento) sobre o capital existente ante-

riormente, mediante utilização de reservas de capital no valor

de Cr$80.400.000,00 (oitenta milhões e quatrocentos mil cruzei-

ros) . Proposta da Diretoria no tocante ao tratamento a ser dado

aos resíduos ds valor inferior a Cr$l,00, por acionista. 2-lncor;

poração de créditos; 2.1-incorporação de créditos de capital, no

valor de Cr$9.445.514,00 (nove milhões, quatrocentos e quarenta

e cinco mil, quinhentos e quatorze cruzeiros), correspondentes a

quotas estaduais e municipais do Imposto Onico sobre Energia Ele

trica - IUEE, atribuídas ao acionista majoritário e pertencentes

ao mesmo; 2.2-incorporação de créditos de capital, no valor de

Cr$228.327,00 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e

sete 'cruzeiros) , relativos S contribuições exigidas pela CEB pa-

ra a.ligação de novos consumidores privados, na forma do Decreto

n9 68.419/71, daqueles contratantes que, ã data de 31 de dezem-

bro de 1975, já as haviam saldado; 2.3-incorporação de crédito

de capital, no valor de Cr$510.595,00 (quinhentos e dez mil, qui.

nhentos e noventa e cinco cruzeiros), relativo ã contribuição do

Distrito Federal na execução da rede de energia elétrica de nú-

cleo habitacional, conforme convénio assinado; 2.4- incorporação

de crédito de capital, no valor de Cr$3.324.557,00 (três milhões

trezentos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e sebe cru

zeiros), pertencente ã Companhia Orbanizadora da Nova Capital do

Brásil-NOVACAP e relativo ao saldo final daquela enprasa em acerto

l̂ trijBonial; 2.5-incorporação oe crédito de capital, no valor

te Cri.162.iia.4Kf (trez*nfco> e MMcnt* • dois mil, duzentos e cd

tenta e dois cruzeiros), pertencente ã SHIS - Sociedade de Habita

;ões de Interesse Social Ltda. e relativo ã contribuição dessa em

presa na construção das redes elétaicas de núcleos habitacionais";

í 2.6-incorporação de crédito de capitai, no valor de Cr$6.728.725,00

(seis milhões, setecentos e vinte, e oito mil, setecentos e vinte

k cinco cruzeiros), pertencente ao Fundo de Desenvolvimento do

Distrito Federal - FUNDEFE e relativo ã parcela de dividendos que

tjhube ao acionista majoritário, conforme previsto na ata da lia.

Ítesembléia-Geral Ordinária da Companhia de Eletricidade de Brasl.

lia-CEB, de 17.03.76. III - Alteração do art. 59 dos Estatutos,

em consequência do cjaiSkiio de capital. IV - Deliberação sobre a

constituição da Fundação <fe Asçistêíicia dos Empregados da CEB -

7JVCEB e seus Estatutos. I - COsŝ S.̂ 0. MONSTÃRIA - As correções

aionstártcs obedecem ã legislação em vigor e, no tocante aos Indi

cês anotados, ã Portaria n9 123, dê 22 de dezembro da 1976, da

Seerevxría de Planejamento áa '".«̂ "iaência da República, l - Corre

CS? SÊSSiàEl- í"2 jjagbilizadg - Os quadros elaborados constituem

a es»êncís do ptt. e, «m resumo, quando comparados oom

os registros S data de > l ríicssu. 1.1-incremento do ati-

vo imobilizado: Cr$134.i9C i.2-incremento da reserva de

depreciação: Cr$10.897.334,09; 1.3-liquido decorrente da corre-

jãb monetária do imobilizado: Cr$123.293.019,18. 2 - Correção.mo-

netária das exigibilidades - Legal e prioritariamente, é a e/npre

sã obrigada a corrigir suas exigibilidades, cujos 'contratos res-

pectivos fazem previsão de tais correções. Assim sendo, tem-se:

2.1-correção monetária de financiamentos da ELETROBR&S relativos

a desembolsos fie contratos celebrados até o exercício de 1974,

inclusive: 2.1.1-Contrato ECF(RGR) 228/73-valor histórico resi-

dual sujeito a correção, Cr$15.300.000,00: Cr$4.192.000,00; 2.1.2

Contrato ECF 254/73 - valor histórico residual sujeito a corre-

ção, Cr$16.000.000,00: Cr$4.32Q.OOO,00 - Total da Correção Mone

tária: Cr$8.512.000,00. 2,2-correção monetária sobre recursos or

çamentários federais, de valor superior a Cr$100.000,00 (cem mil

cruzeiros), e que constituam reforço ao Fundo Federal de Eletri-

ficação, gerido pela ELETROBHÃS - Î i n9 4.676, de 16.06.6̂ 5

(parcelas de débitos, principal & juros cumulativos, até o exer-

cício de 1974, inclusive): 1RD 667 - valor histórico residual su

jeito a correção Cr$802. 358,17 = Cr$358.348, 37; IRD 714-valor his

iórico residual sujeito a correição Cr$168.548,36 = Cir$49.564,40;

Total da Correção Monetária = Cr$407.912,77. 2.3 - Correção mone

tária do débito existente "cart o Fundo de Desenvolvimento do Dis_

trito Federal - FUNDEFE: - Tais contratos, firmados no passado pá

rã o financiamento de forraação de ativo fixo e de valores equiva

lentes ã parte dos dividendos que couberam ao acionista raajoritá

rio, prevêem correção monetária trimestral, obedecidos os índi-

ces fixados para as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-

ORTN. O resultado dessas correções, executadas quatro vezes em

cada exercício, ê abrigado em conta de pendência ativa, em con-

trapartida ao incremento da exigibilidade. Essas correções são,

agora, consideradas quando da correção monetária do ativo imobi-

lizado e, em 1975, importaram em Cr$11.205.472,36. 2.4-Correção

monetária de crédito da SHIS - Sociedade de Habitações de Interes

se Social Ltda.: - Ajustaram, a CEB e a SHIS, que os recursos an

tregues pela última para eletrificação das QNL 5, 7, 10 e 12, do

Setor L Norte de Taguatinga, após deduzida parcela para ilumina-

ção pública, viessem a ser corrigidos monetariamente. As corre

coes realizadas são responsáveis por um crédito suplementar, ãque

H? Sociedade, de Crf 166.726,88. 2.5-Soma das correções das ex_i

g&£Xi-lidades (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4) = Cr$20.292-112,01. 3 - Cré-

dilijd ã reserva de capital - O liquido obtido, após deduzido da

monetária do ativo imobilizado (1.3 =Cr$123.293.019,18)

da correção monetária da exigibilidade (2.5 = Cr$

2eí.292.112,01) , é de Cr$103.000.907,17, equivalente a 30,75% do

capital social registrado em 31.12.75. 4 - Correção monetária da

conta de obras em andamento - O quadro elaborado exibe essa cor-

reção. No referido quadro, in-fine, indica-se o incremento de uma

reserva de correção monetária de obras em andamento não utilizá-

vel para aumento de capital, no valor de Cr$1.760.953,41 (hum mi.

Ihão, setecentos e sessenta mil, novecentos e cinquenta e três

,cruzelros e "quarenta e hum centavos).. A medida que as obras em,

andamento, com débitos anteriores ao exercício de 1975, forem sen

do capitalizadas, parte correspondente da reserva supra-referida

passará a ser considerada como reserva de correção monetária do

ativo imobilizado, plenamente utilizável para aumento de capital.

II - AUMENTO DE CAPITAL - 1. Por bonificação - O nível de gera-

lyão de reserva de capital, conforme demonstrado no inciso I, pôs

$i$illta venha a Diretoria da empresa propor, a essa Assembleia,

bonificação em ações, aos acionistas, de 24%'(vinte e quatro

cento) sobre o capital atualmente por eles integralizado e

obedecida a mesma natureza das ações. Assim sendo, por bonifica

cão, o capital passará de Cr$335.000.000,00 (trezentos e trinta

e cinco milhões de cruzeiros) para Cr$415?"400.000,OÒ (quatrocen-

tos e quinze milhões e quatrocentos mil cruzeiros), aumentado, em

consequência, em Cr$80.400.000,00 (oitenta milhões e quatrocentos

mil cruzeiros), oriundos das seguintes reservas de capitai: a)

juros estatutários debitados ã construção Cr$1.537.603,83; b) co£

-reção monetária de depósitos Cr$2.131.862,57; c) correção monetã

ria do ativo imobilizado Cr$76.677,844,60; e d) bonificação «(̂ ,,
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ações recebidas de terceiros Cr$52.589,00; Total Cr$80.400.000,00.
Numa distribuição da forma ora proposta surge, como consequência,
a existência de resíduos de valores inferipres a Cr$l,OQ (hura
zeiio), para alguns acionistas, conforme demonstra o goadro pró-
prio. Neste particular, constitui sugestão da Oiretoris da CEB
que o acibnista majoritário, a, exemple do exfcíctcío anterior, ad
quira, através do FUNDEFES a totalidade aos r- apurados, no
valor total de Cr$81,OQ !d tos), aã forma de
ações preferenciais noraicaí vj/.or cia Cr$l,00 {hum cruzei,

ro) cada, e autoriza deâuzir-sa, cios dividendos a serem pagos ao

FUNDEFS, a citada importância. Em decorrência da venda desses ré

síduos, a distribuição, em espécie, aos acionistas proprietários

dos mesmos obedecerá ao constante da coluna 3 do quadro citado.

Consequentemente, em face do exposto, o capital social da CE3 té

rá a seguinte composição, cora a bonificação ora proposta: Ações

Ordinárias: Cr$382.751.260,00; Ações Preferenciais s Cr$32.648.740,00;

Total: Cr$415.400.000,00. A coluna 2 do documento aludido mostra

a distribuição do aumento de capital, por bonificação, entre os

diversos acionistas registrados nos livros da empresa, com a ob-

servação de que, em vista da venda de resíduos ao acionista majo

ritârio, através do FONDEFE, deven; considerar-se f a favor do mes_

mo, mais 81 (oitenta e uma), ações, soma dos resíduos constantes

da coluna 3 desse documento. 2,, £or incorporaçãg de créditos!

Constitui proposta da Diretoria da C3R o aumento do capital so-

cial-da empresa, de Cr$415.400..000 ,00 (quatrocentos e quinze mi-

lhões e quatrocentos mil cruzeiros) para Cr$436.QOO.OOO,00 (qua

trocentos e trinta e seis milhões de cruaeiros), pela incorpora-

ção de créditos, conforme indicado a seguir: 2.l-do Distrito Fe

deral, era ações ordinárias nominativas, Crf9.445.514,00 (nove mi

Ihões, quatrocentos e quarenta a cinco mil, quinhentos e quatzor-

ze cruzeiros), decorrentes da incorporação de quotas estaduais e
*

municipais, que couberam ao mesmo a" função da distribuição do

Ixnposto Cnico sobre Energia. Elétrica - IUEE. 2,1.1 - quotas esta-

duais - Cr$7,297.276,00 - com essa incorporação,-o conta-corrente

respectivo apresentará a seguinte posição: a) saldo a favor do

Distrito Federal após a AGE de 30.04.75: Cr$486.788,84; b) racs-

bimento de quotas até 30.04.76: Cr$12.413,518,37; c) transformação

em capital na presente AGE: (Cr$7.297.276,00) ; e d) saldo residual

a favor do Distrito Federal: Cr$5.603.031,21. 2.1.2-quotas muni.

cipais - Cr$2.148.238,00 - com essa incorporação, o conta-corren

te respectivo apresentará a seguinte posição: a) saldo a favor

do Distrito Federal após a AGE de 30.OÍ.75: Cr$0,87; bjquotas ré

cebidás em 1975 e 1976, relativas aos exercícios de 1974 e 1975,

respectivamente: Cr$2.148.237,99; c) transformação em capital na

presente AGE: (Cr$2.148.238,00); e d) saldo residual a favor do

Distrito'Federal: Cr$0,86. 2.2-de particulares, constantes da

relação específica, em ações preferenciais nominativas, Cr$

223.327,00 (duzentos e vinte e oito mil, trezentos e vinte e se-

te cruzeiros) , decorrentes do pagamento de extensões de recTes ele

tricas, conforme preceitua o Decreto n9 68.419, de 25.03.71, des_

prezadas as frações inferiores a Cr$l,00 (hum cruzeiro). 2.3 -

por parte da SHIS, em ações ordinárias nominativas,a importância

de Cr$362.282,00 (trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e cd

tenta » dois cruzeiros), sendo: - Cr$133.388,00 (cento e trinta

~ trêa mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros), conforma pra-

õto .na Cláusula 2a. do termo de Convinio assinado pela CEB e

SHio e relativo ã execução da rede de distribuição de energia el£

trica nas Quadras 42, 44, 46, 52, 54 e 56, do Setor J-Norte da

cidade-satélite de Taguatinga; - Cr$228.894,00 (duzentos e vinte

e oito mil, oitocentos e noventa e quatro cruzeiros), relativos

ao ajuste de contas realizado com a SHIS através do Aditivo n9

359/75-PR, de 23 de junho de 1975, e referente à execução da ra-

de de distribuição de energia elétrica nas QNL 5, 7, 10 e 12, do ,

Setor L-Norte de Taguatinga, valor este já devidamente corrigido

para 1976. Finalizado o ajuste, a CEB devolverá à SHIS a impor-

tância de Cr$0,72 (setenta e dois centavos), correspondente ao ré

síduo inferior ao valor nominal da ação. 2.4 -do Distrito Fede-

ral, no valor de Cr$510.595,92 (quinhentos e daz mil, quinhentos

e noventa e cinco cruzeiros c noventa e dois centavos), aia ações

ordinárias nominativas, decorrentes de contribuição do Governo

do Distrito Federal, através de recursos do Convénio de Áreas de

Interesse Social, que serviram para atender a obrigações assumi-

das no Convénio celebrado entre a CEB, a SHIS e o DF era 21.09.71

e objetivando a implantação de rede de distribuição de energia ele

trica, em alta •:- baixa tensão, no Guará II. A proposição ê de que

seja incorporada >- /apitai da CEB a importância de Cr? 510.595,00

'quinhentos e dez mi'., quinhentos e noventa e cinco cruzeiros),

devendo o saldo de Cr$0,S2 ':a e dois centavos) ser credita

3

Convénio de Áreas de Interesse Social. 2.5-do Fundo de

Desenvolvimento do Distrito Federal - FONDEFE, no valor de Cr?

6.728.725,00 (seis milhões, setecentos e vinte e oito mil, sete-

centos e vinte e cinco cruzeiros), em ações preferenciais nomina

tivas e relativo ã parcela de dividendos que coube ao acionista

majoritário, conforme consta da ata da lia. Assemblêia-Geral Or-

dinária da Companhia de Eletricidada de Bras£lia-CE3, de 17.03.76.

2.6-da Companhia Orbanizadora da Nova Capital do Brasil-NQVaCAP,

no valor de Cr$3.324.557,00 (três milhões, trezentos e vinte e

cjuatro mil, quinhentos e cinquenta e sete cruzeiros), ea ações

ordinárias nominativas, correspondente ao resíduo do Acerto de

Contas realizado entre a CEB e aquela empresa, de acordo com a-

provação dos órgãos de direção da NOVACAP, a saber: a) Decisão

da Diretoria da NOVACAP na Sessão 808a., realizada em 29.02.72;

b) Decisão do Conselho de Administração da NOVACAP, na Sessão n?

695a;> realizada em 01.03.72; e c) Deliberação da Assembleia - Ge_

ral Extraordinária da NOVACAP, realizada em 29.04.72. Constitui,

ainda, proposta da CEB, que às novas ações venham a ser atribuí-

dos direitos-integrais relativos ao exercício de 1976, ã exclu

são da bonificação a que se refere o item l do inciso II da pre-

sente mensagem. III - ALTERAÇÃO DO ART. 59 DCS ESTATUTOS - Em

face do aumento do capital social de que trata a presente mensa-

gem, necessária se faz a alteração do art. 59 dos Estatutos da

empresa, passando o capital social a ser de Cr$436.000.000,00 (qua

trocentos e trinta e seis milhões de cruzeiros), dividido em

396.394.208 (trezentos e noventa e seis milhões, trezentos e no-

•venta e quatro mil, duzentas e oito) ações ordinárias e 39.605."

(trinta e nove milhões, seiscentos e cinco mil, setecentas e nc

venta e duas) ações preferenciais, todas nominativas e integral̂

zadas, no valor de Cr$l,00 (hum cruzeiro) cada. IV - FUNDAÇÃCÍ DE

ASSISTÊNCIA DOS EMPRgGADOs' DA CEB - FACEB - A.exemplo .de outras

concessionárias, a CSB vem prestando alguns benefícios aos seus

empregados, mas quando estabelecemos uma comparação entre esta

empjeejsa e outras do setor, verificamos que ainda há bastante o

que fazer. Empresas como Centrais Elétricas Brasileiras S.A.-ELE

TROBRÃSf FURNAS-Centrais Elétricas S.A., Companhia Paranaense de

Energia Elétrica-COPEL, Centrais Elétricas de São Paulo S.A.-CESP,

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco-CHESF etc. ofereçam be

nefícios bastante mais significativos no plano de prestação de

assistência a seus empregados, graças a suas Fundações, que aten

dem, na maioria dos casos, até a complementação de aposentadoria.

Como se depreenda dos exemplos citados acima, a integração do ho

mera, como ser social por excelência na vida da empresa, extrapo-

la o conjugado trabalho/salário. Com efeito, a motivação do enpre

gado não é mais representada apenas pela percepção do salário.

•Diante dessa realidade, a CEB sente a imperiosa necessidade de

integrar, no binómio trabalho/salário, a variável ds que a erapre

sã é também ente social, sobretudo quando o país avança no seu

processo de desenvolvimento, que se opera não somente no plÃio

económico. Seria inoportuno alongarmo-nos em considerações sócio™

filosóficas em torno do assunto, uma vez qua as resultantes da

implantação da Funâação, pelas suas finalidades, afloram desde Io

go-j notadamente pelos reflexos sobre a qualiclída cb trabalho, com

dinunulção do turnover, fixando o homem ã empresa e minimizando,

de forma considarával, as solicitações feitas pelo mercado compe_
»

titivo. A experiência obtida em empresas congéneres que admiti-

ram em sua estrutura serviços assister.ciais coiíprova a validade

das afirsiativas feitas. Os benefícios a sereia prestados pala FACEB

se limitarão aos recursos disponíveis, observando í-e sempre o cri

têrio de que o atendimento assistencial ou previdencial não pode

rã ser criado, através da Fundaçãç, sem que, em contrapartida,

seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. O texto es-

tatutário, ora submetido a V.Sá., será'complementado mediante ré

gulamentos específicos a serem baixados de acordo com as necessi.

dades dos interessados e capacidade financeira da Fundação, com

o objetivo de desenvolver, gradualmente, os benefícios previstos.

A elaboração do presente projeto de- Estatutos foi fruto de apro-

ftxidados exames, levados a efeito em documentos similares, acrej|

cld&s de observações feitas, in-loco, pela Diretoria 0 Assesso-

res, p unto a empresas do setor. Assim sendo, pelas razões expôs.

tas/« & Diretoria da CEB considera imperiosa a necessidade de criai

çãò da Fundação de Assistência dos Empregados da CEB-FACEB, pelo

que propõe, a essa Egrégia Assembleia, a aprovação dos seus Esta

tutos. Brasília, 13 de maio de 1976 - A DIRETORIA". Após a leitu

rã da supratranscrita mensagem da Diretoria, o Sr.Presidente pas-

sou a tratar do assunto objeto do item I da Ordem do Dia e expli

cado minuciosamente na referida mensagem. Trata-se de matéria su

jeita a procedimentos estabelecidos- em legislação específica, não
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cabendo ã Assembliia-Geral entrar no mérito da mesma, mas apenas

comprovar sua realização e correção, o que foi feito, consideran

do os Senhores Acionistas, unanimemente, por apreciada a correção

monetária das contas do Ativo Imobilizado da empresa, bem como a

de suas exigibilidadas e da conta de Obras em Andamento. Ha se-

quência dos trabalhos, o Sr. Prfesidente abordou o assunto constan

te do item II da Ordem do Dia, referente ã Proposta da Diretoria

pa\a Aumento do Capital Social da CEB e. igualmente inserida na

mensagem anteriormente transcrita, oferecendo os seguintes escla

recajmentos complementares a respeito:- a) a Proposta foi submeti

'd.a e.o Conselho Fiscal da empresa, nos termos do parágrafo único

d<5 art. 108 do Decreto-Lei n? 2.627. de 26.09.40 recebendo, daque-

le órgão, parecer favorável vazado nos seguintes termos: "PARECER

DO CONSELHO FISCAL - O Conselho Fiscal da Companhia de Eletrici-

dade de Brasília - CEB, no uso.de suas' atribuições legais e esta •

tutãrias, examinando a Proposta da Diretoria para Aumento do Ca-

pital Social da empresa, de Cr$335.000.000,00 (trezentos e trinta

e cinco milhões de cruzeiros) para Cs$436.000.000,00 (quatrocen-

tos e trinta e seis milhões de cruzeiros), com o aproveitamento

de Cr$80.400.000,00 (oitenta milhões e quatrocentos mil cruzei-

•ros) provenientes de bonificação originada de correção monetária

e Cr$20'.600.000,00 (vinte milhões e seiscentos mil cruzeiros) de

incorporação de créditos de capital, i de parecer que a mesma se

acha em condições de ser acolhida pela Assembleia - Geral. BrasjÇ

tia, 28 de maio de 1976 - (a) ALBERTO MOREIRA DE VASCONCELLOS;

(ad WAULO CÉSAR C.UNTIN FILPO; (a) MOYSfiS CARVALHO DS SANT'ANA";

B)~ í>t>r solicitação da Procuradoria-Geral do Distrito Federal o

Dép̂ ftamento de Auditoria da Secretaria de Finanças do Distrito Fe

deífrj procedeu igualmente ao exame da matéria, consubstanciada no

Processo n9 56.557/76-GDF,.t.concluindo por recomendar sua aprova-

ção, em parecer subscrito pelo titular, daquele órgão s constante

de fIs. 84/86 do processo; c)- relativamente aos resíduos e ã in

corporação de créditos a que se referem o item l é o subitem 2.5

da Proposta de Aumento de Capital, constata-se certa improprieda

de na vinculação, ao FUNDEFE, das ações resultantes, quando o cor

reto será atribuir-se a titularidade de tais ações ao acionista

majoritário, sem qualquer vinculação ao FUNDEFE. Submetida a maté-

ria a discussão, não se registrou nenhuma dúvida por parte dos Se

nhores Acionistas e, votada, foi a mesma aprovada com as observações

apresentadas pelo representante do acionista majoritário. Em face

dassa aprovação, lembrou o Sr. Presidente o item III da Ordem do

Dia, que trata da alteração do artigo 59 dos Estatutos, a fim de

adequã-lo ao novo capital social da empresa, ficando aprovada por

unanimidade a nova redação do mesmo, nos seguintes termos: "Art.

59-0 Capital da Companhia é de Cr$43'6.000.000,00 (quatrocentos

e trinta e seis milhões de cruzeiros), dividido em 396.394.208 (tre

zentòs e noventa e seis milhões, trezentos e noventa e quatro mil,

duzôlítaas e oito) ações ordinárias e 39.605.792 (trinta e nove mi

Ihões seiscentos e ĉ nco mil, setecentas e noventa e duas) ações

preferenciais, todas nominativas e integral! zadas, no valor de

Cr$J ,JÍ> (hum cruzeiro) cada". Em seguida, o Sr. Presidente passou

a tiratar do item IV da Ordem do Dia, solicitando ao Presidente da

CEB que explicasse aos presentes a matéria sobre a criação da Fun

dação dft Assistência dos Empregados da CEB - FACEB e seus Estatutos.

Com a palavra e coadjuvado pelos demais membros da Diretoria da

empresa, o Presidente Aloysio Faria de Carvalho forneceu aos Se-

nhores Acionistas informações gerais a respeito da necessidade, da

oportunidade e dos objetivos da FACEB, entidade que será consti-

tuída com os recursos providos nos balanços dos últimos exercícios

ao Fundo de Auxílio aos Empregados e será gerida por órgãos de ad

ministração e fiscalização próprios, não remunerados, destinando-

-ae ã prestação de serviços assistenciais aos empregados e diri

genlfôŝ  da CEB e aos seus próprios empregados, inclusive seus de-

pendejjtes, bem como proporcionar e complementar benefícios sócio-

ecç>nõBíi/:os e previdenciários aos mesmos, de conformidade com os

Esta«Utos que ora são submetidos ã aprovação da Assembléia-Geral.

Terjoínada a exposição,, o Sr. Presidente, aludindo ao pronunciamento

favorável da Auditoria da SEF (fIs. 86 do processo citado), colo

cou a matéria em discussão, quando foram oferecidas e aceitas ai

gumas alterações ao projeto dos Estatutos da FACEB, as quais foram

introduzidas no texto do mesmo. Submetida a votos pelo Sr. Presi.

dente, deliberou a Assembleia, por unanimidade, conceder autorização

para constituir-se a Fundação de Assistência dos Empregados da CEB,

na forma dos Estatutos ora aprovados, observadas as disposições da

legislação civil pertinente ã matéria, cem manifestações laterais

elogiosas ã iniciativa por parte dos representantes dos acionistas

BRB e NOVACAP, plenamente endossadas pelo representante do acioniŝ a

majoritário. A seguir, determinou o Sr. Presidente fossem os Es-

tatutcs da FACEB, 01̂  aprovados, integralmente tíãnscritos na pré

sente ata, o que se áague:- "ESTATUTOS DA FACEB - FUNDAÇÃO DE AS-

SISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DA CEB - TlTULO I -.DA FUNDAÇÃO E SEUS

FINS - CAPITULO I - Da denominação, natureza e duração da Fundação -

Art. 19 - A FACEB - Fundação de Assistência dos Empregados da CEB,

instituída pela Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB, é pés

soa jurídica de direito privado, de fins não lucrativos, com au-

tonoíiia administrativa e financeira. Art. 29 - A FACEB reger-sè-ã

pelo/presente Estatutos, pelos regulamentos relativos aos diver-

sos planos assistenciais e demais atos que forem baixados pelos

órgãos competentes. Art. 39 - A natureza da FACEB não poderá ser

alterada, nem modificada a finalidade estabelecida no art. 79 des_

tes Estatutos. Art. 49 - O prazo de duração da FACEB ê indetermi

nado. Parágrafo Onico - A FACEB extinguir-se-á nos casos previstos

em lei, deliberando o Conselho de Curadores sobre a destinação do

seu património. CAPITULO II - Da sede, foro e insígnias da FACEB —

Art. 59 - A FACEB tem sede e foro na cidade de Brasília, Distrito

Federal. Art. 69 - São insígnias da FACEB as que forem aprovadas

pelo Conselho de Curadores. CAPITULO III - Da finalidade •• Art.

79 - A FACEB tem por finalidade: I - prestar serviços assisten-

ciais aos empregados e Dire tores da CEB e aos empregados da FACEB,.

infciusive seus dependentes, bem como proporcionar e complementar

benefícios sõcio-econômicos e previdenciários aos mesmos; II - ad

ministrar e supervisionar, através de convénios com a CEB, os ser

viçoã assistenciais por esta proporcionados a seus empregados e Di-

retores. § 19 - Os benefícios previstos neste artigo serão fixados

em atos regulamentares, observado o disposto no § 49, deste artigo.

§ 29 - A FACEB aplicará, progressivamente, os recursos disponíveis

em planos assistenciais e em investimentos que assegurem maior bem-

estar aos seus membros, respeitadas as garantias do seu patrimõ

nio. § 39 - A FACEB poderá promover seguros coletivos, novas mo-

dalidades de pecúlio e outros programas previdenciais em caráter

facultativo, mediante contribuição específica dos membros inte-

ressados. § 49 - Nenhuma prestação de carãter assir'-°ncial ou pré

videncial poderá ser criada na FACEB sem que, em coi.̂ -i>artida,.

seja estabelecida a respectiva receita de cobertura. § 59 - ~A

CEB poderá estabelecer acordos ou convénios com entidades de di-

reito público ou privado. TlTULO II - DO QUADRO SOCIAL -CAPITULO

i - Das categorias dos membros - Art. 89 - A FACEB se constitui

das seguintes categorias de membros: I - mantenedores; II - mante

nedpres-beneficiãrios; e III - beneficiários. CAPITULO II - Dos

mantenedores. Art. 99 - São mantenedores da FACEB a Companhia de

Eletricidade de Brasília - CEB, bem como qualquer outra pessoa ju

rldica que venha a ser admitida nesta categoria, mediante autori.

zac'ao da CEB e pré«ia audiência do Conselho de Curadores. CAPÍTU

LO III - Dos mantenedores-beneficiãrios. Art. 10 - São mantenêdo

res-beneficiários da FACEB: I - os empregados e Diretores da Com

panhia de Eletricidade de Brasília - CEB; II - os empregados da

FACEB; III - os servidores requisitados da Administração Direta

ou Indireta, durante o período de efetiva prestação de serviços

ã CEB. CAPITULO IV - Dos beneficiários. Art. 11 - São beneficiá-

rios as pessoas indicadas como tais pelos íiantênedores-beneficiã,

rios. Parágrafo Onico - O mantenedor-benef ' ário poderá, a qual.

• quer tempo, alterar a relação dos seus bs;i.;, iciãrios, desde que

0 faça mediante declaração expressa e formal, de acordo com a lei.

TÍTULO III - DO PATRIMÓNIO, SUA FORMAÇÃO E APLICAÇÃO - CAPITULO

1 - Da formação do património. Art." 12 - O património da FACEB

é constituído por: I - contribuições dos mantenedores e dos

mantenedores-beneficiãrlos, estabelecidas através de regulamenta

çâp apropriada; II - doações, legados, auxílios, subvenções e

contribuições de qualquer natureza, proporcionadas por pessoas na

turais ou jurídicas; III - rendas de 'bens de qualquer natureza,

serviços ou fornecimentos por ela realizados; IV - bens e valo-

res que por qualquer modo vier a adquirir. CAPITULO II - Da apli

cação do património. Art. 13-0 património da FACEB não poderá,

em caso algum, ter aplicação diversa da estabelecida nesta Capí-

tulo. Art. 14 - A FACEB aplicará seu património no País, tendo

em vista, prioritariamente, a realização dos benefícios a que se

propõe e de acordo com planos que visem ã manutenção do poder a-

quisitivo do capital e a rentabilidade dos investimentos. § 19 -

Deverá a Diretoria Executiva da FACEB apresentar, anualmente, ao

'Conselho de Curadores, o plano de custeio dos benefícios em vi-

gor, estruturado dentro de técnicas atuar:.ais e económicas. § 29 -

Os bens patrimoniais da FACEB só poderão ser alieaados ou grava-

dos com autorização do Conselho de Curadores e de acordo com o

plano de aplicação de recursos. § 39 - A inobservância do dispos_

to no parágrafo precedente sujeitará seus infratores às penalida

dês Desvistas em lei. TtTULO IV - DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS E DAS
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SUAB atVIDADES - CAPlTOLO I - Dos órgãos da administração e fis

calizacfco. Art. 15 - Serão responsáveis pela administração e fis

cali**ção da FACEB: I - o Conselho de Curadores; II - a Diretoria

Executiva; e III - o Conselho Fiscal. Parágrafo Onico - O exerci

cio das funções de membros do Conselho de Curadores, da Diretoria

Executiva e do Conselho Fiscaí não será remunerado pela FACEB a

qualquer titulo. Art. 16 - Não poderão fazer parte dos órgãos de

administração e fiscalização da FACEB parentes consanguíneos e

afins dos membros dos referidos órgãos, até o terceiro grau, e

ainda os mantenedores-beneficiâríos que não estejam no gozo de

seus plenos direitos na entidade. Art. 17 - Para consecução das

.finalidades da FACEB será estabelecida, em ato regulamentar, a

estrutura dos órgãos necessários ã sua administração. CAPITULO

II - Do Conselho de Curadores. Art. 18-0 Conselho de Curadores

será constituída de l (um) membro nato. Presidente da Companhia

de Eletricidade de Brasília - CEB, que o presidirá, e de 6 (seis),

membros efetivos, assim como de 6 (seis) suplentes, todos man t e

nedores-beneficiários no gozo de seus direitos estatutários, ca-

fiendo ã Diretoria da CEB a respectiva nomeação. § 19 - Os mentores

e sgspectivos suplentes do Conselho de Curadores terão o mandato

de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. § 29 - As convocações

orajhárías do Conselho de Curadores deverão ser feitas com ante-

cedência mínima de 8 (oito) dias, reduzido este prazo ã metade

quando se tratar de convocação extraordinária. Art. 19 - O Conse

lho de Curadores reunir-se-ã ordinariamente de 3 (três) em 3 (três)

meses e, extraordinariamente, por solicitação de pelo menos dois

de seus membros ou do seu Presidente, deliberando sempre com a

presença da maioria dos Conselheiros. § 19 - Das reuniões do Con

selho de Curadores lavrar-se-ã ata contendo o resumo dos assun-

tos e das deliberações, tomadas por maioria absoluta dos membros

presentes, devendo ser remetida cópia desse docunento aos mantenedores.

§ 29 - A convocação de suplente será feita pelo Presidente do Con

selho de Curadores, no caso de impedimento temporário do membro

efetivo, e pelo restante do prazo do mandato, no caso de vacân-

cia, do cargo. § 39 - O Presidente do Conselho de Curadores, além

do v&t(j pessoal, terão de desempate. Art. 20 - Os membros do Con

selho <ie Curadores tomarão conhecimento dos atos praticados pela

Diret»rí.a Executiva através dos relatórios e das atas das respec

tiva» reuniões. Art. 21 - Semestralmente, o Conselho de Curado-

res encaminhará ã Companhia de Eletricidade de BrasIlia-CEB o ré

latõrio das atividades da FACEB, acompanhado do respectivo balan

ço e demonstração da Conta de.Resultados relativos ao semestre

encerrado. Art. 22 - Embora findo o mandato dos membros do Conse

lho de Curadores, estes permanecerão em pleno exercício do cargo

até a posse dos substitutos. Art., 23 t- O, Conselho de Curadores é

o órgão de deliberação superior da FACEB, e sua ação se exercerá

através do estabelecimento de diretrizes fundamentais e normas gê

-rais de organização, operação e administração. Art. 24 - Além de

outras atribuições previstas nestes Estatutos, compete, privati-

vamente, ao Conselho de Curadores deliberar sobre as seguintes

matérias: I - reforma dos presentes estatutos; II - elaboração e

reforma do Regimento Interno; III - orçamento-programa e suas e-

ventuais alterações; IV - plano de programas assistenciais; V -

relatório e prestação de contas semestral, apresentado pela Dire.

íor4.a Executiva, após a devida apreciação do Conselho Fiscal;

VT - admissão de novos mantenedores, mediante prévia autorização

da 4tompanhia de Eletricidade de Brasília - CEB; VII - aquisição e

alienação de bens imóveis, constituição de ónus ou direitos reais

sobre os mesmos e outros assuntos correlates, mediante prévia au

torização da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB; VIII -

aceitação de doação com ou sem encargos; IX - piemos e programas

semestrais, anuais e plurianuais, normas, regulamentos, critérios

gerais e outros atos considerados necessários ã administração da

FACEJJ; X - realização de inspeções, auditagens ou tomadas de

contas, sendo facultado ao órgão confiá-los a peritos de sua escolha;

XI - aprovação dos balancetes trimestrais, após parecer do Conselho Fis

•cal; e XII - casos omissos nestes Estatutos. Art. 25 - Compete,

ainda, ao Conselho de Curadores julgar, en instância «color, os

recursos interpostos de atos praticados pela Diretoria Executiva

e de natureza administrativa ou disciplinar. Art. 26 - A inicia-

tiva de proposições ao Conselho de Curadores caberá ao Presiden

te deste, ã Diretoria Executiva ou a qualquer um de seus membros.

Art. 27 - Perderá a condição de Conselheiro o membro que faltar,

sem/,motivo justificado, a 2 (duas) reuniões consecutivas do Con-

selho de Curadores. CAPITULO III - Da Diretoria Executiva. Art.

28 - A Diretoria Executiva é o órgão de administração geral da

FACEB, cabendo-lhe executar as diretrizes e normas baixadas pelo

Con »•lho de Curadores, de acordo com os objetUbs por ele fixa

dos. Art. 29 - A Diretoria Executiva será composta de um Presi-

dente, de um Diretor Econômico-Financeiro e de um Diretor Adodids

trativo, todos escolhidos pelo Conselho de Curadores dentre seus

membros. § 19 - Os membros da Diretoria exercerão o seu mandato

pelo prazo de 2 (dois)- anos, sendo permitida, a reccmdução. § 29 -

Os membros da Diretoria Executiva são demisslveis em qualquer épo

ca pelo Conselhp de Curadores ou pela maioria dos •mantenedores-

beneficiários. Art. 30 - A investidura nos cargos de.direção far-

-se-á mediante termo lavrado em livro próprio, subscrito pela Pré

siâepte do Conselho de Curadores. Art. 31 - Os membros da Direto

ria Soíecutiva, ao assumir e deixar o cargo, deverão apresentar

declaoação de bens ao Conselho de Curadores. Art. 32 -Os membros

da tttóretoria Executiva não serão pessoalmente responsáveis pelas

obrigações que contraírem em nome- da FACEB, em virtude de ato

regular de gestão, respondendo, porém, civil e penalmente, pelos

prejuízos que causarem por violação da lei ou deste Estatuto. Art.

33 - A ação da Diretoria Executiva se exercerá: I - pela adminis_

tração da FACEB, executando os atos necessários ao seu funciona-

mento; II - pela elaboração de regulamentos específicos a serem

submetidos ao Conselho de Curadores, quando couber; e III - por

outros meios julgados convenientes. Art. 34 - Compete ã Direto-

ria Executiva: I - propor ao Conselho de Curadores: a) os planos

de assistência e benefícios, assim como os respectivos planos de

custeio dos mesmos e o plano de aplicação dos recursos; b) a a-

bertura de créditos adicionais, à vista de propostas fundamenta

das, desde que haja recursos disponíveis; c) a criação, altera-

ção ou extinção de órgãos da FACEB; d) a aceitação de doações, a

alienação de imóveis e a constituição de ónus ou direitos reais

sobre os mesmos; e) a política salarial do pessoal da FACEB; f)

a admissão de novos mantenedores; g) o programa de orçamentos

aniíàiis ou plurianuais, plano de aplicações de capitais e outros

prosrpmas ligados às atividades económico-financeiras; h) a fixa

çãé. idas contribuições pecuniárias dos sócios mantenedores - bene

fltfiãrios; II - aprovar a celebração de contratos, convénioŝ  e

acordos que não importem na constituição de ónus reais sobre os

bens da FACEB; III - autorizar a aplicação de eventuais disponi-

bilidades, respeitadas as condições regulamentares pertinentes;

IV - autorizar alterações orçamentarias e outras de natureza eco

nômico-financeiras, desde que preservada a diretriz fixada pelo

Conselho de Curadores; V - aprovar a lotação do pessoal da FACEB;

VI - aprovar a designação dos chefes de órgãos técnicos e admi-

nistrativos da FACEB, bem como de seus representantes; eVII-ori

entar e acompanhar a execução das atividades técnicas e adminis-

trativas, baixando os atos necessários. Art. 35-0 Balanço Anual

e as Demonstrações da Conta de Resultados da FACEB em cada exer-

cício serão submetidos a exame de auditoria, indicada- pela CEB,

e somente apôs parecer favorável do Conselho Fiscal ê que a Dire

tpria Executiva ficará exonerada de responsabilidade, salvo er-

ro, dolo, fraude ou simulação. Art. 36 - A Diretoria Executiva

ronâir-se-ã, ordinariamente, ao menos uma .vez por quinzena, me-

dSctfite convocação db Presidente, e suas deliberações serão toma

dXs por maioria de votos. Parágrafo Onico - Em todos os casos,

o Presidente da FACEB, além do voto pessoal, terá o de desempate.

Art. 37'- Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: I - diri

gir e coordenar os trabalhos da Diretoria Executiva; II - represen

tar a FACEB ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente, poden

do nomear procuradores, prepostos ou delegados, mediante aprova-

ção da Diretoria Executiva, especificados, nos respectivos instru

mentos, os atos e as operações que poderão praticar; III - repre

sentar a FACEB, juntamente com outro Diretor, em convénios, con-

tratos, acordos e demais documentos, firmando,, em nome dela, os,

respectivos instrumentos, e movimentar os recursos da FACEB, po-

dendo tais faculdades ser outorgadas por mandato,,mediante apro

vação da Diretoria Executiva, a outros Diretpres, a procuradores

ou laantenedores-beneficiãrios; IV - convocar e presidir as réu

niões tía Diretoria Executiva; V - admitir, promover, transferir,

licenciar, requisitar, punir e dispensar empregados, contratar

prestgçjao de serviços, tudo com anuência do Conselho de Curado-

res, aendo-lhe facultada a outorga de tais poderes a Diretores e

titulares de órgãos da FACEB; VI - distribuir, entre os Direto-

res, as respectivas áreas de atividades; VII .- propor 'ã Direto'

ria Executiva a designação dos Chefes dos órgãos técnicos e adiai

nistrativos da FACEB, assim como dos seus representantes; VIII -

aprovar a inscrição de mantenedores-beneficiários e de beneficji

ários; IX - .fiscalizar e supervisionar a administração da FACEB

na execução das atividades estatutárias e das medidas tomadas pé

Io Conselho de Curadores e pela Diretoria Executiva; X - forne

,cer as autoridades competentes as informações sobre os assuntos
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da FACEB, que lhe forem solicitadas; XJ. - fornecer ao Conselho de

Curadores e ao Conselho Fiscal os elementos que lhe forem solici

tados, pertinentes ao exercício regular-de seus encargos, e os

meios necessários ao desempenho de suas atribuições; XII - orde

nar, quando julgar conveniente ,• exame e verificação do cumprimen

to> dos atos normativos ou programas de atividades por parte dos

órglfcs administrativos ou técnicos; XIII - designar o Diretor que

o fulbstituirã nos seus impedimentos, dando conhecimento ao Conse_

lho/de Curadores; e XIV - praticar outros atos de gestão não com

preendidos na competência da Diretorla Executiva. Parágrafo Oni.

co - O Diretor Substituto do Presidente da FACEB, quando no exer

cicio da Presidência exercê-la-á na plenitude dos poderes estatu

tários conferidos ao cargo. Art. 38 - Compete ao Diretor Econô-

mico-Financeiro: I - dirigir e coordenar os trabalhos afetos ã â

rea econõmico-financeira; II - representar a FACEB, quando desig

nado pelo Presidente, e juntamente com este, em convénios, con-

tratos, acordos e demais documentos, firmando, em nome dela, os

respectivos instrumentos; III - movimentar os recursos da FACEB

juntamente com o Presidente; IV - participar das reuniões da/

Diretoria Executiva; V - substituir o Diretor Administrativo em

suas ausências e impedimentos; VI - zelar pelo bom andamento dos

serviços de sua área, assim definidos pelo Presidente; VII - pró

por ao Presidente a designação dos chefes dos órgãos de sua área

de atividade; e VIII - cumprir e fazer cumprir as determinações

do presidente que estejam direta ou indiretamente vinculadas ã

sua área e não compreendidas nos incisos anteriores. Art. 39-Com

petfe ao Diretor Administrativo: I - dirigir e coordenar os traba

iKoa afetos ã área administrativa; II - representar a FACEB, quan

do designado pelo Presidente, e juntamente com este, em convé-

nios, contratos, acordos e demais documentos, firmando, em nome

dela, os respectivos instrumentos; III - movimentar os recursos

da FACEB juntamente com o Pré*sidente; IV - participar das reu-

niões da Diretoria Executiva; V - substituir o Diretor Econônico-

Financeiro em suas ausências ou impedimentos; VI - zelar pelo bom

andamento dos serviços de sua área, assim definidos pelo Presi-

dente; VII - propor ao Presidente a designação dos chefes dos

órgãos de sua área de atividade; e VIII - cumprir e fazer cunprir

as determinações do Presidente que estejam direta ou indiretamen

te vinculadas ã sua área e não compreendidas nos incisos ante-

riores. Art. 40 - Na hipótese de afastamento definitivo de qual^

quer membro da Diretoria Executiva, o Presidente da FACEB comuni

cará •̂ .mediatamente o fato ao Conselho de Curadores, para as pro-

vidêíícty.as de nomeação de novo titular no prazo máximo de 30 (trin

ta) dlis. Parágrafo Onico - ,0 Diretor nomeado em substituição e-

xerqèrfi seu mandato pelo çestante do prazo do substituído. Art.

41 fas Diretores Econômico-Financeiro e Administrativo não pode

rãb ausentar-se dó exercício do cargo por mais de 30 (trinta) dias,

sem licença do Presidente da FACEB, nem este sem autorização do

Conselho de Curadores, sob pena de ser considerado vago o cargo.

CAPITULO IV - Do Conselho Fiscal. Art. 42-0 Conselho Fiscal se_

rã composto de 3 (três) membf*os titulares e igual número de su-

plentes, nomeados pela Diretoria da Companhia de Eletricidade de

Brasília - CEB, para exercerem suas funções durante l (um) ano,

podenpo ser reconduzidos. § 19 - Serão motivos de destituição dos

membros do Conselho Fiscal a omissão nos deveres que lhes forem

atribuídos e atos lesivos que comprometerem os direitos dos man-

tenedores, dos mantenedores-beneficiãrios e o património social.

§ 29 - Embora findo o mandato dos membros do Conselho Fiscal, es_

tes permanecerão no pleno exercício dos cargos até a posse dos

seus sucessores. § 39 - Em caso de vacância, renúncia, impedimen

to ou ausência injustificada a 2 (duas) reuniões consecutivas,

será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do

mandato, pelo respectivo suplente. Art. 43 - Os membros do Conse

lho Fiscal serão responsáveis, no exercício de suas funções, pe-

los prejuízos que causarem ã FACEB e bem assim por ato ou omissão

de seus antecessores, uma vez.provado que tenham tido cabal co-

nhecimento dos mesmos e se omitido a respeito, perante o Conse

lho de Curadores. Art. 44 - Aos membros do Conselho Fiscal incura

birá, privativa e conjuntamente: a) examinar, em qualquer tempo,

os livros, papéis e a posição do Caixa da FACEB devendo os mem-

bros da Diretoria Executiva e eventuais liquidantes fornecer-lhes

—todas as informações necessárias ao bom desempenho de suas fun-

ções; b) comparecer às reuniões do Conselho de Curadores, bem cò

mo da Diretoria Executiva, a convite dos respectivos menbros; c)

apresentar ao Conselho de Curadores, ã Diretoria da Companhia de

Eletricidade de Brasília -CEB, e .aos demais mantenedores parecer

sobre as atividades e operações da1 FftCEB, no exercício anterior,
• •' •'•tomando por base o inventario, o balanço, o relatório e as con-

tas -db Diretoria Executiva;; d) praticar durante o período de li-

quidação da FACEB, em ppo/prendo, os atos a que se referem as ali

ne$| anteriores; é) pronunciar-se?' a pedido do Conselho de Cura-

doCés ou da Diretoria Executiva, sobre os assuntos de interesse

da FACEB; f) reunir-se, em caráter ordinário, cada trimestre, e

extraordinariamente, quando convocado pelos Presidentes do Conse

lho de Curadores ou da Diretoria Executiva com antecedência mini,

ma de 24 (vinte e quatro) horas; e g) o que mais for de sua com-

petência, como órgão fiscal da FACEB. Parágrafo Onico - O Conselho

Fiscal poderá solicitar aos Conselho de Curadores, mediante jus-

tificativa escrita, o assessoramento de perito contador ou de fir

ma especializada de sua confiança. Art. 45 - As deliberações do

Conselho Fiscal, em reuniões ordinárias, serão tomadas por maioriâ

de votos, respeitado o quorum de 3 .(três) menbros, substituído»

os efetivos, se ausentes, pelos suplentes convocados. Parágrafo

Onico - As reuniões do Conselho Fiscal serão consignadas em li-

vro próprio, encaminhando-se cópia ao Conselho de Curadores e â

Diretoria Executiva. TlTULO V - DOS EMPREGADOS - Art. 46 - Os

empregados da FACEB estarão sujeitos às regras e normas contidas

na Consolidação das Leis do Trabalho, com tabelas de remuneração

aprovadas pela Diretoria Executiva e pfelo Conselho de Curadores.

Parágrafo Onico - Os direitos, deveres e regime de traÈalho dos

empregados da FACEB serão objeto de regulamento próprio, observa

do o disposto na Consolidação das Leis do Trabalho. TlTULO VI -

DA ALTERAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO "ESTATUTÁRIAS - Art. 47-O presente

Estatuto só poderá ser alterado por deliberação do Conselho de

Curadores, submetida à apreciação e aprovação da |ssenblêia-Geral

da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB e posteriormente

encaminhada à competente autoridade publica. Parágrafo Onico-As-

alterações deste Estatuto não poderão, em nenhum caso, contrariar

"os objetivos da FACEB. Art. 48 - A FACEB complementará as dispo-

sições deste Estatuto, através de atos regulamentares baixados

pelos órgãos competentes. TÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -

Art. 49 - Ê condição'para a nomèaçSiZ? de membro do Conselho de Cura

dqres e do Conselho Viscal ser manj«nedor-beneficiário da FACEB,

epar Ç» mínimo de l (um) ano de tempo'&e serviço na Companhia "de
.̂«t̂ cidade de Brasília - CEB", observado o disposto no Art. 60

.dfs'fces Estatutos. Parágrafo' 0#jÍo - A Diretoria da Companhia de

eietricidade de Brasília - CEBiTao nomear os membros dos Conse-

lhos, observará as qualificações e requisitos necessários ao de

sempenho da função. Art. 50 - Os membros da Diretoria Executiva

nomeados, bem como os empregados dos mantenedores que forem colo

cados ã disposição da FACEB, poderão ficar dispensados de suas

atividades normais nos mantenedores, a critério destes, durante

o período em que desempenharem seus cargos, sem sofrer qualquer

prejuízo na percepção dos salários, gratificações, promoções ou

outras vantagens a que fizerem jus, como empregados dos mesmos.

Art. 51 - A posse dos membros do Conselho Fiscal e da Diretoria

Executiva dar-se-á em datas a serem escolhidas pelo Conselho de

Curadores. Art. 52 - O Exercício Social da FACEB terá inicio em

19 de janeiro, encerrando-se em 31 de dezembro. Art. 53 - A FACEB

providenciará, oportunamente, o reconhecimento de sua utilidada

pública pela União e Distrito Federal. Art. 54 - Os presentes Es

tatutos, uma vez aprovados em Assembléia-Geral dos Acionistas da

Coiipanhia de Eletficidade de BrasIlia-CEB, entrarão em ̂ igor tão

logo sejam atendidas as exigências legais. Art. 55 - Extinguindo-

-se a FACEB, nos casos previstos em lei, o seu património será

desiinado pelo Conselho de Curadores a. outras entidades que se

•proponham fins, idênticos, no âmbito do Distrito Federal. TlTULO

VIII - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Art. 56 - Na nomeação dos

primeiros membros efetivos e respectivos suplentes do Conselho de

Curadores, dever-se-ã restringir o prazo de mandato de 3 (três)

de seus membros a 2 (dois) anos, e de 3 (três) outros a l (um)

ano, para que, no futuro, hajá'renovação periódica de parte de

seus integrantes. Art. 57 - Os recursos escriturados a conp do

.Fundo de Auxilio aos Empregados da Companhia de Eletricidade de

~Brasllia-CEB serão transferidos ã FACEB dentro de 180 (cento e

oitenta) dias, corrigidos com a aplicação dos índices de corre-

ção monetária do ativò*da empresa, até a data da transferência.

Art. 58 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar de sua

-investidura, a Diretoria Executiva submeterá ao Conselho de Cura

àVes o Regimento Interno e os Regulamentos estabelecendo o fun-

eiopamento administrativo e financeiro dá FACEB. Art. 59 - A Com

pànhia de Eletricidade de Bras£&a-CE»'proporcionarã meios, con-

dições e materiais necessários >tê o' inicio efetivo do funciona

. ttéato da FACEB. Parágrafo tfnico-Para efeito de ressarcimento da

Companhia de Eletricidade de BrasIlia-CEB processar-se-ã ã apura
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çao dos custos despendidos na forma deste artigo, os quais serão

repostos quando da liberação dos recursos disponíveis, no prazo

máximo previsto no art. 57. Art. 60 - As condições estabelecidas

no art. 49 não se aplicara quando da nomeação dos primeiros nerrbros

do Conselho de Curadores e do Conselho Fiscal da FACEB. Art. 61 —

São considerados fundadores os mantenedores-beneficiãrios que ma

nifestarem a vontade de se vincular ã FACEB no prazo de 90 (noven

â) dias, contados da convocação" especifica". Na sequência dps'

trabalhos, passou o Sr. Presidente a tratar do item V da Ordem

do Dia, referente a "outros assuntos administrativos de interes-

se da empresa", dando conhecimento ã Assejnbléia de que o D.r. ANTÕ

NIO BATISTA DE ARAÚJO, membro efetivo. do 'Conselho de Administra-

ção da CEB, apresentou pedido de dispensa do cargo, em virtude

•de haver sido designado pelo Exmo. Sr. (fovernador do Distrito Fe

afetfal para integrar outro órgão de deliberação coletiva, tornan

dòrrse, portanto, necessária a eleição de novo membro para ocu-

pa^ o cargo por ele deixado vago no referido Conselho. Submeteu,

éíitão, ã Assembleia, proposta do acionista majoritário no senti-

do de que fosse eleito o Dr. HUMBERTO GOMES DE SARROS para com

por, na qualidade de membro efetivo-e pelo tempo de mandato que

restava ao Conselheiro substituído, na forma estatutária, o Con-

selho de Administração da Companhia de Eletricidade de Brasília-

CEB, tendo tal proposta recebido aprovação unânime por parte da

Assembléia-Geral. Indica-se, a seguir, para os devidos fins, a

qualificação do novo membro eleito: HUMBERTO GOMES DE BARROS, bra

sileiro, casado, advogado, natural de Maceió, Estado de Alagoas,

filho de Carlos Gomes de Barros e de Laura Lima Gomes de Barros,

portador da Carteira de Identidade Profissional n9 249, expedida

pala OAB -DF, e do CPF nV 088949901, residente na SQS-305, Bloco
' ' f'

D, Apt9 305,-nesta Capital. Em seguida, o Sr. Presidente apre-

sentou os agradecimentos do Governo do Distrito Federal ao Dr.

ANTÓNIO BATISTA DE ARAÚJO, que por longo tempo emprestou valiosa

colaboração ao Conselho de Administração da CEB, concorrendo, a-

travis do mesmo, para o crescente êxito da empresa, no que foi

secundado pelo Presidente da Companhia, o qual formulou, também,

votos de boas-vindas ao Conselheiro HUMBERTO GOMES DE BARROS. Fi

nalmente, p Sr. Presidente franqueou a palavra a alguém mais que
desejasse usa-la para tratar de outros assuntos pertinentes ao

lobjeto da reunião, e, como ninguém se manifestasse, determinou

fossem suspensos oa trabalhos para lavratura desta ata no livyo

próprio. Reaberta a sessão, eu (Secretario),

procedi ã leitura da presente ata, que f04 aceitia, pelos Senhores

Acionistas, os quais, comigo que a lavrei, a assinam e da qual

serão extraídas cópias autênticas para os fins legais. x-x-x-x-x

r*fiUWJ aíflaii JiAVIMt «Kl'iljscr JÔsç RòBERTçy DE .ÕLIVEIRÔ vjiaaEs
H***^*»*^»^^ nhia Urbanizadora da Nova fritai

do. Brasil - NOVACAP
RODYMaUKER

Representante do Acionista Banco Régio
nal de Brasília S.A.-BRB

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIDÃO

CERTIFICO qu» o primeiro via dvtte documento por docpocho do

Preiid.nle da JCOF, ne.lo dala. foi arquivada >ob o númerot «934

PROCURADORIA-GERAL
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

Bro.ltio Oi.jul.Wé

WAIDYR PEIXOTO

PORTARIA PRG N° 038/76, DE
08 DE JULHO DE 1976

O PROCURADOR GERAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o

artigo 29, inciso XV, do Regimen-
to da Procuradoria Geral,
aprovado pelo Decreto n° 2877, de
04/04/75, combinado com o artigo
16 do Decreto n° 2 951, de 22 de
julho de 1975,

RESOLVE:
Designar o Dr. LUIZ CARLOS
BOAVENTURA NEVES, Pro-
curador Geral do Diãtrito
Federal, Classe C, Código SJ-
901.3, Matricula n° 11.003, para

substituir o. 2° Subprocurador
Geral, no período de • 12/07 a
31/07/76, por estar o titular res-
pondendo pela Procuradoria
Geral do Distrito Federal,

Brasilia, em 08 de julho de 1976

PEDRO JOSÉ XAVIER MAT-
TOSO
Procurador Geral

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO PRESIDENTE

SLS5Ã? C^ECIAL m Ti; lTJi;,'.L SE DO DISTPITO FE

• Ao* 30 41.. do M* da Junho d« 1976. àa U bor.a.na
S«í« doa Saaaõaa do Tribo»), praaantaa c. Cenaalhalro» 'Joaá Waabarta •
«•radio S.M.., o* Conaalhairoa-Subatitutoa Jtaua da Paixão Raia a Roj.
•onda Viaira, a Procuradara-Garal Ora. Elvia Urd.llo Caatallo Branco «
oa Proeuradoréa Dra. Lincoln Taixafra Mandaa Pinto dg Luz a Roberto Ro-
aaa, o Praaldanta, Conaalheiro fiara l do Ferrai, declarou aberta a Saa-
aâo.

O Sanhor Praaidanta concedau a palavra ao Procura-
dor Dr. Lincoln Talxaira Mandaa Pinto da Luz, Praaidentc da Coniaaão C.
paelal daalgnada pala Portaria n* 62. oa 07/06/76, para procadar a .atjj
doa aobra a appfciacao do quadro da paaaoal d* Corte (procaaao n° 365/76
— manca o» da n>a 427 o 916/76).

|

— O Procurador Dr. Lincoln T«ixaira Mendes Pinto

da Luz, em nome d* Comissão ~~ cujos dói* outros membros, Dra* Jowar Mg*

ciei Pires a Pedro DeIforgo, fórum convidados pal« Presidência d» Cor-

ta a participar da diacuaaao *~, apresentou relatório d* suas at fvide-

dea, o qual* an «uaa conclusões, sugere, com ea competentes just if icatj.

vás, a incorporação ao antaprojato qua aara elaborado aobra a Matéria

da diveraoa diapoait!vos.- O Tribunal dacidiu;

a) acolher, integra l wnt«, aã sugestões contidas

noa Itana l, 2, 4, 5» 6 — aate aprovado por maioria de votos, vencido

o Conselheiro Joaé Wamberto ~~, 7 a 9 do parágrafo 3* na atine» c, do pá.

ragrafo 4 « no itev 2 do parágrafo 5;

b) aã sugeeto*» apresentada'» ho* item 3 do parágrafo

3* nas alíneas & e Ij do parágrafo 4 a no item l do parágrafo 5 fora»

aprovadas com es seguintes modificeçoe*:

!•) no item 3 do parágrafo 3 "— elevar para 75 e na,

•aro da cargos de Tacnico da Controla Externo, doa quais 45 Ficarão na

c l assa A;

2») na alínea 4 dci Parágrafo 4 ~~ ecreacentor mais

2 funções de Aaaistente Técnico, daatlnadas ao» Gabinetes do Dlretor-Ge.

rã l a do lnapetor-Caral;

3*) na «l Inça & do parágrafo 4 — a contratação de
2 «paradores da Terminal de Computador, anteriormente autorizada (dací-

»ão de 25/05/76 no proceaao n» 916/76), d«ve «cr feita, desde logo. aob

o regime da legislação trabalhista;

4*} no item l do parágrafo* 5 — acrescentar a exi-

gência de comprovação de escolaridade de nfvel nédio;

c) incluir, no anteprojeto, d i«pos i t i vo mandando f i

jasr, por Kawiuçio, as atríbufçÕ*a típica» dos cargdfc do quadro da pas-

•oal do Tribunal}

d) rejeitar o ite» 8 do parágrafo 3 a o jtaa 3 do

parágrafo 5;

e) renater o processo a Dlratoria-Garal da Adainia-

traçao, para a «laboraçao do anteprojeto de lei, quo aerá encaminhado à

Preá i dane i a da República.

O Senhor Presidente transmitiu ao Procurador Dr. LIB.

coin Teixeira Mendea Pinto da Lu* seua agradecimentos, por *ua vstioaa

contribuição, rafletida no excelente trabalho apresentado, estendendo os

agradecimento* aos outros Membros da Comissão*

A seguir, o Senhor Preaidente submeteu « conaidera-

cão do Plenário o processo n* 844/76, contendo representação da Inspeto.

ría~6eral sobre a realização de curso de Auditoria e Analise da Balan-

ços, a ser Ministrado pele firma CRON1N - Consultores Técnicos S/A.- O

Tribunal, acolhendo a sugestão da Inapatoria-Garal, dacidiu autorizar a

cessão do Auditório e a participação de IS (quinze) servidores da Cor-

te ~— na forma proposta ™. determinando, ainda, a .enisaao do empenho

da despesa.

Finalmente, o Senhor Presidente submetei/ a conside-

ração do Plenário expediente do Instituto Braaileiro de Diraito Munici-

pal convidando a Corte a participar do 1 11 Encontro Nacional de Procura,

dores Municipais, a realizar-se em Blumenau no período de 18 a 23 do cor.

rente mês.- O Tribunal» ouvida a Dra. Procuradora-Geral, designou o Pró.

curador Dr. Roberto Rosas para representa-lo no conclave, arbitrando a

correspondente ajuda de custo em quantia equivalente à concedida aos par.

tícipantes do "l Simpósio sobre mõtodos e procedimentos paro execucaode

controle externo no aiatema de auditoria", realizado em florianópolia,

da 17 a 19 de junho da 1975.

Nada mais havendo B tratar, és 18 horaa o Senhor

Preá i dente dec l arou encerrada a Sessão. C, para constar, eu,

ALBERTO XAVIER DE AUIEIDA' S«retário dês SeasÕea Substituto, lavrei a

presente ata, que, depois de i ida e achod» conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros c Procuradore-Geral.

Geraldo Ferraz
José* Wambcrto
leaus da Paixão &eis
Raimundo Vj€tra

£lvia Lonjello Castello Branco

"TAJtèu!.£íi.£íB^

Seli (í-r.s Scssõos do Tribunal, prnsentes o Conselheiro José Wambartò, os

Consolhciros-Suóstitutos Jesus c> Paixão íieis o Raimundo Víeíre e oa Pró.

«u r odoro* Ors, "Lincoln Tei.-.eira jien-Jes Pinto do Lux o Roberto Kosas, o

FVosi<Jfcr.tu, Conselheiro Gcralic» F«rraí. dec l Arou o.>erta e Seasno.

Foram aprovodas es ates das Sottsooa If/Í7e Ordinária

Espec i f» l >

O Senhor Presidente deu conhecimento eo Plenário dg

sei u into expediente:

— ttfício-cinculor n<> 9>7/GAP, peto qual o Exmo. Se.

nh»r Prcsioente do Tribunal de Contas do Estodo do Rio de Janeiro ence-

níníin è Corto o texto dos discursos 0*0 Deputado Gilberto RodrÍ£uez e dos

Conselheiros VivaliJi Moroira c tven Gu^tberto do Couto, prof «ridos ao ort

»ejr> d*i real ir'jciio cio "l Sifipositi sibre Físcíil Í =ftç«o do Contns Mun'c!-

ps i s 13 Controla de Sociedades .'.r,or.Í-"i.ij".

— Oflc.o-Píí-66/76, recobic'o do Dr. Joaé Francisco

cíe DÍ 'ir.lex, comunicando BUO n-jueac^o p^ro o carso do DÍretor-Pra«icon-

to da Fundação <<o Serviço SMC t -s l tio Distrito FoderM.

A secuir, o Senhor Preaiclentc informou o Plenário

ííoc aiidenJiciontos c;ue n«ntov* con o Exno. Senhor Governador o o Senhor

SuperinWndon^e ij-j Sociodt'de de H*!., t tições c!c Jntsrcsse Social Ltde.

(Sl-KS), em riccorrcncin do oocisÕo <-•> TriSun?) eclntfida a 25 do naio últj.

wo (jíroceese nfi 7"3/75-flTc), s racfeí^o cie projeçÕeo rcservac'os à Corte

;>cla Comp^nhin Imobiliíric c!o L?raBÍti^.- O Tribunal, cieterwinando «, Ir-

iier*<;?o íí-i reserva dis projoçoo», cmíorirou .? Presidencic n nantor ro -

vos eiij^iitiiemntoe com o cxno. Scniî r Governador c o Senhor Súporinten -

ríorrtt; c"e 3MI3 írerce cj« consiruçio cie unic'ac'r;» resiconci^is poro corvi-

dorua úa Corte.

JiS'irito Fncornl e « firr-n Eíevadoros Otis S/A, oSjcti-

crif) do olavtJor inateleda nc CS^DÇÕO ,'iodovir.rÍT« cJP n«»,í
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riíOCESSO r* y?0/74-STC - Ror.ovacS» <Jc iemo <íe ocu-

cr.:E celebrado entro o Distrito FeOorM c o 5r. Francisco Kv

Sou xá.- O Tribunal KOSIOU con!:cc Miento e tíe-crninou a twixn do

à Inspotor ir-G«r-il , fnro es r.notoçons dovidos,

PiiOCCSSO l.° 203-V75-STC - R*.pre4en4»oSo do Inspoto-

l «core* <2* reo.uidiçío à Socrotsri n de Fincas de dívorsss to-

contas rc lati vau n« exercícios d<= 1972 e 1974.- Em foce " do

nto aponn.e porcirl <Je detarninação anterior, o Tribunal -dejidlu

íir eJaquoln Secretaria, no prazo iiaproproeával de 30 (trinta) dj,

or.ac!pn cie conb«r. rel-cionacas ^ ft. C-v, sob pen* de npl içar oos

voía n r. «an^So» prevista no nrtipo 54 co Aio Kegimontal n» 7/74.

er<r; ic ' ;>

•d; -..-.'

I7Q3// I

e outra

I Í«,~ O

a«*.

060/76 - lioio de onpen!x> n

pelo Instituto do Desenvolvimento do Recursos Hunnnos,- Cunpri-

Í^torií-Mento « dil ir?ínci« ordenada — hono l sracao d« desposa por

• : (1 — v •> THUnvai decidiu consiííoror copreto, «ua clejj

PiíOCl"^'1' l-8 I236//C - Hot.? cc Anponho n» l6/?6-Vk3RtA,

polé ArfninlBírocõo do Setor Ucs ! dcnc H l , l nc' o -r i -r. « Abo»!icci -

O TriL>un*l r ao considerar correia a cUssif icacêo da despeso ,

recomendar àr-uela Adni ni «trrçoc quo, nos cescc de dispensa de

flD fun-Jcdfl no art. 3ff, incido H, alíncfl "c", do Decreto n^ ....

, "faço conctnr do« dosp«c!ics que conccceren rais dispenses cjiie

^-s sSo PO l nt Í voa € ca--? ospócic rio desposa c no l im i to n^-cimo de

lSrios-míniiW — confornc decisão anterior di Corto.

PROCESSO f c 17-53/76 - Note de onpenho n*! 316/76-DPC,

PO U Sccrctnri^ do' Servido» Sociais,- Decidiu o Tribunal, proH

te, irvJ^ar d^uc-U CoereJcria se a cquisicSo do vdcu l o, a qua l

ino o opponho, foi precedido da autor i zrçío a que se rof cré o nr-

<Jo Decreto n^ 170.1/71.

PROCESSO f.'fi 1317/76 - Kote do mmpwiho n« 109/76-AíBB

s, omitidas pola <*.dutntstracax> do Es^icro Bodovlãpla d« Urosí-

Tri ;>un-il decidiu c^iiaidor^r eorrets -T clssiif í coevo cíns des-i.-.a-

PI.OCE3SO Kfi ?. I9/"0-ST C - f;enov.-:çío do te

« C^.síi de Ismaol.- O Trií.-un.il tomou conhccrnunto o tleterninod ob«ix<-ido

processo i Inspotor-i-i-Gcrc1.!, p.->r« «s anotações dcv !<•!'> e,

r.:etío entre o Distr i to Ptidercl, o Cottpanhie Suores Seguridor^ das An'jrj_

cíiR 3/; c outras, tendo por objeto o locação de solas, lojas c r-obrclo-

jas situados no Edifício Seguradoras'.- Cumprida sat isf otor i^nento a di-

l ironcia ortícnidd, o Tr-ilxinnl tomou con!n*cÍ--!<-nf:o e dockliu consi ('crí-r-

corrct-? a ci^.ssif icí^no c*a despeso.

PiíOOESOO K» 557/73-STC - Topt:o cln renovação de con-

•trnto cclel>pado entro o Distrito Fcc'eral e íi firma Indústrín Víltiires

S/A, vÍE^ndo a manutenção do eluvjdnr^s Ínsi«!»;dos na Torpe de Tolcvi-

«•10.- O TrÍUin«l tonou conncc Iti«nio e decidiu ccnei^crtr corroto n cla_j

sificiçíio da dcapof!.

PrJOCESSO h« 200/75-ST^ - Terno de contrato colcbra-

cío entre o Distrito Foderol e o Instituto Nncion.il -je Providencia So-

cial, objetívando « tocaçeo do cndarcs do 3loco "O", aitundo no Sohor

c!o .Hitoptjuíos Sul.- Conformo decisão anterior, já cumprida o diligencia

prel ininap ordenada, o Triijunnl determinou o encarní niiancnto do procc-nsa

o Fr(j7ur«dori«-G*r*l .

PKOCE&SO li" 4ÇO/76, en quo 00 conten ofício t!& Se-

nhor Chefe do Gol.inet» Civi l lio Governador comunicando o cencclumftnto

díi note de orapenlio n° l75/75-'5AG.- O Tribuno),- tonando conhec imanto, -.Já

teminou c íirquiv,-iraoni;o cio processo.

PiiOCESSO t:c 509/76 - Conrrov«çõ<{deadiafrboaonto c»n

cedido oo servidor A l f eu OKCÍP Dsrcelos Doninruos, no v«ler do C/0 ....

10.000,00.- O Tri «n-l julrou couprovads e aplicr.çõo d«da eo «dian^non,

to c ordenou e bfi.i^ nn ronponsflbr l iuacío do ccrvidor.

l-.^Xc-.WO NP 131 1/73 - Prvsirí^ãff J« eonS.-.8 de subverj

c;«n cencerirt.19 ao InaSituio V I et ri; j i.nric, PO V T | O P de CiC6.000,Op.- O

fribunnl vitil<ou liyca c hon prftsc-^a-is as con;r.i.

SâUUUL^̂

i ,..:;;.. XSO t:? 0|0/7?.-SfC - .".cnaviR^o de temo tio por-

• :i£,i-.f> p.ro U. .J I Í : : --o do inovei, fii-tf-clo on-r^ o L^ iscr i^o Fedorol e n

jocic'>(Je Mantoi-iccior? í!o Sanatório ^•ptrítr ie Jrnsílifi.- O Tribunal fco

t :*:•(: con.ioc inen-':o o t&ioiv.ii nou t ''í-i:;--, Jo processo c l nspcíor ia-Gorn l , p^

r" ^s í>not*çocs dovicj.ts.

PSO-^ESSD l!« 1016/76 - |:D;«e de «aponho de n»s .....

::v/''ú-OSP o I1I/7Ó-OPC, cnÍii(!c.B potn Socretc.ri.1 de Serviços Publico»;

niOCfSSO lf*> 1237/76 - lio-r-s de cnpcnho de n«s .....

37/7.ó-i;A-IV e 3H/7Í-DFC, cwitidno polã líori" Uhinisirat ivo IV - Ur« =

Icnclia.

- O Tribunal ducicliu

Kf.f,--tt doo desposes.

IJ1!OCESSO u» 1227/70 - ÍVcs:oçno do centos de subvon

riio concodída co U i nilica to cioe Joi-nrliatos ['rof i sston^is do Oishrito F^

'̂ r-il., nr, vaiar do CrC?..úOO,Oi);

í^fOCi-SSo N0 1225/76 - Prc.r.-.tnijno d*-, contes de sulwon

r.-o nonr:odido í-n Sinfíic-?':« doo Jorn-Tlis^ae fror iseionn i o do Disi:rito F*£,

í-cr^l, no valor do Ci$u. 000,00.

- O Tribuncl julro-i bo^s c Í.CT.I proata-Jn» «» ronca*.

WO-JSriM i:a I23-V76 - Unl-^ncu^os *:=• Coap-^nÍMa do "Do.

ccrvolviníirto do Móis l Iro Con":rr!, rd)r-:ívoa LC> MC s «'c í^vísrciro r l '-.,.,

l;7íí.- O Tribufini to:rt-»r fjunhociuenL-o o ticteir-inou e baixo do proccsr.o à

luspeSorin-GerM, pó r r. i:utui'C oen4ir««<ia»9M c-»n ta conir.s fliui-v.ie da en-

Io

«i

*c(i '""' •!' í l P mio <Jo etv1 re-n'':c nnn.— O T r í í" J ri" l <icc i <^íu scol !iur n se -

inr:c voto co ííer-ii-tri*, prof cr i do .apôs conxie.-rcçõ^s sobre i matéria:

"•iiv:(? o exposto, soous por oue o Efrcolo Tribunal c,o

ff*uo o pedido de prorroga-;00 do prezo, recí*tendando

i entidade cite edoto providencies com vistos e rcíiu

I.-.rí&sr a si::uscão consoante propoVco da In&petoria-Goral, tendocmvis-

i;.- c;u<; .o clci.ioração desses clocuncntos, ct^tcnrio. ,liTel>J_l/ "ao visa apemis

o »íiiisfR*cr Gxiscncias legais, nno, solirotuoo, e servir cono instruncn

to ««: controle cm provo i to d-- próprio Admini«tpaç«o«

Nada m a i s liavendo a tratar, às 17 hot-aa o Senhor

Presidente declarou encerrada n Sessão. E, para constar, cu,

, Sacr-titnrÍo das Sessões Suosí. itffÇoT lavrei a
ALBEÍÍTO XAV IER DE ALMEIDA"
presente ato, que, depois de l i de fi achada conformo,

Prcisidente, ConaelheÍro« c Procurodora-Geral .

Geraldo Ferraz

José Watnberto

Jesus da Paixão Reis

lia imundo Vie i ra

Êívia Lordello Castel lo 8ra

ATA DA 148?» SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 29 di«s do m«a da junho de 1976, às 15 horas,n»

Sala das Sessões do Tribunal, presente* os Conselheiros José Wamberto e

Heroclio Saltes, os Conaelheiros-Subatitutos Jesus da Paixão Reis e Rai

mundo Vieira, a Procuradora-Geral Ora. Êlvia Lordello Castello Branco e

o Procurador Dr. Roberto Rosas, o Presidente, Conselheiro Geraldo Fer-

rnz, declarou aberta a Sessão

I X P£D J. E NU

Foi aprovada a eta da I4S3» Sessão Ordinária.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PEIO CONSELHEIRO JOSÉ WAMBERTO

PROCESSO N» 37/76 - Aposentadoria da servidora Ze -

naíde de Oliveira Dantas.- Cumprida satisfatoriamente a diligencia arde.

nada, o Tribunal, de acordo com o parecer da Procuradoria—Geral, julgou

legal a concessão da aposentadoria.

PROCESSO N» 1195/76 - Decreto n» 3254, de 24/05/76,

que abre crédito suplementar a favor da Secretaria de Segurança Publi -

ca, no valor de Cr$47.000,OQ.- O Tribunal tonou conhecimento do credito.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO HERACLIO SALLES

PROCESSO NQ I5Õ7/73-STC - Terno de renovação de con

venío celebrado entre o Distrito Federal e a Fundação Hospitalar, obje-

tivando a construção de postos de saúde en Braailia*- O Tribunal tomou

conhecimento e determinou a baixa do processo a lnspetoria-Geral, para

as anotações devidas.

PROCESSO NB 710/76 - Convénio firmado entre a Secre.

tar jo de Planejamento da Presidência da Republica e o Distrito Federal,

com a interveniencta do Instituto de Planejamento Econonico e Social,pá.

rã cooperação técnica e financeira em «tividades relativas a planejame,n

to, ao desenvolvimento urbano do Distrito Federal e ao da região aob sua

influencia;

PROCESSO N» 1219/76 - Convénio celebrado entre o

Distrito Federal e a Fundação Hospitalar, tendo por objeto a prestação

de assistência medica, cirúrgica, enbuletorial, hospitalar, odontotogi-

ca e de emergência para os servidores do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal;

PttOCESSO N» I25S/76 - Contrato celebrado entre o

Distrito Federal c e firma Xerox do Brasil S/4, objctívando a locação

de uma copiadora modelo 3600, instalada na Secretaria de Serviços So-

oraía.

- O Tribunal tomou conhecimento c decidiu conside-

rar correte a classificação das despesas.

PROCESSO N» 1023/76 - Nota de empenho n5 44/76 - DPC

e outras, emitidas pela Secretaria de Administração.- Decidiu o Tribu-

nal: a) considerar correta a classificação das despesas; b) dispensar a

recomendação sugerida pela Inspetoria-Geral a propósito da nota de empe.

nho n- 170/76-DPC, considerando que a inobservância, apenas nesse empe-

nho, do disposto no artigo SB do Ato Regimental n& 7/74 teria resultado

de um lapso.

PROCESSO N<> i 149/76 - Aposentadoria do servidor Ba-

sítio Rodrigues de Souza.- O Tribunal determinou diligencia, de acordo

con o parecer da Procuradoría-Geral.

RELATADOS PELO CONSELHcIRQ-SUBSTITUTO JESUS DA PAIXÃO REIS

PROCESSO N» 373/68-STC - Termo de prorrogação de con

vênio celebrado entre o Distrito Federal e • Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil, objativando e execução da obras na Estação Rodo.

viária da Brasília.- O Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa

do processo à In*p*torla-G*ral, para •» anotações devidas.

PROCESSO NB 141/76 - Nota de enp«nho n° 195/7S-AUD,

emitida pala Administração das Unidades Desportivas, a que se juntou rã.

curso interposto paio ord«nador da despesa a decisão da Corte «piican-

-do-lhe, da acordo com o art. 51 da Lei.n» 5538/68, multa de I0£(dex por

conto) sobre o valor d* referência fixado pelo Decreto n* 75.704/75,que

regulamentou o «rt. 2* da Ui n* 6.205/75.- O Tribunal decidiu não co-

nhecer do recurso por^iaver sido interposto intempestivamente, já qu«

as esgotara o prazo «intebalecido no art* 62 do Ato Roglmontal n* 7/74

para pedido de reconsideração.

PROCESSO N» 1303/76 - Balancetes da Companhia Urba-

nizsdora da Nova Capita! do Brasil, relativos ao mês de abril de 1976,-

0 Tribunal tomou conhec imento e determ i nou a ba i xá do processo B lnspe-

toria-Geral, para futura contrasteaçao cora as contas anuais da entida -

de.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO RAIMUNDO V I E I R A

PROCESSO N» 1253/75-STC - Renovação de contrato ce-

lebrado entre o Distrito Federei e a Sre. Maria Leandro Teixeira, visa^

do à locação de imóvel destinado à residência oficial do Secretário de

Serviços Sociais;

PROCESSO NS 1214/76 - Contrato firmado entre o Dis-

trito Federal e a Fundação das Pioneiras Sociais, para prestação de tra-

tamentos médicos, cirúrgicos e hospíta I ares de reabiM tacão a servidores

do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.

— O Tribunal tomou conhecimento e deci d i u consíde~

ror correta a classificação das despesas.

PROCESSO N* 1244/76 - Balancete da Fundação Hospita

lar, referente ao mês de fevereiro de 1976.- Decidiu o Tribunal: a) to-

mar conhec imento e determinar a ba í xá do processo a l nspetori a— Gera l, pá.

rã futura contrasteaçao com es contas anuais da instituição; b) recome,n

dar a entidade a observância do prazo estabelecido no «rt. 22 do Ato Re.

gimental n* 7/74.

PROCESSO NS 1313/76 - Prestação de contas de subve^

cão concedida è Escola Paulo VI, no valor de O$2.000,00;

PROCESSO N» 1315/76 - Prestação de contas de subven

çao concedida e Comunhão Espirita de Srasilia, no valor de Ci$l.000,00.

- O Tribunal julgou boas e bem prestadas as contas.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Con-

selheiro Heraclio Salles requereu 60 (sessenta) dias de ferias — 15

(quinze) dias correspondentes ao período de 1975 —, para serem gozadas

a partir de l2 de Julho próximo.- O Tribunal deferiu o pedido.

Neda ra»is havendo a tratar, os 17 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão, convocando s«us pares para ume

cu' ALBERTO XAVIER DE ALMEIDA' s«P«tSrío das Sessões Subst ítuto, lavre!

e presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pe-

lo Presidente, Conselheiros e Procurodoro-Gerol.

Geraldo Ferraz

José Wamberto

Jesus da Paixão Re i a

Ra i mundo V Í o i rã

É lv ia Lordello Castello iiranco

ATA DA 1490^ SESSÃO ORDINÁiilA DO TRI ruSAL 7E cr-.T-VS CO DISTRITO FFuERAL

Ao l? dia do m^s de julho de 1976, ao 15 horas, na

Sala dos Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro José Wamberto, os

Conselheiros-Subst itutos Jesus da Paixão Keis c T:aiumundo V ie i ra e â Pm

curadorn-Geral t)ra. Êlv ia Lordello Caste l lo Sr*nco, o Presidente, Con-

so I he Í ro Geral do Forras, dec l «irou abe r t a ••> Sessão.

Foi «provada o ata da 1439" Sessão Ordinária.

O Senhor Presidente dtu conhec i mento ao PI anar i o do

0. E. Circular n* 376/76-SEA, pelo qual o Exao. Senhor Secretario de Admj.

nistraçao comunica que, a partir da l V07/76, serão remetidos à Corte,

como cortesia, cinco exemplares do Diár io Of ic ia l do Distrito Federal.

RCLATAPnS PELO CONSELHEIRO J3St VAMSEfiTO

PROCESSO N» 1176/76 - Nota de empenho n= I7l/76,eraj_

titia pelo Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, o favor da TELEBRASÍ-

LIA.- Decidiu o Tribunal: 0) relevar, ainéa uan vei, tendo em visto as

c i rcunstancí as do caso concreto, a impropriedade do c l assif i cação d d dês

pesa; b) determinar a inscrição das oçoes adquiridas no património do

Distrito Federal; c) recomend-ir no órgão a adccao dns providencias ne-

cessárias a i nc l u são no orçamento da dotação adequada, para que tiao se

repito, em casos futuros, a irres" lar i dade,

PROCESSO N<? IJ64/76 - Not* de empenho n» 5S/76-SVO,

i ní t ido pela Secretaria de Viação c Obres.- D Tribunal decidiu conside-

rar correta a classif i cação da despesa.

PROCESSO H» 1365/76 - Nota de empenho- n^ 197/70 e

outras, «nítidas por esta Corte.- Tc.ndo cn conta que os empenhes se de£

t Í najn ao pagamento de despesos feitas por vê i cu l o posto a sun d Í apôs i-

çao "— para viagem ao Rio de Janeiro como um dos representantes do Tri-

bunal era simpósio ol i rcal jzodo — , o líelfltor d~u-sespor impedido e so-

licitou a rcdistri buiçco do processo. O Tribunal «colheu a solicita -

cão.

PROCESSO h» 1367/76 - Of íc io -'* Polici i M i l i ta r do

i' i •-,:• ' i :•«, Fud.ii* 1 1, iocd! iin^a n cyi il se só ! i £ Í t o ••* devo l ui;-io i.'o processo n"

1220/75, relrf.ivo í reforma do Cnbo TM K i l Aon f í i l ac d« Aauv«i!o.- O I>Í-

!'.•!».-!, i; oridtndo o pedida, decurini n,*u o cnc-Jmi nlmn^nto «qual-i Corporâ-

<JAO do rt-r»:r i i!o jtrociíS^Oj <;«.T no» d^vôr.T *^r Javaivido *pos tu:ni>rida a

401/75 - Pr«*tí.ção de conn.-u d,i Cowpa-

nhi.-« de Elistricid-íiíe de Drcsttla, relativa oo uxercicio d« 1974, a que

sã juntar-?» cncl orecruftfitoa da entidade o propoairo cV racoamndaçao da

Curte.- Satinf.:torioa os escíarcciinuncós, dclax a Tribunal totnou conre-

i imtn' u, datem i nnndo f ba i x-* do processo a In3pe'.ori«-0eral, p-i r a as

nnotaçoen d,: v i <*->».
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rintendente da Sociedade de Abastecimento de Brasilia S/A solicitando

prorrogação de prazo para encaminhamento de balancetes à Corte.- O Tri-

bunal decidiu conceder à entidade mais 15 (quinze) dias de prazo para a

remessa o Corte dos balancetes re lot i vos 203 meses de fevereiro, março,

ebril e maio — observado o disposto no art. 54 do Ato Regiroentel nS...

7/74, que prevê a aplicação de mulfa por inobservância de prazos.

PROCESSO NS 1017/76 - Nora de empenho n6 228/76-TUR

e outras, emitidas pelo Departamento de Turismo (DETUÍi). a que se junto

ram esclarecimentos do órgão em atendimento a dec i são da Corte.- O Tri-

bunal considerou satisfatórios os esclarecimentos, que comprovam a regu

(aridade do procedimento adota.do, no caso, pelo DETUR.

PROCESSO NS 1292/76 - Ata da"4503 sessSo ordinária

do Conselho Deliberativo da Fundação Hospitalnr, realizada a 11/05/76.-

0 Tribunal tomou conhecimento e determinou a baixa do processo s Inspe-

toria-Geral, para as anotações devidas.

RELATADO PELO CONSELHEIRO-SURST ITUTO RAIHJJNDO V I E I R A

PROCESSO* NB 1314/76 - Prestação de contas de subveri

cão concedida ao Instituto Acrícola Lr/Sal lê, no valor de Cr$2l .000,00.-

0 Tribunal Julgou boas e bem prestadas as contas.

Nada mais havendo a tratar, as 17 horas o Senhor

Presidente declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu,

ALBERTO X A V I E R DE ALMEIDA' Secretario das Sessões Substituto, lavrei a

presente ata, que, depois de í ida e achada conforme, vai assinada pelo

Presidente, Conselheiros e Procuradora-Geral.

Geraldo Ferraz

José' Wamberto

lê sus da Paixão keis

Raimundo Vieira

Êlvia J-ordello Castello Branco

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E BALANÇOS
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS AOS CONTRATOS CELEBRADOS PELO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL.

ADITIVO AO CONTRATO N°. 20/75
PROCESSO N0.: 01.254/76
INTERESSADO: SERVENG - CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS
DE ENGENHARIA.
OBJETO: Alterando as cláusulas III e IV do referido Contrato
PRAZO: Fica prorrogado por 30 ( trinta) dias corridos, contados a partir 8e
15/05/76.
VALOR: O valor global atribuído aos serviços obje to do Contra to n°. 20/75, de Cr$
1.735.400,00 ( hum milhão, setecentos e trinta e cinco mil e quatrocentos cruzeiros),
fica alterado para Cr$ 2.051.520,00 (dois milhões, cinquenta e hum mil, quinhentos
e vinte cruzeiros), com um acréscimo, portanto, de Cr$ 316.120,00 (trezentos e
dezesseis mil, cento e vinte cruzeiros), correndo as despesas por conta do Con-
vénio DF/DER—DF- Recuperação e Manutenção de Estradas - AUvidade SVO
2.054.
DATA: 22 de junho de 1976.

ADITIVO AO CONTRATO N°. 24/75
PROCESSO N°. 01.015/76
INTERESSADO: TERCON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES S/A
OBJETO: Alterando a Cláusula III do referido Contrato
PRAZO: Fica prorrogado por 52 (cinquenta e dois) dias contados a partir de
14/06/76
DATA: 10 de junho de 1976.

ADITIVO AO CONTRATO N". 26/75
PROCESSO N". 00987/76
INTERESSADO: CIVISA - ENGENHARIA ClVlL E SANITARIA LTDA.
OBJETO: Alterando a Cláusula III do referidoTIontrato
PRAZO: Fica prorrogado por 30 (tr inta) dias, contados a partir de 15/04/76
DATA: 15 de junho de 1976.
MARIA DE LOURDES S. VASCONCELOS
Chefe da Seção de Doe. e Com. Administrativa
DER-DF

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

GRUPO SISTEMA RIO DESCOBERTO- G.S.R.D.
CONCORRENCIADESCOBERTON0 CD-02/76- CAESB

ABASTE CIMENTO DE AGUA: CEILANDIA, TAGU ATINGA E G AMA

A "COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESB", avisa que se
acha- aberta a Concorrência n° CD-02/76- CAESB, para assentamento de tubos e
peças especiais de açosoldadóe obras complementares da Adutora de Agua Bruta
do Sistema Rio 'Descoberto.

A execução da obra objeto deste Concorrência será financiada, pelo Governo do
Distrito Federal- GDF e Banco Nacional da Habitação- BNH.

As propostas devera n ser apresentadas em Brasilia, Distrito Fede rã l, no 2° andar
do Edifício- Sede da CAESB, situado no Se tor Comercial Sul, Quadra 13, n"s 67/97,
na "Sala de Licitações" no dia 10 de>agosto de 1976 às 15:00 horas.

O Edital; com especificações e demais elementos componentes, poderá ser obtido
pelos interessados no Grupo Sistema Rio Descoberto,- no 2" andar do Edifício su-
pramencionado, mediante o pagamento de Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

" *', • • ' '•

Brasilia, 07 de julho de 1976
ENG° FRANCISCO DE SALLES BAPTISTA FERREIRA

Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

TAXIS NOTIFICADOS POR INFRAÇÕES AO ANEXO II DO REGULAMENTO
APROVADO PELA PORTARIA N° 009, DE 24.04.75.

PLACAS:

TX - 0028 - 0089 • 0113 • 0146 - 0184 • 0210 - 0226 - 0234 - 0239 - 0274 - 0312 - 0334 - 0399 - 0404
0410 - 0541 - 0549- 0647 - 0718 - 0719 - 0837 - 0916 - 0928 - 0949 - 0974 - 1011 - 1058 - 1099 -
1134 - 1137 - 1256 - 1312 - 1386 - 1458 - 1508 - 1606 - 1663 - 1688 - 1724 - 1787 - . - 1817 -
1826 - 1902 - 1944 - 1946 • 1967 - 2035 - 2070 - 2111 - 2115 - 2127 - 2154 - 2161 - 2223 - 2235 -
2289 - 2306 - 2364 - 2375 - 2432 - 2452 - 2466 - 2603 - 2656 - 2667 - 2671 - --2746 - 2761 -
2828 - 2850 • 3007 - 3026 - 3028 - 3152 • 3158 - 3246 - 3303 - 3373 - 3433 e 3542.

Brasilia, 07 de julho de 1976
GERALDO WAGNER
Departamento de ConcessTies e Permissões
D ire tor

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

AVISO
Encontra- se à disposição das firmas interessadas, na Divisão de Material da
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, sita na Quadra 05, Lotes 2/7,
Se tor de Garagens Oficiais, fones: 23-1253 e 24-4623, o Edital de Tomada de Preços
n° 07/76- CPL/SEF, referente à contratação de firma especializada, para exe-
cução de serviços de limpeza e conservação do Edifício Sede da Secretaria de .
Segurança Pública do Distrito Federal
A abertura das propostas realizar- se- às 15:00 (quinze horas) do dia 20 de julho
de 1976

NEI DE CASTRO MUNIZ - Bei
Presidente da Comissão Permanente de Lkitaçãoda SEP

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
S.V.O. - NOVACAP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N". 075/76-CPL PARA EXECUÇÃO, SOB O REGIME DE
EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE SERVIÇOS DE TERRAPLE-
NAGE M NOS ACESSOS AOS VIADUTOS E NA DUPLICAÇÃO DA VIA L-2 NOR-
TE, EM BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL.
RETIFICAÇAO:

CAPITULO II - DOCUMENTAÇÃO
1 - Acrescenta-se o itétn 2.1.4
2.1.4- relacãoemS ( três) vias do equipamento disponível para a execuçãodos ser-
viços, indicando para cada máquina, o modelo, a capacidade, a potência, oestado
de funcionamento e alugarem Brasilia - DF., onde o mesmo se encontra e poderá
ser examinado. O equipamento referido deverá ter capacidade para atender com
suficiente folga as exigências do contrato dentro do prazo indicado e deve incluir
no mínimo:
- 03 (três) equipes compostas cada uma de 3 (três) motoscrapers com pusher.
Somente serão considerados motoscrapers de capacidade rasa igual ou superior a
8m3 e potência igual ou superior a 115HP. O trator push deverá ter potência igual
ou superior a 190HP. Não serão considerados como motoscrapers Ira tores de es-
teira tracionando scrapers.
- 01 ( u m ) trator de lâmina
- 01 (uma) patrol
- 01 (uma) pá carregadeira
-06-(seis) caminhões basculantes
- Todo equipamento necessário ao serviço de compacteção de aterros;

2 - Excluir o item 2.2.4
Tendoem vista a modificaçãoacima, fica a presente Licitação remarcada para às
15:00 horas do dia 22.07.76, prevalecendo as demais condições do Edital

Brasilia, 07 de julho de 1976
ENG°. VICENTE DE PAULA AZEVEDO SILVA
Presidente da CPL

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Crf 2,0»


